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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 6149, de 01 de 
dezembro de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação de Assistência ao Menor 
Carente de Abaiara CE (AAMCA) para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Abaiara, Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(P ARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 231 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 470, de 7 de agosto de 2014 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Santa Maria I RN (ACCCSM-RN), no municfpio de Santa Maria -
RN; 

2- Portaria n!! 737, de 6 de maio de 2015 - Associação de Comunicação 
Comunitária Tucwnaense, no município de Tucumã - P A; 

3- Portaria n!! 2.837, de 30 de julho de 2015- Fundação Beneficente Rosal da 
Liberdade, no município de Redenção - CE; 

4- Portaria n!! 3.595, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária de Três Lagoas, no município de Três Lagoas - MS; 

5- Portaria n!! 3.628, de 19 de agosto de 2015- Centro Social Educacional e 
Cultural de Rio Preto - MG, no município de Rio Preto - MG; 

6- Portaria n!! 3.638, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
Estância Velha- AERCOM FM, no município de Estância Velha- RS; 

7- Portaria n!! 4.374, de 22 de setembro de 2015 -Associação Comunitária e 
Cultural Juventina Maria de Mendonça, no município de Sanclerlândia- GO; 

';:f 8 - Portaria n!! 6.149, de 1!! de dezembro de 2015 - Associação de Assistência ao 
' Menor Carente de Abaiara CE (AAMCA), no município de Abaiara- CE; e 

9- Portaria n!! 6.168, de 1!! de dezembro de 2015- Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Catalão, no município de Catalão - GO. 

Brasília, 1 O de maio de 2016. 
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EM n~ 00076/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o 
n° 53000.031927/2012-08, acompanhado da Portaria que renova, pelo azo e d 
de 03 de maio de 20 12, a autorização outorgada à Associação de Assis ncia .-r-........ 

Abaiara CE (A A M C A), para executar, sem direito de exclusivida e er · o d r iodifusão 
comunitária, na localidade de Abaiara/ CE. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Con 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão d 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 
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PORTARIA N° 6149/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em. vista o que consta dos Processos Administrativos n~ 53000.031927/2012-08 e n° 
53650.002145/1998, resolve: · 

. . 
Art. 1° Renov,ar ·pelo .prazo de dez anos, a partir de 03 de maio de 2012, a autorização 

outorgada à ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO :rvtENOR CARENTE DE ÁBAIARA CE (A A M 
C A), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Abaiaral CE. · 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro _de 1998, 
}eis subsequentes, seus regulamentos e normas comp~ementares. 

Art. 2° Este at~ somente· produzirá efeitos legai~ após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. . . 

· AtillRÉ FIGUEJ;RE~O 
Ministro de Estado das Comuniqações . 

se·•·• Documento assinado 'eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FiGUEIREDO LIMA, Ministro 
• .0. de Estado das Comunicações, em Ol/12/20Í5, à~ 09:59 .• conforme ·art. 3°, III, "b", da Portaria MC · a»lnawm 00 

ektt"ónb • 89/2014. 
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PRIMEIRA SECRETARIA 
RECEBIDO Nesta Secretaria o 

emJ:2l~J.b._às ,lg;aq horas 

JM. S-816 
Ponto Nome leglvel 

Aviso n2 271 -C. Civil. 

Em 10 de maio fe 2016. 

025J t0JJ6 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n111 735, 2.837, 3.595, 
3.628, 3.638, 4.374, 6.149 e 6.168, de 2015 e 4 70, de 2 O 14. 

Atenciosamente, 

EVA 
Mi · o Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República, substituta 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Com~icação Eletrônica 

DESPACHO 

M IN~ ~1 t Rl'J t;J~ t ( :'H ·-~~~1.(, tt. ç VE~ 
BRfJ l5IL 1A. !:<F 

Assunto: Renovaçlo 

Protocolo de Outorga no 53650.002145/98) 
TVR 

177/2016 

I. Frente à publicação da Portaria no 462, de 14 de outubro de 2011, publicáda no 
DOU de 18/ 10/201 I que aprovou a. Norma no 112011 , iterri 20, e visto que o ato de outorga da 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTtNCIA AO MENOR CARENTE DE ABAlARA - CE -
AAMCA, na localidade de ABAlARA ICE, tem validade até 03/0512012, opino no sentido de 
que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação 
de Outorga. 

\ . 

, • 

UI'OM/CGRC 

Brasflia, di de julho de 2012. 

ONÇAL VES DE MEDEIROS 
dministrativo 

) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação--Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2527/2012/CGRC/SCE-MC 

AssWlto: Renovaçio de Outorga 

Referência: Processo no 53000.031927/12 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

L A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
ASSOCIAÇÃO. DE ASSISTÊNCIA AO MENOR CARENTE DE ABAlARA - CE -
MMCA para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
ABAIARAJCE, em virtude do não cwnprimento do disposto no subi tem 20.2 da Norma · n°· 
01/2011. . 

ANÁLISE 

2. O prazo de lO (dez) anos concedido à ASSOCIAÇÃO DE ASSISTiNCIA AO 
MENOR CARENTE DE ABAlARA - CE - AAMCA para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comwútária se expirou em 03/05/2012. -

3. . Ocorre que até a presente data não constatamos em nosso bancó de dados 
requerimento dessa entidade no sentido de renovar sua outorga, a qual que deveria ter sido 
requerida no período compreendido entre 03/02/2012 e 03/0512012. ou seja, entre o terceiro e o 
último mês anterior ao vencimento da autorização, conforme subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, a 
restando comprovada a sua falta de interesse em pennaneçer executando o serviço. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parâgrafo único do 
artigo 6°, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998. no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20 da 
Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovaçãQ da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO DE ASSISTtNCIA AO MENOR 
CARENTE DE ABAlARA- CE - AAMCA e pelo encaminhamento de oficio comunicando à 
entidade da decisão. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunjtária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3!! andar 70044-900- Brasília - DF 

Oficio n° .3 Cf 4 O 120 12/CGRC/SCE-MC 

Brasilia, } / de ru1 h de 2012. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR CARENTE DE 
ABAlARA - CE - AAMCA 
Rua José Leite Martins, 596 - Centro 
63240-000 Abaiara/CE 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 
REFERÊNCIA: Processo n°. 53000.031927/12 

Senhor Representante Legal, 

I. Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR 
CARENTE DE ABAlARA - CE - AAMCA, entidade autorizada para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de ABAIARA/CE, não riutnifestou, até a presente data, 
interesse em renovar sua outorga, e consfderando que a autorização se expirou em 03/05/2012, 
informwnos que essa coordenação opinou pela não renovação da outorga para um novo período, 
nos termos da Nota Técnica n° 2527/20 12/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este oficio. 

2. Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
em·que fica conferido o p~ de 30 {trinta) dias, a contar do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do processo e o Número deste Oficio de Exigência. 

CGRC 

Atencioswnente, 

--- j( _../ /L_...../"-----
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



À consideração superior. 

Brasília, 30 de outubro de 2012. 

A FERREIW\ MACHADO 
I 

Chefe de Di '?são 

De. acordo. Expeça~se oficio à entidadé. J 
Brasília, ? 

SAMIR AMANDO GRAN,JA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiotlifusão Comunitária 

! 

de 2012. 
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AAMCA 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR CARENTE DE ABAIARA-cE 
CNPJ 02.002.580-0001-81 
RUA JOSÉ LEITE MARTINS, 596-Centro- CEP 63.240-000 
ABAIARA-CE. TELEFONE (88) 35581287 Email: abaiae·a fm(Q)hotmail.com 

AO. SR. SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador- Geral de Radiodifusão Comunitária 
'Brasilia DF. 

ABAÍARA- CEARÁ, 21 DE NOVEMBRO DE 2012 

•• 1:1 ~r~ Ri (l 0.0.~ CN~IJ!HCu. Ç •,E'> 

E! R.U ~fL 1 ~ . C·F 

Em ,resposta ao oficio n° 3940/2012, ohde fomos no!ificados para ap_resentannos 
manifestação a respeito da autorização da ASSOCIAÇAO DE ASSISTENCIA AO 
J\.1ENOR CARENTE DE ABAlARA - CE, AAMCA, entidade autorizada para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária desta cidade, onde formos comunicados que a 
citada autorização se expirou em 03/05/;20 12, dizer o seguinte: 

J - Inicialmente queremos esclarecer que as renovações anteriores da citada Radio, foram 
feitas sem nenhum pedido, portanto entendemos que não haveria necessidade, não seria 
obrigação solicitar. ' 

li - Entendemo·s outrossim, que a referida licença definitiva dispensava qualquer outra 
solicitação neste sentido, conforme faz constar do documento acostado, a mencionada radio 
já se encontrava com a licença definitiva. 

lU - Convém ressaltar ainda que. Radiodifusão Comunitária - Abaíara FM, é um 
instrumento de grande valia para o município de Abaiara - CE, a perda da concessão é um 
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Departamento de Outorga de Servif;os 
Esplanad~t dos 'Ministérios, Bloco R, 

h h 

Ed. Anexo AJa Oeste sala 300 
70044-900 . Brasilia-DF· 

BRASIL 

L 
'li ' I IOC-00 :,___j L,_! t.___; _LJ 



prejuízo imenso para população carente, no que diz\ respeito a perca das informações. A 
populaçio tem evoluído em conhecim~ntos, graças os trabalhos da citada rádio. É objeto de 
identificação de nossa gente. 

Diante de todos os valores da Radiodifusão Comunitária - Abaiara FM, junto a todos nós 
da população, solicitamos a renovação da autorização para funcionamento deste veículo de 
oomunicação tão importante para nosso povo carente, agindo assim Vossa Senhoria esta 
fazendo somente Justiça. 

Na oportunidade infonnamos ainda, que a docwnentação da citada emissora encontra-se 
devidamente regularizada. 

Atenciosamente 

!);{~~u.-~ ~v'-~~ SCA<.~ 
MARIA CICERA Nl]Nl:S DOS SANTOS 
Presidente da ASSOCIAÇÃO. 



- Ministério das Comunica·ções 
Secretaria de Serviços de Comunlcaçlo Eletrl)nlca 
Coordenaçlo de Radlodlfuslo Comu'!_ltéria - CORAC 

· Rádio Comunitária - RADCOM 
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Quarta-feira, 24 de Outubro de 2012. 
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MINÍSTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de RadiodifuSão Comunitária 

Nota Técnica no 2 I 27/20 13/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.031927/2012 
Processo de Outorga no 53650.002145/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à' -Assoeiaçio de Assistência ao 
Menor Carente de Abaiara. - CE para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade dé Abaiarà I CE. 

ANÁLISE 

' Tendo em vista a Portaria n° 197, de 117/2013, publicada no D.O.U; de 217/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
fonna dos subitens 8.1 e 20.3 da Nonna n° O 1/2011 :.1 

I. Declaração, fumada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em confonnídade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

li. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

lll. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
. Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ, válido e atual; 

IV. Cópia atualizada do Estatuto Social consolidado, constando todas as 
modificações que, por ventura, tenha sofrido durante o período de vigência da outorga; 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro c;ivil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e.,, da Nonna n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 

emar/CGRC 



Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; l 

Vll. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de..acorflo com ao subítem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01 /2011; . . I· 

VIII. Declaração, assinada pelo representante legai, de que todos ·os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
s~ l. alínea "f.l",.da Norma n° 01/2011~ I 

rx. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
partic'ipem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo <:om o disposto no subiten'l 8.1, alínea "f.2'\ da Norma n° 01/2011; 

X. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no sub item 8 .l, alínea "k" da Norma n° O 1/20 11 ; 

XI. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem corno de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alfnea "a" do Código Brasíleiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Nonna D

0 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: I 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugareS . 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; - I 

b. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Mu.rlicipa! do !oca! onde está sediada. 

c. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); I 

XII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos nroldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011. versando sobre a progr ção veiculada pela emissora; 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade dev.erá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual períoqo, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública. regularmente comprovados, desde que se apresente wna solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte~se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

emar/SJ000.031927/12fCGRC 
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À consideração superior. 

Brasília, l ·-~ de c,.. ''ij4.1'k · de 2013. 

ELI RIGUES 
Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2127/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, 1 '?- de o- ~.0Co de 2013. 

o 

o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 • Brasília- DF 
(61) 3311-6177 

Oficio no 't3 G8 /2013/CGRC/SCE-MC 

Ao (À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 

Brasília, J .Q. de o.-~ 1õ 

Representante Legal da Associação de Assistência ao Menor Carente de Abaiara - CE 
Rua Jos~ Leite Martins, n° 596, Centro. 
63.240-000 Abaiara I CE 

de 2013. 

Assunto: Encaõlinba Nota Técnica relativa à analise do Processo D 0 53000.031927/2012. 

Senhor(a~ Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.031927/2012, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta .entidade para . executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Abaiara I CE, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2127/2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente -toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocm:rência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulannente comprovados. desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prai:o, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-maíl ou telefone. 

Atenciosamente, 

CGRC 

o 
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AAMCA 
ASSOCIAÇÃO DE ASSIST~NCIA AO MENOR CARENTE DE- ABAlARA 

CNP J • 02.002.580/0001·81 
RUA JOSÉ LEITE MARTINS. S/N-CENTRO 

ABAlARA-CEARÁ 
abaiara_fmObotmaiLcom j l'~ 

OFICIO N° 001/2013 Abaiara-CE. aos 18 de setembro de 2013. 

PROCESSO N11 5300.031927/2012 

Senhor Coordenador, 

Em atendimento ao Oflào no 4368/2013 DE 1.2.108/2013/CGRC/SCE-MC, 
recebido por nós dia 21/08/2013, vimos mui respeitosamente, requerer a V. Sa. A 
prorrogaçao do prazo que termina no dia 21/0912013, prazo este estipOiado pelo M.C. 
A sor~eltaçAo a este Ministério deve-se as seguinte dificuldades: 

1 - A Associaçao Esta com uma pendênda junto a Receita Federal em conjunto com 
a Procuradoria, a referida pendência jâ foi solucionada com os órgao supracitados, ·só 
que as certidOes que devo enviar ao Ministério só seram emitidas após dez (10) dias, 
com esse prazo nao será possível enviar as certfdOes até o prazo final estipulado pelo 
Ministério. ~ 

2 - A certidão Negativa de Débito da Ani!ltel, nao estamos conseguindo tirar. já fizemos 
vários cadastros de usuários vinculados, mas quando vamos faZer o procedimento o 
sistema nao salva os usuários vinculados. Vale ressaltar que nao estamos com 
débitos, temos os comprovantes de pagamentos das contÃbuiÇOes. 

3 - As certldlles negativas de distribul~o dos foros criminais dos lugares em que éada 
dirigente tenhà residido nos últimos cinco anos, nao recebemos todas ainda, a nossa 
cidade e muito pequena e esta vinculada judicialmente a cidade de Mllagre~CE, a 
funcionária que trabalha em nossa cidade está de férias e nao deixou substituto, 
temos que nos dirigir a cidade de Mllagre~CE, para soriCitaçao de tais certldOes, onde 
nao n<>s deram prazo de entrega dessas certidões e até a presente nao foram 
entregues todas certldOes. 

Sem mais a tratar no momento, solicitamos a prorrogaçao do prazo. visto que 
se trata de uma ocorrência fortuHa, nAo dependendo de. nossos esforços, todo o 
restante da documentação esté pronta aguardando somente a llberaçAo das certidOes 
acima descritas. · 

·UOLl.&tcivo '()UlV:, ~~ · 
M~RIA CICERA NUNES DO SANTOS 

CPF N0017.828.463-06 
PRESIDENTE 

') 
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AAMCA 

ASSOCtAÇAO DE ASSISTENCIA AO MENOR CARENTE DE A8AJARA 
CNPJ· 02.002.580/0001·81 

RUA JOS~ LEITE MARTINS, S/N·CENTRO 
ABAIARA·CEARÁ- CEP: 63240·000 

abaia.ra_fm@hotmail.com 
! • '·, ~, •. , .. ~· 

\v .. l: ;(·11·lr: 

Oficio no 00212013 Abalara - C e, aos 1 o de outubro de 
2013. 

Referencia: Processo de renovação n°: 53000.031927/2012 til IN STERt 

Processo de outorga n°: 53650.002145/1998. I B~~:~~~~~~D~NICAÇ(!Ea 

Senhor Coordenador, 

53000 OG02G8J2013-SO 
SEAPA.SCE 
16f1 0/2013-09·03 

Venho através do presente encaminhar, toda a documentação 
exigida Pela Norma n° 01/2011 dos subitens 8.1 e 20.3, para renovação da 
outorga da AssociaçAo de Assistência ao Menor Carente de Abalara-CE, 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

· Nesta oportunidade apresento, protestos de elevada estima e alta 
consideração. 

I • 

tkf Cl:U:Qj (p Luea ~C..4<U l . ~ Cçnr. 
Maria crcera Nunes dos antos- PRESIDENTÊ 

CPF/MF n° 017.828.453-05 

,· 
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subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° O 1/20 ll: 

I. Decl~ração, firmada pelo represeptante legal, 
atestando que a emissora encontra-se com suas mstalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnico~ p~evistos na r~gulamentacão vig_ente, constantes da 
respectiva hcença de func10namento da estaçao; 

·. 
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AAMCA 
ASSOCIAÇÃO DE ASSIST~NCIA AO MENOR CARENTE DE ABAlARA 

CN P J • 02.002.580/0001 -81 
RUA JOSÉ LEITE MARTINS. S/N-CENTRO 

ABAlARA-CEARÁ- CEP: 63240-000 
abaiara_fm@hotmail.com 

DECLARAÇÃO 

Declaro. para os devidos fins que se fizerem necessórios. 
que a emissora: Ródio Aboiara FM. encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações. de acordo com os parâmetros técnicos 
previsto na regulamentação vigente. constantes da respectiva licença 
de funcionamento da estação. Para clareza. firmo o presente. 

Abaiara-CE, aos 13 de setembro de 2013. 

' I 

'h-(Qu .. 'g- LJ.l ( l(íl1 liüLti cflwS;Jot-r-4 
MARIA CICERA NUNES DOS SANTOE/ 

CPF N° 017.828.453-05 
PRESIDENTE 



11. Certidão negativa de débitos das receitas 
administradas pela Anatel. 

o 



BOLETO- SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL- [SIS versão 2.2.62] 

ANATEL 
BOMDlA 

MAIUA HELENA MORAIS DI! LUCENA 

~I 
~ HeAu Principal .... BOLETO ,.,. Nildil CoMtóJ menu ajuda 

ANA TEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AO MENOR CARENTE DE ABAlARA -
AAMCA 

CNPJ: 02.002.580/0001-81 

Certificamos que nllo constam, at6 esta data, pendêndas em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito clt!.ta ag~ncla de cobrar quaisquer div\das de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certld!o refere-se exclusivamente à sltuaçllo do contribuinte no âmbito desta agetlda, nllo • 
constituindo, por conseguinte, prova de lnexlstênda de d~bltos Inscritos em Dívida Ativa da Unlllo, 
admlnl5trados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:46:44 do dia 09/10/201~ (hora e data de Brasflll!)· 

Válfda até 08/11/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.brlboleto/NadaConsta/certídao.asp 09/I0/2013 
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III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ, 
válido e atual; · 



~"'"'t''v•Alnc: uc: lllScnçao e de Situação Cadastral • 1n1>ress!o 

Comprovante de lnscriçao e de Sttuaçao Cadastral 

Contribuinte, 

Cortlra os dados de ldertificaçao da Pessoa Jll'idica e, se OOUI.oer qualquer divefgência, pro...;dencle jll'io a 
RFB a sua atualização cadastraL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

COMPROVANTE DE INSCRJÇAO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOIE~ 

ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AO MENOR CARENTE OE ABAlARA CE 

I Ttruto oo eSlMELECaeilO jN('IoE OI!~ 
AAMCA 

I CÓDIOO E oeSCRIÇk)CAA'fMO.tDf ECONOMc::A P'IIINCIIW. 
0-4.~ • AIIV!c:*f• de a~ de clefatde direitos soclals 

c6oloo 1!. tlESCAIÇAO OM ~1!.8 IECQIOI.tC.oS ~DARWI 
94.93-8~ • Atlvldldea de organlz.llç6ft aeocl8tivutlpd .. à ÇUitUra • à art1 
94.98-S-00 -Atlvldact• essoelltlv• nlo ••peclftc.ed.llenterlonneniR 

CÓOIGO E DESdiiÇ.ioCA"-"l'JiJIEVl.A11do!CA 
JIIM • .ó.SSOCiÃCAO PRNÃD/1. 

LOQfVOCllJAO 
R JOSE .l-EITE MARTINS I~ [~EAENTO 

~~;:eP:;:.24D=.OOO===::::;--;I::;~;E;:NT;~;o;'IRfn:l;;;======:ll ~ 

AprovadO pela Instrução Normativa RFB rf 1.183, de UI de agosto de 2011 

Emítido no dia 17/09/2013 âs 10:66:69 (data e rora de Brasllia) 
Voltar 

--------·--

~DE .-I'I'!VRA 
211U711WT 

C Copyright Receita Federal do Bras~- 1710912013 
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IV. Cópia atualizada do Estatuto Social consolidado, 
constando todas as modificaçQes que, por ventura, tenha sofrido 
durante o período de vigência da outorga; 



• ESTADO DO CEARÁ 
COMARCA E CIDADE DE ABAlARA 

CARTÓRlO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL 
MARIA HELENA MORAIS DE LUCENA OFICIAL TABELIÃ 

CICERO lA NILSON PEREIRA .DE SOUSA- ESCREVENTE SUBSTI1VTO 
CNP J N•IZ.465.3l9/000 1-49 

RUA JOSt LEITE MARTINS N" 596-1 ·ABAlARA· CE FONE: (OXX) 88-3558-1520 
tartoriolyum~@!!otmall.com 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a requerimento verbal da parte interessada, que ' 
revendo em o cartório a meu cargo, situado na rua José Leite Martins, 596, 
nesta cidade de Abaiara-Ce, verifiquei constar registrada -no livro no A do 
Registro de Pessoa.~ Jur\dica~, sob n° '9 folhas: 69 registrado em \8 
(dezoito) de julho de 1997, O REGISTRO DOS ESTATUTOS DA 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA Aq MENOR CARENTE DE 
ABA1ARA-CE - AAMCA. CONTENDO A SEGUINTE AVERBAÇÃO: 
AV-1-19. Ata de Assembléli~ Geral Ex · · ara alteração do Estatuto 
da Associação de Assistência ao. nor Carente de baiara-AAMCA, feita 
em 08 de dezembro de 1999, do confonne cópias em anexo, que confere 
com os originais, existentes este cartório. O refer do é verdade e dou fé. 
Abaiára-Ce, aos nov~ (09) d do mês de outubro~ dois mil e treze (201 

CICERO JA N PEREIRA· DE SÓUSA 
ESCREV NTE SUBSTITUTO 
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ABAIM.Ilr\ • CEAK,\ I 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE 
ASSIST~NCIA AO MENOR CARENTE DE. 

ABAlARA- CEARÁ 
-AAMCA-

CAPÍTULO I 

Da Denominação, Sede e Finalidades 

Art . 1°- A Associação dft Assistência ao Menor Carente de 
Abaiara - AAMCA, Fundada em 1.7 de julho de 1997 é uma Entidade Civil, com 
~rsonalidade jurldica de direito pri'lado, que terá duração por tempo 
indeterminado, sede social na Rua José 'Leite Martins SfNO, Cemro . 
Abaiara, Estado do Ceara, fOro jurldico em Abaiara - Ceara. 

Al1 . 20- A entidadé tem por finalidades: 
1- Assistir ao menor caren1e de Abalara, com visitas a defesa de seus 

int~resses através de pro_gramas e projetos com entidades públicas, Federais, 
Estaduais , 'Municipais e internacionais, no sentido de atender suas ·necessidades 
fundamemais de modo a garantir melhores condiçóes de vida no meio social e 
comunitário . 

· 11- Promover atividades que visem divulgar informações úteis sobre saúde , 
educação, habitação, segurança pública, Jazer e todos os outros aspectos da vida 
da população carente, at!avés de cursos profissionalizantes, palestras, atividades 
agrícolas. a1ividades asrtlsticas. cuHurais, esportiVas e recreativas. com o fim de 
prepàrar os menores carentes para alcançar os seus objetivos comuns; 

lll- Promover a pesquisa dos reais problemas da comunidade e elaborar 
planos para criação de atividades que me lho r convenham para o bem-estar do 
menor. 

Art. 3°- No desenvoMmento de suas a1Md a entidade ào 
fará qualquer discriminação de cor, sexo, nacionaHdade, credo p co ou relig1oso. 

Parágrafo único- A En1idade é sem fins lucranvo "n~o d;stribui result 
dividendo, bonificações, participações ou parcela do eu patrimônio, sob ne 
forma ou pretexto•. 

organizará em 
necessárias. 



-· .,. .......... " 

CAPiTULOU 

Dos Sócios 

Art . 5°- A sociedade é constituída por um. número iUm rtado de 
sócios, distrfbuidos nas seguintes ca1egonas: · 

1- FUNDADORES- São sócios fundadores. 1odos aqueles que. 
tomprovadamente part\ciparem do ato da constttutção da entidade . e assinarem a 
Ata de Fundação. · 

11- CONTRIBUINTES- ·Sêo sócios contribuintes, todos aqueles, inclusive os 
fundadores, que contribuírem mensalmen1e com de1erminada importancia fixada 
pela Diretoria e aprovada pela Assembléia Geral. 

111- BENEM~RlTOS- São sócios beneméritos. as pessoas ou enHdades, que 
prestarem relevantes serviços à entidade. 

Parágrafo único- São considerados sócios, todos os• maiores de 16 
(dezessei~) anos que residem no bairro, devktamente inscritos na emidade. A 
admissão do sócio dar-se-á mediante cumprimento das exigências deste Estatuto. 

Art. 6°- São direitos dos sócios quites com $Uas obngaçOes 
sociais: 

voto; 

1- Votar e ser vofado para os cargos eletivos, 
!!- Tomar parte nas Assfl~r~..b!é!as Gerais; 

·lU- Panicipar das Assembléias dos quadros de sócios, com direito a voz e 

!V- Opinar sobre os trabalhos desenvoMdos peta Entidade; 
V-l)sufruir. dos beneficios e serviços assistenciais prestados pela entidade, 
VI- Apenas os maiores de 18 (qezoito) anos é assegurado o direito de ser 

votado, para cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal. 
Parágrafo único- A Entidade não se responsabilizará por quaisquer 

compromissos que os sócios venham a assumir. 

Art. r>~ sao deveres dos sócios: 
l- Cumprir. as disposições estatutárias, e demais resoluções aprovadas pela 

Assembléia Geral e pela Diretoria; 
ll- Acatar as determinações da Difetoria, 
111-- Zelar pelo nome, patnmOnio moral, financeiro. e material da Entidade; 
IV~ Contríbuir_Financeiramente para a Entidade, conforme dererm,iu _~Mõõ.., 

assembléia Geral; 
V- Comparecer às Assembléias Gerais e a~atar suas decisOes. 

Art. 8°- Os sócios não 
subsidiariamente por encargos da instituição. 



, 'Art. 9°- Serão afastados do quadro social da entidade os que 
por mâ conduta ou faHa come1ida contra o patrimônio material ou morál da 
entidade. se constituírem nocivos â Entidade, ou se os que por livre e expontánea 
vontade desejarem se ausentar óu se desligar da entidade. 

CAPÍTULO Hl 

Da Administração 

Art. 1 0- A entidade será administrada por 
I - Assembléia Gerai; 
11- Diretotia; . 
n ·Conselho Fiscal. 

Art . 11- A Assembleia Geral, órgão soberano da inst~uição, 
constitui-se-á dos sócios em plen~ gozo de seus direitos esta,utários. 

Art. 12 - Compete a Assembléia Geral: 
I • Eleger os membros da Diretoria e Consélho Fiscal; 
R -Decidir sobre reformas do estatuto; 
111- Decidir sobre a extinção da entidade; 
VI - Decidir no caso de dissoluçao da entidade o destino dos bens 

remanescentes; 
v -Cassar o mandato de qualquer membro da Oiretona ou Conselho Fiscal. 
VI · Decidir sobre a conveniência de alienar. ·transigir. hipotecar ou ou 

permutar bens patrimonlas; 
VIl - Aprovar Regimento Interno; 
VIII- Deliberar sobre qualquer assunto de interesse da entidade . 

.AJ1. 13 · Espécies de Assembléias-: 
I • Assembléia Geral Ordinária, e 

• 11 - Assembléia Geral Extraordinária. 

PARAGRAFO ÚNICO · A Assembléia Geral Ordinária e 
Extraordinária poderAo ser, cumulativamente , convocada e realizada no mesmo 
locar, data e hora, instrumentada em ata única. 

Art. 14- A Assembléia Geral realizar-se-
vez por ano para: 

1- Apreciar o reta1ólio anual da Diretoria; 
Jl. Discutir e homologar as contas e o balan 

Fiscal. 



Art. 15- A Assembléia Geral realizar-se-á extraordinariament 
quando convocada: 

l- Pela Diretoria, 
lt- Pelo Conselho Fiscal, e 
UI- Por requenmento de 113 (um terço} dos sóctos quites com as obrigações 

sociais. 

Art. 16- A convocação da Assembléia Geral, será feita por 
meio de edüal afixado na sede da instituição, por circulares ou outros meios 
convenientes, com antecedência mlnima de 08 (oito) dias. 

Parágrafo único- Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira convocação 
com a maioria dos sócios. e em segunda convocação com qualquer número 

Art. 17- A Diretoria serà conshtutda por um Presidente, um 
Vice-presidente, um Primeiro Secretário, um Segundo Secretário, um Primeiro 
Tesoureiro e um Segundo TesQureiro. 

Parágrafo único- Não poderá haver parentes entre os membros da Diretoria 
e o Conselho F!_scal, até o terceiro grau, e o cônjuge. · 

Art 18- O mandato da Diretoria será de {/(; anos, sendo 
vedada mais de uma reeleição consecutivas, devendo a elerção e posse acontecer 
no dia do término do mandato da Diretoria anterior. 

Art . 19- Os membros da Diretoria não são resporisáveis pelas 
obrigaçOes que contrar.i~m em nome da Entidade e em VIrtude de ato regular de 
ge!to. responde. porém. cMimeme. petoe prejufzos que causar quando procede:: 

~ Oemro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou doto: 
11- Violação da Lei do Es1atuto; 
§ ·1 a~ A Diretoria não é responsável por atos menos de outra Diretoria, salvo 

se eles for conveniente, se negligenciar em descobri-los ou se , deles ·tendo 
conhecimentodeixar de agir para impedir a sua prática. Exime-se de 
responsabilidade se der ciência em Ata em Assembléia Geral. 

§ 2°- Os membros da Diretoria são solidários responsàveis pelos prejuizos 
causados em virtude do não cumprímentb dos deveres impostos por lei para 
assegurar o funcionamento normal da EnHdade, ainda que pelo Estatuto, tais 
deveres não caibam a todos eles·. 

§ 3°- Responderá solidariamente com a Diretoria quem , com o fim de obter 
vantágens para sf ou para outrem, concorrer para a prática de áto com violação da 
t.ei ou do Estatuto. 

§ 4°- Cabe a Diretoria aplicar integralmente as rendas, recursos e ev:.:e::.:n.::.t.....,.,.__ 
resuHados operacionais na manutençao e desenvoMmemos ins · 1onais 
T errilóno Nacional. 

At1 20- Compete à Diretoria: 
1- Executar os programas aprovados pela Assembléia Geral, 
11- Elaborar e apresentar à Assembléia Geral, o relatório anu 
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1- ADVERTt:NCIA- Quando, com palavras ou atitudes, desrespeitarem se 
companheiros; 

11 - SUSPENSÃO- Quando reincidirem nas faltas acima cit~das , ou 
cometerem outras que comprometerem o bom funcionamento da Entidade; 

111- EXCLUSÃO- Em caso de reincidência nas faltas anteriormente citadas , 
em caso de agressões corporais ou quando fiZerem do cargo que ocupam, para o 
seu próprio beneficio. . 

Art. 32- Todo e qualquer membro da Diretoria Executiva e do 
conselho Fiscal que faHar a um número de 05 (cinco) reuniões consecutivas e sem 
justificativas, será substituído assumindo o suplente respectiVo. 

Parágrafo único- A e.nttdade "não remunera~nem concede vantágens ou 
beneficios por quatquer f-orma ou tUuto, a seus diretores, conselheiros, sócios , 
instituidores, benfeitores ou equivalentes. 

CAPÍTULO IV 

Do Processo Eleitoral 

Art . 33- Concorreram as eteiçOes para renovação da Diretoria 
e Conselho Fiscal da entidade, os membros auociados que estejam em pleno gozo 
de seus direitos estatutários, que se inscrevam em chapas e cujo os nomes 
conS1am na lista de votação. 

Art. 34- A eleição sara pelo voto secreto ou por aclamação dos 
sócios registrados e devidamente em dia com suas obrigações sociais, 30 (trinta) 
di~s antes do pleito eleitoral. 

Art. 35- A Mesa Ele~oral é constrtuida por: 01 (hum) Presidente 
e 01 (hum) Primeiro e 01 (hum) Mesârlo , 02 (dois) Secretários e 01 (hum) 
Supante, escolhido em Assembléia Geral, pelo menos com 05 (cinco) dias de 
antecedência da eleição. 

Parágrafo Único- Não podem ser nomeados Presidente e Mesário: 
I· Os candidatos e seus P!ilrentes até o segundo grau, o c por 

afinidade. 
11- Os membros da Direloria em exerclcio. 

Art. 36- Em caso de empate 
considera-se-á eleito o que contar com mais temp 
Persistindo o empate sera eleito ~ o de maior idaa~....e_J).91r-tfm 

sorteiO. 

) 



Art. 37- Os me~bros eleitos tomarão posse de imediato pa .... :r:=--­
suas fun~~es e atribuitAes 

Art 38- Não coíncid1ndo o numero de v.otan•es com o 
sobrecarta$ na$ uma9, $&rá anulada a eleição. 

CAPÍTULO V 

Do Patrimônio e Rendas 

Art . 39-- O patrimônio da entidade será constituído de: 
1- Doações, legados. contribuições e auxmos de pessoas flsicas e jurfdicas, 

de dire~o privado ou público, nacionais ou estrangeiros; · 
ll- Bens móveis e imóveis, adquiridos e ou recebidos em doações 

Art . 40- Constituem receitas da entidade. 
1- Contribuições provenientes de Convênios, Acordos, Projetos, Contratos 

com entidades nacionais e internacionais; 
u .. Contlibuiçao dos sócios. 
Parágrafo único- As rendas, recursos e eventual resultado operacional, 

serão aplicados 'interafmente na manutenção e desenvoMmento dos 
objelivosmstüucionaís no Território Nacional 

Art. 41- No caso de dissolução da instituição. os bens 
íemam~centss serão destinados a üuiia intitütçâo congêneie do müiiitiplü, (;Ofn 

personalidade juridica ou para uma instituição pubüta, devidamente registrada no 
CNAS. . 

CAPiTUlO VI 

Das Disposições Gerals 

Art. 42- A Entidade será disoMda por decisão da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para· esse fim. _;:e;.L>o>-_,.....::_: 
convocaçao com 2/3 (dois terços) e em segunda com qu er número 
associados, quando se 1ornar impossivel a con1inuação atividades, 
acordo com o ·artigo 21 do Código Civil Brasileiro. 

Art. 43· O presente Estatuto, 
qualquer tempo, por decisão da maioria absoluta d 

o 



IV- Assinar cheques ê demais documentos de despesa juntamente com o 
presideme; é 

V- Apresentar o refatóriofinanceiro para ser submetido.à Assembléia Gêral; · 
VJ- Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
VIl- Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito, 
VIII- Conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos retativos 

à Tesouraria. 

Ar1 27- Compete ao Segundo Tesoureiro: 
1- Subst~uir o Primeiro Tesoureiro em suas faHas ou impedimentos; 
11- Assumir o mandato, em caso de vacanc:ia até o seu término; e 
111- Prestar de modo geral. a sua colaboraçao ao Primeiro Tesoureiro. 

Art. 28- O Conselho Fiscal, serã constituído ·P.or 03 (três) 
mémbros, e seus respectivos suplentes, eleitos pela AssembJéla Geral. 
- § 1 o_ O Mandato do Conselho Físca/ será coincidente com o mandato da 
~~o~. . 

§ 2°- Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo seu respectivo 
suplente, a1é o seu ténnino. · 

§ 3°- A responsabilidade dos membros do Conselho Fiscal por om issão no . 
cumprimento de seus deveres é solidária mas dela se exime o membro desfstente 
que fiZer consignar sua divergência em Aia perante a Assembléia Geral. 

§ 4°- O membro do Conselho Fiscal nao é responsável petas atos illcHos de 
outros membros, satvo se com eles for convivente , ou se concorrer para a prática 
do ato 

Art. 29- Compete ao Conselho Fiscal: 
1- Fiscalizar as despesas realizadas pela Diretoria; 
I~ Examinar os livros de escmuraçto pa enlldade, 
111 - Examinar o balanceie semestral apresentado pelo Tesoureiro opinando a 

respeito , 
IV- Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da 

Diretoria, 
V- Opinar sobre a ~quistçtlio e alienação de bens; e 

· VI - Convocar a Assembléia Geral, sempre que hoLNer duvida das d~puas 
apresentadas pela Diretoria ou que a· Diretoria se abstenha em prestar os 
esclarecimentos necessários. 

Parágrafo único- O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 03 
(três) meses, e, extraordinartameme, sempre que for necessárió. 

Arl 30- As atividades dos Diretores e selheiros, bem çomo 
as dos sõcios serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes tado o recebirhento de 
qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantágens a dlrtgen es e associados 

penalidades· 



111- Entrosar-se com instituições Püblicas ou Privadas para!YI-f~~~~f'P'"­

colaboração em atividades de interesse comum; 
IV- ReuniJ-se extraofdinariamente por tonvotaçao do Presidente. da 

maíorioa simples dos seus membros e dos membros do Conselho Fiscal. 

Aft. 21- A Diretoria reunir-seMá no ,nlnimo uma vez por mês. 
para pre~tar lnformaçOes. avaliar e suplementar suas atividades. 

~f 22- Compéte ao Presidente: 
, 1- Representar a Entidade ativa e passivamente. jUdicial e extra-

judicialmente; 
11- Cumprir e fazer cumprir este Estatuto; 
lU- Presidir à Assembléia Geral; 
r-J. Convocar e presidir as reuniões da Dire1oria, _ 
V- Assin~r juntamente com o tesoureiro, cheques, notas fiscais, recibos, O 

ordem de pagamentos. contratos de operação de crédito, e, outros Wulos de . 
crédtlos: 

VI- Assinar com o · secretário as atas das Assembléias Gerais e 
correspondências. • 

Art. 23- Compete ao Vice-presidente: 
1- Subt1ituir o Pfesidente em suas faHas ou impedimentos; 
11- Assumir o mandato em caso de vacancia, até o t érmíno; e 
IIJ .. Prestar de modo geral, a sua coJaboraçao ao Presidente. 

M . 24-- Compete ao Ptime\ro Secre1árifr. 
1- Responder pela administração da secretaria; 
11- Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléias Gerais e redigtr as 

Atas, e outros documentos; · 
Hl- Dar pubficidade às noHcias das atividades da entidade; 
IV- Cuidar dos arquivos da entidade e manter em dia as correspondências; 
V- Assinar com o Presidente as Atas das reuniões das Assembléias Gerais 

e correspondências. 

. Art. 2~ Co mpere ao Segundo Secretârio: 
1- Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
11-- Assumir o mandato, em caso de vacancia. até o seu término, e 
Hl-- Prestar de modo geral. a sua colabofação ao Primeiro SecreSàrio. 

Art. 2&- Compete ao Primetro Tesoureiro. 
1- Arrecadar e contabilizar as tontribuições dQs a 

utensilios, donativos, man1endo em dia a escrituração; 
11- Pagar as contas autortzadas pefo Presiden1e; 
·111· Apresentar relatórios de receHa e despesa 

solicitadas; 
el'fl que 
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Art . 44- Os casos omissos serão resoMdos pela Oire~ona 
referendados pela Assembléia Geral. 

Art . 45- O presente Estatuto, entrará em vigor na data do seu 
registro em Cartório 

APROVADO EM ASSEMBLÉIA GERAl EM __8:_ DE __ o_t ___ DE J 3CJ .:l-

~- CEARA, Li DE --~0 ,_"t--_ _ DE J 9 9 '1-

b 
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DIRETORIA EXECUTIVA 

PRESIDENT~ { Cf;S'-"'},, u , , , , , 
NOME- CES SfheMA MENDES DE LUCE 
NACIONALIDADE - BRASILEIRA 
PROFISSÃO- MOTORISTA 
ESTADO CIVJL- CASADO 
ENDEREÇO - RUA JOAQUIM LEITE DA CUNHA SJN, M3A!AA.A, CEARA 
C IDENTIDADE 804.307 SPSP-PE 
CPF - 090.273.864-04 

~~~=!~~~~~E ~~~TNÍI1fLGü~t~ dri t.i~~s'~o~ ' 
NACIONAliDADE- BRASILEIRA 
PROFISSAO - DO LAR 
ESTADO CML - CASPDA 
ENDEREÇO- AV. PE.IBIAPINA SIN, ABA!ARA, CEARA 
C IDENTIDADE - 1.529.256 SSP-PE 
CPF - 252 727 644-04 

1° SECRETARIO 
NOME - CECILlA-0-LJVE......._!..IRA-..,.-. c-OO_NAS __ C_IM_E..,_N_..T-0_....._ __ _ 

NACIONALIDADE - BRASILEIRA 
PROFISSAO- ESTUDANTE 
ESTADO CML - SOlTEIRA 
ENDEREÇO - AV. PE. IBIAPINA S~. ABAlARA, cEARA 
C. IDENTIDADE- 97029113949 SSP-CE 
CPF 

' , ,'· 1 
2°SECRETARIO !Joa-Jt., T: ~ -i w & (' ~,.lt.. < 
NOME - ELIZABETE GôNÇALVES MAGAUiAES 
NACIONAliDADE - BRASILEIRA 
PROFISSÃO - PROFESSORA 
ESTADO CML - CASADA . 
ENDEREÇO -AV PE.. IBlAPINA SIN, ABAlARA, CEARA 
C IDENTIDADE- 550.483 SSP-CE 
CPF - 307 332 353-87 

·, 

= > 



NACIONAUDADE - BRASILEIRA 
PROFISSÃO - COMERCIANTE 
ESTADO CML - SOLTEIRO 
ENDEREÇO- AV CEL HUMBERTO BEZERRA SIN, N3AJAA.A, CEARA 
C. IDENTIDADE 1673440-90 SSP-CE 
CPF - 422.616.863-15 

2° TEOUREIRO I 1 d L . " ,.,; ., 6 , • 
\ 

NOME - LUIS LEITE SAMPAIO / 
NACIONALIDADE - BRASILEIRA 
PROFISSAO - ESTUDANTE 
EST AOO CMl - CASADO 
ENDEREÇO- RUA JOSIAS LEITE TEIXEIRA SIN, ABAlARA, CEARA . 
C.IO~NTIOADE - 300.851 SSP-CE 
CPF- 056.260.723-49 

CONSELHO FISCAL 

1°MEMBROEFETNO~~~--~~~--~~~~~-­
NOMr::: • MMIA IVONI:Tt: ~~M MOI'U:IM 
NACIONALIDADE - BRASilEifV\ 
PROF~SÂO-PROFESSORA 
ESTADO CIVIL· CASADA 
ENDEREço • AV. PE. tBIAPINA sJN, ABAJARA, cEARA 
C. IDENTIDADE· 305.016 SSP-CE 
CPF - 307 .331 .89~ 34 

2° MEMBRO EFETIVO /--1.-b-va aM tave<ct= --, tf; /e ., 
NOME - ADRIANA TAVARES TELES 
NACIONALIDADE - BRASILEIRA 

- PROFISSÃO - PROFESSORA 
ESTADO CIVIL - CASADA 
ENDEREÇO- J0$1AS LEITE TEIXEIRA, S~. ABAlARA, CEARA 
C JDt;NT\DADE - 232.238-81 SSP-CE 
CPF· 543 . 153.79~87 

3° MEMBRO EFETIVO.~..~ , ~~* , ~:USO. íóf.:u . .S ~h\ ~-;,.• .. 
NOME - MARIA DE FATtMADANTAS . 
NACIONALIDADE • BRASILEIRA 
PROFISSÃO - PROFESSORA 
ESTADO CML · CASADA 
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ENDEREÇO· RUA MISAEL ALVES DE MEDEIROS S/N, ABAJARA CEARÁ. 
C. IDENTIDADE - 624.283 SSP-CE 
CPF - 068.976.083-68 

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL 

1c SUPLENTE f~s:.;:ze-•\: .J'\A.o'\c.~ 
NOME- FRANCISCA MORAIS DE SOUSA 
NACIONALIDADE • BRASILEIRA 
PROFISSÃO · PROFESSORA 
ESTADO CMl ·CASADA 
ENDEREÇO - UCINIO LEITE SAMPAIO 
C. IDENTIDADE- 629.783 SSP-CE 
CPF 056 260.99~87 
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2° SUPLENTE "' • -' · ~ NOME-JOS~-JO-Á~Q~U~IM_D_E-· S_O_U_Z_A ____________________ _ 

NACIONAliDADE • BRASILEIRA 
PROFISSÃO -fOTÓGRAfO 
ESTADO CML • CASADO 
ENDEREÇO - RUA JOS1AS LEITE TEIXEIRA 
C. IDENTIDADE -1368882 SSP"CE 
CPF- 054 .355.103-25 

{ I . 
3° SUPLENTE •t <J. ~U.('l 1 t.c j l L) ( · r., 'l l • t I X 

NOME · MARIA DAS DORES FÉLIX DANTAS 
NACIONALIDADE • BRASILEIRA . 
PROFISSÃO - ESTUDANTE 
ESTADO CMl ·CASADA 
ENDEREÇO • LICINIO LEITE SAMPAIO 
C IDENTIDADE - 2306926-~2 SSP-CE 
CPF- 625.124.423-68 

.I 
Q. ,1-1 ,l c ) 

,. ... ~ - . ... 
J- . ... ~ .r 

12465829/0001·49 I 

CAIH0Rk1 OE NOliiS E NNl!S"MO 
C Y1t O! 1.8Alt.IIA 

MA!tU IIUI:A ~.&5 K t.IL'&IIl 
lll.l N.l1ril Jto&E ~i.tll s..-.u:~. Sta 

l ......... . ., ..... I' 6&.~ 



;)S.!l " 

~1+:3~ ·--~ 
" 

4 ~
~. 

~:-

Ata da Assembléia Geral Extraordinária para · ~" · 
alteração do Estatuto da Associação de Assistência ao 
Menor carente de Abaiara- Ce.- AAMCA. 

Aos oito (08) dias do mês de Dezembro de inil novecentos e noventa 
e nove (1999) às 9:00 b (nove horas) na sede da referida Associação na 
rua José Leite Martins N° 596-2, nesta cidade ·de Abaiara, deu-se iníci~ a 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA para a resolução da 
alteração Estatutária com a participação da Diretoria Executiva, 
Conselho Fiscal. Depois da leitura do Estatuto o Presidente Sr. César 
Salomão Mendes de Lucena/ falou da necessidade de acrescentar o inciso 
IV ao Art. 2° do Estatuto da Associação,_ constando dentre os demais 
objetivos a execução de SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO conforme o 
artigo 15 parágrafo primeiro, alínea "a" do Regutamento do Serviço de 
Radiodifusão, aprovado pelo · Decreto N° 52.795/63 com redação dada 
pelo Decreto 2.108/96- Decretos estes lido em voz alta pâra conhecimentos 
dos membros/ que compõem a Associação de Assistência ao Menor 
Carente de Abaiara = AAMCA. Não havendo mais nada a tratar o 
presidente encerrou a reunião Eu, Cecilia Oliveira do Nascimento, a 
escrevi e subscrevi. (aa) César Salomão Mendes de Lucena. Maria 
Francineide Alcantara Filgueira de Medeiros. Cecilia Oliveira do 
Nascimento. Elizabete Gonçalves Magalhães. Pedro Gicélio Sampaio. 
Luis Leite Sampaio. Maria h'onete Bezerra Moreira. Adriana Tavares 
Teles. Maria de Fátima Dantas Moreira. Francisca Morais de Sousa. José 

de Sousa e Maria das Dores FeJix Dantas . 

. ~· 

.. . , .. .. , • 

. : . ·.-" . 
'• ~ • l • \ <,;.\,I . " fofh· ..• ' 



, 

· V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, 
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 
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~ AÀ,;.,._ 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISJ!NCIA AO MENOR CARENTE DE ABAlARA 

CNP J. 02.002.580/0001-81 

LIVRO N° 001 
FOLHAS-15 
CÓPIA AUTÊNTICA 

RUA JOSÉ lEITE MARTINS. 596·8-CENTRO 
ABAIARA·CEARÁ 

abaiarc~ fm~t hotm.ul.cum 

Ata de ele1ção de posse da diretoria da AAMCA·Associação de Assistência ao Menor 
Carente de Abarara-CE aos (17) dezessete dias do mês de Julho de dois m11 e treze Q 
(2013) às 10 00 horas na sede da entidade. situada à Rua José Le1te Martins. 596·8 
Centro Deu-se inic1o aos trabalhos de eleição e posse da nova diretoria da entidade com 
a publicação do ecfltal fixado em lug!=lres públicos deste município em data de 28 de 
Junho de 2013 Iniciaram-se os trabalhos com a leitura discussão do estatuto. em seguida 
houve a apresentação dos membros para nova diretoria que irá admmistrar por mais 
quatro anos Período este que terá inic10 hoje 17 de julho de 2013 com término em 17 de 
JUlho de 2017 Foi decidido que a escolha dos candidatos seria por voto secreto. 
considerando elerto ao carQ<? de Presidente, aquele que obtivesse a rryaioria dos votos 
dos associados Os mdtcados ao cargo de pres1dente tudo como manda o artigo 34 do 
Estatuto oa refenda entidade foram: Concorrendo a reeletção Mana Cicera Nunes dos 
Santos brasileira solteira. agricultora inscrita no CfC/MF sob o N° 017 828.453~05 
portadora da Cédula de Identidade N4l 2001029022370 SSPJCE residente e domiciliada 
Rua José Dantas de Morais, e Maria Auxiliadora Ludugero dos Santos. bras1leira. 
so1te1ra. agncultora, 1nscrita no CIC/MF sob N° 908 170.953-49, portadora da Cédula de' 
Identidade N° 96029532021 SSP/CE residente e domiciliada na Rua José Leite Martins 
S/N nesta Cidade De acordo com o artigo do Estatuto supraCitado foi reeleita a 
Pres1dente da Associação\.Mariª CiçeJa. N~es d~!._S~tos que por mais guatro anos irá 
presidir os trabalhos AAMCA-Associação de Assistência ao Menor Carente de Abaiara~ 
CE e ao Cargo de Vice Presidente Ana Paula de Morais Pereira, brasileira. casada, 
Radialista. portadora da Cédula de identidade N° 3215449-97 SSP/CE inscrita no :. 
CICIMF sob o N° 004.226 103·13 residente e domt~hada na Rua José Leite Martins S/N. 
E demais cargos de: ~o Secretário, João _ Morais Netof Brasileiro. Solteiro, 
Acadêmico de Direito. portador do 7871314 Inscrito no CIC/MF sob N° 
076 840 014-77, résrdente e ao..c:mC'IIIa(lO 
Secc'etárío: Genildo T 
portador do RG N° -.,"" ......... .., 

residente e domiciliado ~~~~~~~~~r:;;;~~;;;;~~ Maria Regilãnia 
Alves dos Santos Andr_~ . radialista, portadora do RG N° 
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~ AÀ~ Jr· 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTêNCIA AO ME~OR CARENTE DE A&AlARA 

CNP J. 02.002.580/0001·81 

RUA JOSÉ' LEITE MARTINS, ~&·B·CENTRO 
ABAI4RA·CEA Á 

abaiara fm@hotnla l.com 

2007608882-5 SSP/CE e Inscrita no CIC/MF sob N° 978.908 123-53, res1dente na Vila 
São José neste município. 2° Tesoureiro. Maria d~ Fát1ma Moura, brasiletra, dtvorcrada, 
agrtcultora, portadora do RG N° 1.367.196-SSP/CE e lnscnta no ClC/MF sob N° 
443 431 .083-68 residente e domiciliada a Rua José Dantas de Mora1s S/N Elertos como 
Conselho Fiscal, 1° membro: Maria Gisele da Concerção L1ma. brasrle1ra, solte1ra 
ASSIStente Social, portadora do RG N° 2004099064301 SSP/CE e Inscrita no CIC/MF 
sob N° 044.427.743-901 residente na Rua Joaqui~ Leite da Cunha S/N nesta etdade. 2<l 
membro Cibele da Conce1ção Uma, brasileira\ solteira, estudante de Ps1cologta, 
portadora do RG N° 2007394054-7 SSP/CE e fnscrita no CIC/MF sob N° 049 866 073· 
75; 3° membro: Mana Oigr:telma Nascimento Mo~eiro brastletra, soltetra; empresána, 
portadora do RG N° 30-583-921-4 SSP/SP e Inscrita no CIC/MF sob N° 851.957.403-30 
residente e domiciliada na Rua Padre lbiapína N° ta nesta cidade. 1° Suplente Fabiano 
Bento de Uma. brasileiro, casado, Promotor de Vendas portadora do RG N° 
2004099064182 SSP/CE e Inscrito no CICIMF ob N° 039,691.293-11, residente e 
domiciliado na Rua Padré lbiapina SIN. ~ suple~te Cícera Caetano do Nascimento. 
portadora do RG N° 99099089822 SSP/CE e Inscrita no CIC/MF sob. N° 891.533.243~ 15, 
residente e domiciliada na Rua José ~eite Martins IS/N nesta cidade. 3° suplente: Maria 
Aux1hadora ludugeno dos Santos, brasileira, solt,ira, agncultora portadora do RG N° 
96029532021 SSP/CE SSP/CE e Inscrita no 'CIC/MF sob N° 908.170.953-49, residente e 
domicdrada na Rua José leite Martins S/N nesta abade Depois de composta a diretoria 
os membros ·eleitos foram emp~sados prometehdo cumprir com seus deveres de 
acordo com o Estatuto da AAMCA. Todos os eleitds foram parabenizados pelos demais 
presentes que manifestaram satisfação em poder pàrticipar e ajudar as pessoas carentes 
da comunidade, especialmente os menores Não hêvendo mais nada a tratar deu-se por 
encerrada a Sessão. Aba1ara, CE 17 de Julho de 2o13. Eu, {a)\João Verísstmo Morats 
Neto. primeiro secretário, a escrev1 e subscrevi. (A.A) Cicera Nunes dos Santos, ------
Paula de Morais Pereira, Gemido Tetxeira da Andrade, Maria Regrl,ma Alves do antos 
Andrade, Maria de Fátima Moura, Gisele da Conceiyão lima, Cibele da Con ção Lima. 
Maria Dionelma Nascimento Monteiro, Fabiano Bento de ltma. Cícer Caetano do 

I 

Nascimento. Aux·. erio dos Santos Está rnr,tt!\r·m.o o onginal. 
. I 

n.•JJfO 
!flJ 



VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos 
ou naturalizados há mais ae dez anos e maiores de dezoito anos 
ou emancipados (cópia dQ RG ou Certidão de Casamento)~ de 
acordo com ao subitem 8.1, alínea ,.e", da Nonna no 01/2011. Não 
serão aceitosh a título de comprova~o deste item.l. a carteira 
nacional de abilitacão (CNH) e a inscrição no cadastro de 
Pes~oas Jurídicas (CPF), ~m atenção às restrições dispostas nos 
subttens 8.4.1 e 8.4.2; 

.e 
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•• _;.t · ~ JUSTIÇA ELEITORAL t"TURNO 
~Jiü~; COMPROVANTE OE VOTAÇÃO 03{10/2004 

t.~. 

MARIA CICERA NUNES DOS SANTOS 

Inscrição: . 0438 5422 0728 
OT.NASC: 26{05/1978 ZONA: 026 SECAO: 0079 
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VII. Declaração assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fief cumprimento das normas estabelecidaS 
p~ra o Serviço,? de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", da 
Norma no Olf2ut 1; 

r 
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AAMCA 

, 

ASSOCIAÇÃO DE. ASSIST!NCIA AO MENOR CARENTE DE ABAlARA 
CNP J- 02.002.580/ 0001-81 

RUA JOSÉ LEITE MARTINS, S/ N-CENTRO 
A6AIÂRA-CEARÁ - C~P: 63240-000 

abaiara_fm@hotmai J.com 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós. na qualidade de d irigentes da -AAMCA~ 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR CARENTE DE ABAlARA. 
declaramos. poro os devidos fins. que nos comprometemos ao fiel 
cumprimenta da Norma n° 01/2011 subitem 8.1 alínea "g" do 
Regulamento e dos Normas estabelecidas Rara a Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Abaiara-CE. 13 de setembro de 2013. 

~·aú.tt;y r>f uo" (\g~ <:::::::'01 ~. 
Maria Cicera Nunes dos sa·ntos - PRESiôNTE 

CPFIMF sob o N° 017.828.453-05 

,...ona& 'a. ck ~ a.L:'.hza c/ ='k7 e/d? ~_:,t,a.-
Maria de FátfíTlã Moura- 28 TESOUREIRA 

CP F /MF sob N° 443.431.083-68 



-r'ia)(lfr.. (' ~t . Gxcht.:!},cõ.P .kc.,., 10. . 
Marta Gisele da ConiÇio Lima. 1 Co~elho Fiscal, 1° membro 

CPFIMF sob N° 044.427.743-90 

, ~ Q,eQç d .e>. c»~tx::e.i.çpo i~~~ 
Cibele da Conceiçao Lima - -~qnselho Fiscál - 2° membro 

CPFIMF sob N"'19.866.073-75 

Maria Dionelma Nascimento Montei o - Conselho Fiscal 3° membro 
CPF N° 851 .957.403-.30 

Fabiano Bento de Llfna -1° Suplente 
CPF N° sob N° 089.691 .293-11 

Á(Ã'OvQ co~2 do tJo.AA~\h}() 
Clcera Caetano do Nascimento - 2° suplente 

CPFIMF sob N° SSU$33.243-15 

t 
.X[rto,Jv -($ AUX; L : a.do..ka.. Lv..cJU9.bâ do Ç S oh/oS 
Maria Auxiliadora l:,udugeri~ dos ~antas - 3° suplente: 

· CPFJMF sob N° 908.170.953-49 

,. 



Vlll. Declaração, assinada pelo representante l~gal, de 
que todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação, de acordo com ao subitem 8.1 , alínea "f.l", 
daNonnan° 01 /2011; . 
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·AAMCA 

ASSOCIAÇÃO DE ASSfST~NCrA AO MENOR CARENTE DE ABAlARA 
CNP J. 02.002.580/0001·81 

RUA JOSÉ LEITE MARTINS, S/N·CENTRO 
ABAIARA·CEARk 

abaiara_fm@hotmail.com 

DECLARAÇÃO 

Declaro. para os devidos fins que se fiZerem necessórios, 
que todos os dirigentes da AAMCA- ASSOCIAÇÃO DE ASSIST~NCIA AO 

· MENOR CARENTE DE ABAlARA residem na área da comunidade a ser 
atendida pela ~stação, de acordo com o subi tem 8. 1. alínea "f.l", da 
norma no O 1/2011. Para clareza, firmo o presente. 

Abaiara-CE. aos 13 de setembro de 2013. 

·U)~cJj_,gJ_ }Xl~ d/I)JB:o~· 
MARIA CICERA NUNES DOS SANTOS 

CPF N° 017.828.453-05 
PRESIDENTE 

/ 



IX. Declaração, assinada pelo representante legal, de 
que: a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo 
ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados; de acorâo com o djsposto no subitem 
8.1 , alínea "f.2 11

, da Norma n° O 1/20 11; 
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AAMCA 
ASSOCIAÇÃO DE ASSIST~NCIA AO MENOR CARENTE DE ABAlARA 

C NP J • 02.002.580/0001-81 
RUA JOS~ LEITE MARTINS, S/N-CENTRO 

ABAIARA·CEARÁ- CEP: 63240-000 
abaiara_fm@hotmail.com 

DECLARAÇÃO 

. 
Declaro, para os-devidos fins que se fizerem necessários, que a 

AAMCA- ASSOCIAÇAO DE ASSIST~NCIA AO MENOR CARENTE DE 
ABAlARA, não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados 
pessoas que, nessas condições, partiapem dé outra entidade detentora de 
outorga para execuçao de qualquer dos serviços mencionados. Para clareza, 
firmo o presente. 

AbaiaraMCE, aos 13 de setembro de 2013 . 

. ,vb_u~ CQ().i!Zl. !1 ut-tJ..1 b Ço~ · 
MÃRIA CfCERA NUNES DOS SANTOS 

CPF N° 017.828.453-05 
PRESIDENTE 
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ESTADO DO CEARÁ. 
PODER JUDJCJÁRJO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 5357093226 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

NaluretJI Criminal 

Certifico que. revendo os registros de Distribuição. até a presente data, contra: 

NOME COMPLE'IO 
CPF 

Observaç.Jo: 

CICERA CAETANO DO NASCIMENTO . 
1!91533243 I S 

NADA CONSTA 
na .fuos1iça E5tadua1 de 11 Instância da C<~marca de Fonatem 

I 

~~ 

I Esta certidao ê Vlilida pm1 todos os e~os legais, havendo sido e-,cpedida através da illt'en1d, de acoolo com a Portaria n° 
617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Bevilãqua; 

2 O nome e o CPF constantes ntsta Certidão foram informados pelo solicitante Sua útularidade deverá ser conferida pelo 
mteressado e destinatário, 

J. Esta C'erudio tem v~idade de 3Q (trinca) dias, a partir da dúa da~. podendo sua~ ser vtiidada Ba 

página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. bttpl/www tjce jus.br 

4 Esta Cerridio foi emitida gtatu1tall"ICf1te, 

S Esta Cemdlo e válida apenas para ma1ores de 18 anos 

Certidão emitida em Wednesday, Oclober 09, 20\3 às 4 34 59 PM 



tnDlNI S~nor Eleitoral· Certidão de Crime Eleitoral· Emissão http://apps.tse.jus.br/certidaoqui tacao/emi ssaoCertidaoCri meEJeitoral.do 
488 -
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidlo 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, vertflcou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral , transitada em julgado, para a eleitora 

. abaixo qualificada. · 

Eleitora : CICERA CAETANO DO NASOMENTO 
Inscrição: 052163210701 Zona: 26 Seção: 7 
Município: 13013 -ABAlARA UF: CE 

Data de Nascimento: 14/02/1980 Domiciliada desde: 06/05/1998 
Filiação: MARIA CAETANO DA SILVA 

JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO 

Certidão emitida às 10:38 de 13/09/2013 

Esta certidio de crimu eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: httÕ://www.tse.jus.br, por melo do código 
I 11 B.IKV2.ZLQA. LISM 

13/09/2013 I 0:38 



ESTADO DO CEARÁ- PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COMARCA VINCUI....ADA DE ABAlARA 
FÓRUM LUIZ DE BORBA MARAMHÃO 

Rua Jo41J Fellnto de Sousa, S/N. •, FONE: 558-1313 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMJNAIS 

CERTIFICO em virtude da faculdade que me é conferida 
por lei que, revendo os arquivos desta Secretaria de Vara Única, bem 
como no setor de cadastramento de feitos, deles verifiquei NÃO 
CONSTAR o nome de MARIA AUXIUADORA LUDUGERIO DOS 
SANTOS, brasileira, RG. n. 96029532021 SSP/CE., nascida aos 
31/07/1976, filha de Manoel Joaquim dos Santos e Maria Ludugeiro dos 
Santos, residente na rua Jose L~ite Martins, s/n, Abaiara-CE., 
INEXISTINDO contra a mesma qualquer procedimento de natureza 
Criminal nesta Comarca de Abaiara. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Abaia...ra-CE, ! 7 de setembro de 20 13. 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N" 201300545825 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Clvel, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL 
DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

MARIA AUXlLIADORA LUDUG ERJO DOS SANTOS 

CPF: 908.170.953-49 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciâria do Estado do Ceará. 

Observações.: 
J - Esta certidio NÃO abrange processos de competência de Juilados Especiais Cíveis 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368!2004-DF e 112!2006-DF; . 

3 - O n" do dOcumento constante nesta certidão foi mfonnado pelo soli.:itante, sua titularidade e 
autenticidade devérá ser confe.rida pelo interessado. confonne o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

A autentlctdade desta Certidão poderá ser con6rmada pela mslltuu;io que a sohctiOu, caso entenda necessâno.no 
ender"ÇÇ http:/fwww,jfu.jm.tw por wn pram máxirro de 30 (trinta) dias, ~a ml3t conferênria do 
aome~ CPF/CNPJ e o DÚJD!m duta C'erddio. 

Fortaleza, 09/10/2013 16:36:19 

Endereço: Praça Murilo Borges, sln Centro- Fortaleza- CE CEP 60035-210 
Fooe: (85) 85 3521 .2743 

' 
I 

r\Of ennn•., ,, ...... 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVlS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

'NtiMERO DA CERTIDÃO 413 I 839956 

AÇÕES CRJMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MlLITAR 

N aturem C rinünal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a. presente data, contra : 

NOME COMPLETO 
CPF 

Observaçio: 

MARIA AUXIUADO_RA LUDUGÉRIO DOS SANTOS 
9081 7095349 

NADA C'.ONSTA 
na Justiça .Estadtaf! de t• fnstinà. da Cormaa de Fonaleza 

~ -· 

I Esta cenidio é válida pan todos os efeitos legais, havendo sido ~pedida 'atraves da ilm:met, de acordo com a Portaria n° 
6 ! 7. d~ OQ <k outubro de 2008, da Diretoria do Fórum C!óv!s Bevi!!qu!!, · 

2 O nome e o CPF constantes nesta Certidilo foram informados pelo solicitante &la titularidade deverâ ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

. . 
J E~ Cenidio tem validade de )() (trin&a• dias, .a psutÍr da dasa da embssio, podendo ~ .atJt.eaticidade ser \'alidada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http:J/www tjce jus br 

4 Esta CeftidAo foi emitida gratuita!l1eflte, 

S Esta Certtdlo e válida apenas para maíores de 18 anos 

Certidão emitida em Wednesday, October 09,2013 às 4.37 13 PM 

( 

,..,.. ..... . ... . .. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleltol'af, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: MARIA AUXIUADORA LUDUGERIO DOS SANTOS 
Inscrição: 043851920744 Zona: 26 Seção: 4 
Munláplo~ 13013 -!'BAlARA UF: CÉ 

Data de Nascimento: 31/07/1976 Domiciliada desde: 29/05/1994 
Flllação: MARIA LUDUGERIO SANTOS 

MANOEL JOAQUIM DOS SANTOS 

Certidãp emitida às 08:43 de 08/10/2013 

Esta certidio de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço : b.nQJ.Lwww.tse. jus.br, por meio do código 

JI6N .RE0F .NVOC. VQTF 

• o Hteral0 no código de validaçao representa o número o (zero). 

08/ 10/2013 08 44 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brnll 

'· 
CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 

DE DÊBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA LJ.IIÃO 

Nome; ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AO MENOR CARENTE DE ABAlARA CE 
CNPJ: 02.002.180/0001·81 

Ressalvado o direito de~ Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dl~das de responsabllidade 
do s~elto passl110 acima identificado que ~erem a ser apLI'adas, é certificado que: · 

1. nao constam pendências relativas a tributos admiristrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da ProcLI'adoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da LhAo com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garartidos por pemora em processos de execuçAo fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este docliTlerto tem os mesmos efeitos da certidAo 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e vélida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
â situação do s~lto passl\10 no êmblto da RFB e da PGFN, nao abraf\lendo as contribuições 
pre~denclãrias e as contrlbl.içOes devidas. por lei, a terceiros, irdusive as Inscritas em Olvida Ativa 
do lnstitl.io Nacional do SegiSO S?Cial (INSS). objeto de certidAo especlfrca. 

A aceitaçao desta certidêo esté condicionada é wrificaçAo de sua auterticidade na lrtemet, nos 
endereços< tttp:J/www.receita.fazerda.gov.br> ou <titp:/lwww.pgfn.fazerda.gov.br>. 

Certidêo emitida com base na Portaria Cor1lrta PGFI'VRFB n~ 3, de 021051200_7. 
Emitida às 09:12:52 do dia 09/1012013 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 07/0412014. 
Código de controle da certidão: DDB4.CF16.4C47.020C 

Certidão emitida gratlitamente. 

Atençao: qualquer rastXa ou e merda invalidará este docl6Tlerto. 

L 

tiO I I nnn'.., ""· • " 
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GOIIERNO DO ESTADO DO ( 'EARA SECRETARIA DA FAlENOA ~ttp·//www•efu.« "'' b'/"'"~m//apho><,.,/ono...,~nel .. 

o 

GOVERNO DO 
ESTADO 00 CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 
I 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
NO 201305430802 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

************************************************************ 

r~-~-~[:2~::~;::::~:-~-----
fRAzÃo SOCIAL: --------_ · . . ----------------

! ********************~****~****************~~***~:*********** I 
Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros 
do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, 
verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima identific:ado(a) até a 
presente data e horltrio, e, para constar, foi emitida esta ce-:tid3o. 

EMITIDA V.IA INTERNET EM 09/10/13 ÀS 10:58:25 
VÁLIDA ATÉ 08/12/2013 . 

A autenticidade deste documento deverá ser com provada via Internet, no 
endereço www.sefaz.ce.gov.br · 

09/ 10/2013 10 'iQ 
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MINIS~RIO DA FAZENDA 
Se<;retaria da Receita Federal do Brasil 

CERnDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRJBUIÇ0ES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 
< 

N° 000352013-05021580 
,Nome; ASSOClACAO DE ASSISTENCIA AO MENOR CARENTE DE 
ABAlARA C 
CNPJ: 02.002.580/0001-81 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 'inscrever 
quaisquer dfvidas de responsabilidade cJo. sujeito passivo acima 
identifiCado que vierem a ser apuradas, é certifiCado ~ não 
constam pendências em seu nome relativas a conbibuições 
admin~ peta Secretaria da Receita Fedecal do Brasil (RFB) e a 
inscrições en:' Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta -cettidão, emitida em nome da matriz e vãlida para todas· as 
suas filiais, refere.-se exdusivamente às contribuiç6es poMdenc::iárias 
e às contribuições devidas, por lei, a teroeiros, inc:tusive às iosaitas . 
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as demais insaiçõàs em DAU, administradas pela 
Procuradorí!H3eral da Faz:etl$ Nacional (PGFN}, objeto de Certidão 
Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da lei 
n° 8,212 de 24 de julho de 1991 , ~ceto para: 

:. avetbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão pan::lal ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002- Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finatjdade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na tntemet, no 
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>. · 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNJRFB nD 01 , 
de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 17/0912013. 
Válida até 16/03/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este doa..mento. 

http:/iwwwJ.dataprev.gov.bnCWS/BJNícws_mv2.a.sp?COMS_ B1 NJSIW_Contexlo-=... 20,09;2013 
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CAIXA 
CAIXA t:CONOM c.a. FEDERAl. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: ~2002SSOI0001-81 
Razão Social: ASSOCJACAO DE ASSlSTENCIA AO MENOR CARENTE DE 

, ABAlARA C 

Nom.e Fantasia:A A M c A 
Endereço: RUA JOSE LEITE MARTINS SN I CENTRO I ABAlARA I CE I 

63240·000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta · 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servtço -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/09/2013 a 19/10/2013 

Certificação Número: 20130920l0302088011991 

Informação obtida em 20/09/2013, às 10:30:20. 

A utilização deste Certificado palô os fins previstos em lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no slte da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

\ 

Página I de I 

hnps://www.sifge. caixa. gov. br!Empresa/Crf7Crf/F geCFSimprimirPapel.asp?V ARPes... 20109/20 13 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AO MENOR CARENTE DE ABAlARA CE 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.002.580/0001 - 81 
Certidão n°: 36085405/2013 
Expedição: '20/09/2013, às 10:31:18 
Validade: 18/03/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que ASSOCIACAO DB ASSXSTBHC1A AO KBHOR CARBBTB DB ABAlARA 
CB (MATRiZ B PXL~S), inscrito{a) ~o CNPJ sob o D 0 02.002.580/0001- 81 
, Nio CONSTA do Banco Nacional de Devedores Tranalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642 - A da consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n~ 1470/2011 ·do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 {dois) dias 
anteriores ã data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona~se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet {http: I /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhis'tas constam· os dados 
I 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, fi honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
d~ execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



XII Último relatório do Conselho Comunitário, 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 01/2011, 
versando sobre a programação veiculada pela emissora; 
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ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR·CARENTE DE ABAfARA 
CNPJ- 02.002.580/0001-81 . 

RUA JOSÉ LEITE MARTINS. 596-B-CENTRO 
ABAlARA-CEARÁ 

a baiara_f m@hotma il.com 

Relatório de Avaliação do Conselho Comunitário 

A rádto comunttána Abaiara FM é amplamente reconhéetda pelo trabalho que 
desenvolve . transmttlndo em sua programação diána programas -de interesse soc1al 
vtnculada à realidade local que v1sa contribuir com ampliação da c1dadan1a. 
democratizando a jnformação. melhorando o nível cultural dos ouvmtes sobre temas 
relacionados às suas VIdas. A em1ssora permite atnda a part1c1pação at1va e autônoma 
das pessoas res1dentes na localidade e de representantes de movimentos sociars 
Entende-se também que é de grande vaha a contnbuição da emtssora na parte de 
evangelização da ctdade, e das comunidades VIZinhas contribuindo ass1m para o 
engrandecimento do Reino de Deus. 

Carlos Jean Cavalcante Sobrinho 
CPF· 047.027 523-59 

RG 2004099062740 SSP-CE 

~~~< 
Àngelo Furtado SaffiPãiõ 

CPF 307 370.603-87 
RG: 694187-83 SSP-CE 

·\?. (ey;~.'. Ql. 

1 Francisco Oliveira de Sousa ~ 
~ - - :..lüM }f t tu·· + ·. 'i ~ t 

' 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N°-201300499377 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL 
DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

CIBELE DA CONCEICAO LIMA 

CPF: 049.8t56.07J-7S 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1~ Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 
1 • Esta cerfidilo NÃO abrange processos de compet@ncia de Juizados Especiais Cíveis 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através .da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

' 
3 - O 0° do documenlo constanle nesta certidão foi infomtado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

\te-nçs\o: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela lnstltwção que a sohcltou, caso entenda necessáno, no 
endereço http://www.jfce.jUJ.br por WTl pr1120 mãxlrm de 30 (trmta) d1as, observando-se a total conferência do 
nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Fortaleza, 17/09/20 13 1 O :25:4 S 

Endereço: Praça Murilo Borges, s/n Centro - Fortale7a - CE CEP 6003 5-21 O 

Fone (85) 85 3521.2743 

f ..,./(H\ "\I'\ f ' ~ - - • 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 1339236916 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

Observaçio: 

CffiELE CONCEIÇÃO LIMA 
04986607375 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de l"lnstância da Comarca de Fortaleza 

l Esta cenidilo é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da internet, de acordo com a Portaria nG 
617. de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, 

2 O nome e o CPF constantes nesta Certidão fÓram informados pelo solicitante Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

. . 
3 Esta Ceni~ào tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidadê s~r validada na 
pàgina do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.ljce jus.br · 

4 Esta Certidão foi emitida gratuitamente, 

5 Esta Certidão é válida apenas para ma i ores de 18 anos 

Cenidão emitida em Tuesday, September I 7. 2013 às 10:33 47 AM 

·' 

1-,/nf\ l~<tnt., ',.. - • 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, êonsultando o cadastro eleitoral, verlflmu-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação almlnal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: CIBELE DA CONCEICAO UMA 
Inscrição: 076919860728 Zona: 26 Seção: 3 
Munláplo: 13013 - ABAlARA UF: CE 

Data de Nascimento: 06/03/1993 Domldllada desde: 17/03/2010 
Filiação: VERA LUCIA DA CONCEICAO UMA 

!RIVALDO DE ARAUJO UMA 

Certidão emitida às 10:06 de 17/09/2013 

Esta certidlo de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por melo do código 

MXKS.QLLD.KA2W .RRXE 

1 '7/f'\ôl~,.., ... • ,.. --



ESTADO DO CEARÁ - PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COMARCA VINCULADA DE ABAlARA 
FÓRUM LUIZ DE BORBA MARAMHÃO 

Rua João Fellnto de Sousa, SIN.", FONE: 558-1113 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIFJCO em virtudé da faculdade que me é conferida 
por lei que, revendo os arquivos desta Secretaria de Vara Única, bem 
como no setor de cadastramento de feitos, deles verifiquei NÃO 
CONSTAR o nome de MARIA DIONELMA DO NASCIMENTO 
MONTEIRO, brasileira, RG. n. 30.583.921-4 SSP/SP., nascida aos 
20/07/1970, filha de Dioclecio José Monteiro e Maria do Carmo do 
Nascimento Monteiro, residente na rua Pe. lbiapina, n.38 s/n, Abaiara­
CE., INEXISTINDO contra a mesma qualquer procedimento de 
natureza Criminal nesta Comarca de Abaiara. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Abaiara-CE, 17 de setembro de 2013. 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

NV 201300545803 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Civel, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL 
DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

MARIA DIONELMA DO NASCIMENTO MONTEIRO 

CPF: 851.957.403-30 

NADA CONSTA Qa Justiça Federal de 1° Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Ob.sen;açõe.s: 
I · Esta rertidio NÃO abrange processos de competência de Juizados Especiais Civeis 

2 • Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias W 
368!2004-DF e 112!2006-DF; 

3- O~" do documento constante nesta certidão foi inf~ndo pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo ínteres.<;a(Jo, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

A autennc1dade deslll Certidão poderã ser confirmada pela rrlStii\Jlçi\o que a sohc1tou, caso entenda necessâ.no. no 
endereço http:/~"WW.jm.j1111.brpor llll pram 111ÍDÓrro de 30 (tmwa) dns. obsCI'V!IIldo-~ a total C1nftriacia do 
u~m. CPF/{'NPJ r o-aúmrro drsts Certidio.. 

Fortaleza, 09110/2013 16:28:44 

Endereço. Praça Muri!Q Borges, s/n Centro- Fortaleza- CE CEP 60035-2JO 

F90e: (85) 85 3521 .274-3 

nat lnMn•'l , ,_ .,,.. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVR.ÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 2503928857 

AÇÕES CRIMINAIS. EXECUÇÕES PENAIS E AUDJ10RIA MfLITAR 
' 

Natureza. Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, tontra: 

NOME COMPLETO 

CPF 

Observação: 

MARIA DIONELMA DO NASCIMENTO MONTEIRO 
85195740330 

NADA CONSTA 
m1 .Mtiça E~ de I' lndncia da Comarca de f«talem 

. -~· ~ '\ 
"' 11 -

l . Esta certidão ê vâtidl!. para todos os efeitos legais. havendo sido expedida através da internet, de acordo com a Portaria n° 
617, de 09 de outubro de 2008, da DíR~toria do Fórum Clóvis BeViláqua: 

2. O nome e. o CPF constantes nesta Certidio foram informados pelo solicitante Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário, 

J . Esta Cectidio tem \'.tlidade de lO(~) dias, a partir da data da~. podendo sua ~ Ser "'a.!idada n.a 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, httpl/www.tjce.jus.br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente, 

5 Esta Certidão é valida apenas para maiores de 18 anos 

Certidão emitida em \Vednesday, October 09, 2013 às 4:25·39 PM 

• 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou -se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qual! fica da. 

Eleitora: MARIA DIONELMA DO NASCIMENTO MONTEIRO 
Inscrição: 031608620701 Zona: 26 Seção: 72 
Muntáplo: 13013 - ABAlARA UF: CE 

Data de Nascimento: 20/07/1970 Domiciliada desde: 13/09/1988 

Filiação: MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO MONTEIRO 
OIOCLECIO JOSE MON.TEIRO 

Certidão emit ida às 10 :42 de 13/09/ 2013 

Esta certidlo de crimes eleitoral& é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br. por meto do código 
INLC.DGKO. VGHO.LLDV 

. \3/09/2013 10·4? 
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ESTADO DO CEARÁ -PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COMARCA VINCULADA DE ABAlARA 
FÓRUM LUIZ DE BORBA MARAMHÁO 

Rua JoiJo Fdlnto tkSoua. SfN.•, FONE: 558-1113 

CERTIDÃ~ DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIFICO em virtude da faculdade que me é conferida 
por lei que, revendo os arquivos desta Secretaria de Vara Única, bem 
como no setor de cadastramento de feitos, deles verifiquei NÃO 
CONSTAR o nome de FABIANO BENTO DE LIMA, brasileiro, 
casado, nascido aos 11.09.1987, natural de Brejo Santo-CE., Filho de 
Francisco Bento Sobrinho e Maria Ganzaga de Lima, RG n. 
2004099064182- SSP/CE, residente na rua Padre lbiapina, S/N, 
Abaiara/CE.; INEXISTINDO contra o mesmo qualquer procedimento 
de natureza Criminal nesta Comarca de Abaiara-CE. 

O referido é verdade. Dou fê. 
Abaiara-CE, 03 de outubl\o de 2013 

-.. v\:. 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

~ 201300545815 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Cível. Exec. Fiscal e Crimi~al 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISfRIBUIÇÃO, 'A PARTIR DE 25 DE ABRIL 
DE l%7, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

FABIANO BENTO DE LIMA 

CPF: 039.691.293-11 

NADA CONSTA !)a Justiça Federal de la instância, Seção Judiciária do Estado do Cearà. 

Observações: 
I - Esta certidão NÃO abrange processos de competência de Juil.ados Especiais Cíveis 

2 - Esta certidão toi expedida gratuitamente. através da Internet, com base nas Portarias W 
368i2004-DF e li2.Q006-DF; 

.1 - O n" do documento constante nesta certidão foi tnformado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado. confonne o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela 1nsbtuJção que a solicitoU. caso entenda necessáno, no 
endef'* trttp:lfl'nonf.jfce.jm..br por um prazo tn.Nmo de 36 (trima) dlas, obset'\"lll''lio-s~ a rota! tOt'lf'ertnria do 
QQD:, CPF/CNPJ t o mimero duta Certidio... -------

Fortaleza, 09/ 10/2013 16:30:24 

EndereÇQ: Praça Murilo Bort,>es, sln Centro· Fortalezá ~ CE CEP 60035-210 
Fone: (85) 85 ~521.2743 

-~~ (;(I_ 

. 7 '"<~ 
0 

. 
o 



lirmtled P.d~ lmp ttwww4 1JCC J'US brtSiscerudaotl:1111 orCemdao as~c~,f.=0:1%'M 
R!~ 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 7074708978 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

NaturU! Criminal 

Certifico que, revendo os re~stros de Distribuição. até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

' 

O~rv•çio: 

FABIANO BENTO DE LIMA 
03969129311 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de 1• [mtânci. da Comarca de forl'aJeza 

I Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido e:xpedida atrnés da 'internet, de acordo com a Portaria n• 
61 7, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2 O nome e o CPF constantes nesta CertidAo foram informados pelo solicitAm e Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário, 

3 Esta Certidão tem validade de 30 (lrinta) dias, a partir da dW da emissã.o, podendo sua autenticidade wr validada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www tjce jus br 

4 Esta Cenidio foi emitida gratuitamente, 

'i Esta Cenidão e valida apenas para ma1ores de 18 anos 

Cen1dào emit1da em Wednesday, October 09, 2013 as 4 J I :56 PM 

""' ' ,.. . .._ ,.. ..... .. .. 



mounat ~upenor Elet1Dral- Certid!o de Cnrn:: Elet1Dral -Emissão http://apPs.tse.j us br/cemdaoquitacao/emissaoCertl~· da~~ toral.do 

\: 

2 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julg~do, para o eleitor abaixo 
qualiflcado. 

Eleitor: FABIANO BENTO DE UMA 
Inscrição: 065497620779 Zona: 26 Seção: 14 
Munldplo: 13013 ·ABAlA~ UF: CE 

Data de Nascimento: 11/09/1987 . Domldliado desde: 12/03/2004 
Filiação: MARIA GONZAGA DE UMA 

FRANCISCO BENTO SOBRINHO 

Certidão emitida às 14:56 de 20/09/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 
QF SI .AV20.KM 1 Y .UUIG'J 

• o literal" no código de valdac;!o representa o número o (zero). 

&; 

é~ 

20/09/2013 14· 'i7 
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ESTADO DO CEARÁ- PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COMARCA VINCULADA DE ABAlARA 
FÓRUM LUIZ DE BORBA MARAMHÃO 

Rua JoiJo Fel in to de Sousa. SIN. ", FONE: 558-13 J J 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIFICO em virtude da faculdade que me é conferida 
por lei que, revendo os arquivos desta Secretaria de Vara Única, bem 
como no setor de cadastramento de feitQs, ·deles verifiquei NÃO 
CONSTAR o nome de C I CERA CAETANO DO NASCIMENTO, . 
brasileira, RG. n. 99099089822 SSP/CE., nascida aos 14/07/1980, filha 
de José Ferreira do Nascimento e M.aria Caetano da Silva, residente na 
rua José Leite Martins s/n, Abaiara-CE., INEXISTINDO contra a 
mesma qualquer procedimento de natureza Criminal nesta Comarca de 
Abaiara. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Abaiara-CE, 17 de setembro de 2013. 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N" 201300~458.19 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

~ · 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO. A PARTIR DE 25 DE ABRIL 
DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

OCERA CAETANO 00 NASCIMENTO 

CPF: 891533.243-15 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1• Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceara. 

Observações: 
l - Esta certidão NÁO abrange processos de competência de Juizados Especiais Cíveis 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368!2004-DF e 1 J 212006-DF~ 

3- O n° do docwnento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, coofonne o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

A autenticidade desta CertJdio podera ser confirmada pela msntwçio que a sohc1tou, caso entenda necessáno, no 
~ tlttp:ffwww.jfce.jw.br por um pra2D mm~ de 30 (tnnt'a) dias, obsetvando-s-e a 'lOtai Cllllftftnd.a da 
uo~m. CPF/CNPJ r o DIÍUirro duta Certid.in.. 

Fortaleza, 09/10/2013 J 6:34:02 

Endereço: Praça Murilo Borges, sln Centro- Fortaleza- CE CEP 60035-210 

Fooe· (85) 85 3521 .1743 



X. Comprovante de residência de todos os 
dirigentes associativos6 de acordo com o disposto no subitem 8.1, 
alínea "k" da Nonna n OI /2011; ' 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

EU, ANA PAULA DE· MORAIS AZEVÊDO, brasileira, 
casada, Radialista, portadora da Cédula de identidade N° 3215449-97 
SSP/CE inscrita no CICIMF sob o N° 004.226.103-13. DECLARO, 
sob .as penas previstas no art. 299 do Código Penal para fins de fazer 
prova junto a quem de direito interessar, que mantenho residência e 
domicilio na cidade de ABAIARA-CE, com endereço na Rua José 
Leite Martins S/N, CEP 63240-000. Para clareza firmo a presente 
declaração. 

ABAIARA-CE, 18 DE SETEMBRO DE 2013. 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

EU, GENILDO TEIXEIRA DE ANDRADE, brasileiro, 
casado, promotor de vendas, portador do RG N° 2896462-94 
SSP/CE, Inscrito no CICIMF sob N° 800.721.783-53. DECLARO, sob 
as penas previstas no art. 299 do Código Penal para fins de fazer 
prova junto a quem de direito interessar, que mantenho residência e 
domicilio na cidade de ABAIARA-CE, com endereço na VILA SÃO 
JOSÉ, CEP 63240-000. Para clareza firmo a presente declaração. 

ABAIARA-CE, 18 DE SETEMBRO DE 2013. 

I 

Jni.SON Pereia de Sousa 
escrevente Substituto 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

EU, MARIA GISELE CONCEIÇÃO LIMA, brasileira, 
solteira, Assistente Social, portadora do RG N° 2004099064301 
SSP/CE e Inscrita no CIC/MF sob N° 044.427.743-90. DECLARO, 
sob as penas previstas no art. 299 do Código Penal para fins de fazer 
prova junto a quem de direito interessar, que mantenho residência e 
domicilio na cidade de ABAIARA-CE, com endereço na Rua Joaquim 
Leite da Cunha S/N, CEP 63?40-000. Para clareza firmo a presente 
declaração .. 

ABAIARA-CE, 18 DE SETEMBRO DE 2013. 

o 



DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA· 

EU, CIBELE DA CONCEIÇÃO LIMA, brasileira, solteira, 
estudante de Psicologia, portadora do RG N° 2007394054-7 SSP/CE 
e Inscrita no CICIMF sob N° 049.866.073-75. DECLARO, sob as 
penas previstas no art. 299 do Código Penal para fins de fazer prova 
junto a quem de direito interessar, que mantenho residência e 
domicilio na cidade de ABAIARA-CE, com endereço na Rua Joaquim 
Leite da Cunha S/N, CEP 63240-000. Para clareza firmo a presente 
declaração. 

ABAIARA-CE, 18 DE SETEMBRO DE 2013. 

r:LEMA MORAIII DIE LUCI:NA 

J.o Vt11fas1140 OI" MOA.-•• Nf:TO 
LUIS Clt&AA M0fl""5 o& LUCIIi:NA 



DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

EU, MARIA DIONELMA DO NASCIMENTO MONTEIRO, 
brasileira, solteira, empresária, portadora do RG N° 30-583-921-4 
SSP/SP e Inscrita no CICIMF sob N° 851 .957.403-30. DECLARO, 
sob as penas previstas no art. 299 do Código Penal para fins de fazer 
prova junto a quem de direito interessar, que ml:lntenho residência e 
domicilio na cidade de ABAIARA-CE, com endereço na Rua Padre 
lbiaoina N° 38 - Centro. CEP 63240-000. Para clareza firmo a ... - - , --

presente declaração. 
I 

ABAIARA-CE, 18 DE SETEMBRO DE 2013. 

MOP.a.ll!l OI: LucntA. 

Vl:lltii~BIMO Ol NOR ... ta N ETn 

t-10"~ O« LUClHA 



DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

EU, FABIANO BENTO DE LIMA, brasileiro, casado, 
agricultor, portadora da cédula de identidade n° 2004099064182-
SSP-CE e CPF sob n° 039.691 .293-11. DECLARO, sob as penas 
previstas no art. 299 do Código Penal para fins de fazer prova 
junto a quem de direito interessar, que mantenho residência e 
domicilio na cidade de ABAIARA-CE, com endereço na rua Padre 
lbiapina s/n°: Centro, CEP 63240-000. Para clareza firmo a 
presente declaração. 

ABAIARA-CE, 20 DE SETEMBRO DE 2013. 
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XI - Comprovação de idoneidade da entidade 
interessada, bem como àe seus dirigentes, em atenção ao disposto 
no art. 34, alinea na" do Código Brasileiro de Telecomunicações 
(Lei n° 4.117/1962) e nos subi tens 10.8 e 20.5 da Nonna n° 
01/2011, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros 
criminais nos lugares em que cada dirigente tenha residido nos 
últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; 

b. Certidão que comprove a . regularidade fiscal 
da entidade perante as Fazendas Nactonal, Estadual e Municipal 
do local onde está sediada. 

c. Certidão de regularidade da entidade ~rante a 
Segt1ridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 



EST AOO DO CEARÁ - PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COMARCA VINCULADA DE ABAlARA 
FÓRUM LUIZ DE BORBA MARAMHÃO 

Ruo Jollo Felinto de Sou.'la, S/N. ", FONE: .558-1313 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIFICO em virtude da faculdade que me é conferida 
por lei que, revendo os arquivos desta S~cretaria de. Vara· Única, b~m 
como no setor de cadastramento de feitos, deles verifiquei NAO · 
CONSTAR o nome de MARIA CICERA NUNES DOS SANTOS, 
brasileira, RG. n. 2001029022370 SSP/CE., nascida aos 16/05/1978, 
filha de José Josias Nunes dos Santos e Maria do Socorro de Sousa, 
residente na rua José Dantas de Morais,s/n, Abaiani-CE., 
INEXISTINDO contra a mesma qualquer procedimento de natureza 
Criminal nesta Comarca de Abaiara. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Abaiara-CE, 17 de setembro de 2013. 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 
I 

N° 201300545567 

CERTIDÃO DE OISTgJBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL 
DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

MARIA CICERA NUNES DOS SANTOS 
CPF! 017.828.453-0S 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 111 lnstância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

I • Esta certidão NÃO abrange processos de competência de Juizados Especiais Cfveis 

2 M Esta certidão foi expedida gratuitamente, através. da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 MO 11° do documento constante nesta certidão foi infonnado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverâ ser conferida pelo interessado, confonne o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

,\tençllo: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela Instituição que 11 solicitou. caso entenda neéessário, oo 
endereço http://www.jfce.jus.br por wn prazo máxum de 30 tlrmta) dias, observando-se a total conferêD(ía do 
nome, CPFICNPJ e o número desta Certidão. · 

Fortaleza, 09/J 0/2013 15:15:31 

Endereço: Praça Mmilo Borges, sln Centro - Fortaleza - CE CEP 6003 5-21 O 
Fone: (85) 85 3521.2743 

o 

o 

09/ 10/2013 15 17 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NúMERO DA CERTIDÃO 1245789194 

AÇÕES CRIMrNAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza. Criminal 

Q Certifico que. revendo os regisuos de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

Obst'rva~io: 

MARIA CICERA NUNES DOS SANTOS 
01782845305 

NADA CONSTA. 
na Justiça Estadual de I' Instância da Comarca de Fortaleza 

I. Esta certidão é vàlida para todos os efeitos lega.is, havendo sido expedida através da internet, de acordo com a Portaria n° 
.617, de 09 de outubro d.e 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua: · 

2 O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser ~onferida pelo 
interessado e destinatãrío, 

' 
3 Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo 'SUa autenticidade ser validada na 
pagina do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, hnpJ/www tjce.jus.br 

4 Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

Q 5. Esta Certidão e válida apenas para maiores de 18 anos 

Certidão emitida em Wednesday, October 09,2013 ás 3 16 22 PM 

09/ I 0/20 13 I 5 18 



woma1 ~~enor l:!leuoral- Certidão de Crirre Eleitoral- Err.issão http://apps.tse.jU'5.br/certidaoquitacao/emssaoCertidaoCrirreEleitoral.ch 
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~~ 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

·certidão 

Certtfl~ que, consultando o cadastro eleitoral, verificou~ NÃO CONSTÁR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: MARIA CICERA NUNES DOS SANTOS 
Inscrição: 043854220728 Zona: 26 Seção: 79 
Munldplo: 13013 -ABAlARA UF: CE 

Data de Nasclm~nto: 26/05/1978 Domiciliada desde: 30/05/1994 
Filiação: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA 

JOSE JOSIAS NUNES DOS SANTOS 

Certidão emitida às 09:41 de 13/09/2013 

Esta certidio de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.iu;;.br_ por meio do código 
SSSN.CWW1.UFAY. TFRG 

13/09/2013 09:42 



ESTADO DO CEARÁ- PQDER JUDICIÁRIO 
· TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COMARCA VINCULADA DE ABAlARA 
FÓRUM LUIZ DE BORBA MARAMHÃO 

Rua Joilo Fellnto deSo11sa, SIN.•, FONE: 558-IJ/3 

' . 

' 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIFICO em virtude da faculdade que me é conferida 
por lei que, revendo os . arquívos desta Secretaria de Vara Única, bem 
como no setor de cadastramento de- feitos, deles verifiquei NÃO 
CONSTAR o nome de ANA PAULA ~ DE MORAlS AZEVÊDO, 
brasileira, RG. n.3215449-97 SSP/CE., nascida aos 10.11.1975, filha de 
Edmilson Pereira de- Azevêdo e Lieje Selvane Batista ~e Morais, 
residente na rua José Leite Martins, s/n, Abaíara-CE., INEXISTINDO 
contra a mesma qualquer procedimento de natureza Criminal nesta 
Comarca de Abaiara. 

O referido é verdade. Dou fé. 
Abaiara-CE, 17 de setembro de 2013 

/. . 
(.// .. 

<.I ' • '1; . 
~~ 

' 

;. 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201300545573 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
I 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Nat~.treza: Cível, Ex.ec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DlSTRffiUIÇÀO. A PARTIR DE 25 DE ABRIL 
DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA. QUE CONTRA 

ANA PAULA DE MORAIS AZEVEDO 

CPF: 004.216.103-13 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1" Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 
I -Esta certidão NÃO ábrange processos de,competência de Juilados Especiais Cfveis 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 11212006-DF; 

3 - O h0 do documento constante nesta certidão foi infonnado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

A autenticidade desta Certidão poderá ser con.(irmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessáriO, no 
endereço http://www.jfce.jus.br por um prazo IIlÍIXl rro de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferêncja do 
nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Fortaleza, 09/10/2013 15:18:59 

~ndereço: Praça Murílo Borges, sln Centro- Fortaleza- CE CEP 60035-210 
Fone: (85} 85 3521.2743 

0911 0/2013 15 20 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÁQ DE DISTRIBUIÇÁO 

~ÚMERO DA CERTIDÃO 7877858254 

AÇÚES CRIMINAJS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Nature1JI Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

Obsérvaçio: 

ANA PAULA DE MORA1S AZEvEDO 

00422610313 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I" Instância da Comarca de Fortaleza 

~~-.... ~ 

~o),... ' 
<.1'6' , . 

1 . Esta certidão é vá~da para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da internet, de acordo com a Portaria n° 
617. de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Cl.;)vis Bevi láqua. 

' 
2 O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatàrio. 

3 Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão. podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.tjce.jus.br 

4 . Esta Certidilo foi emitida gratuitamente, 

5 ,Esta Certidão c válida apenas para maiores de 18 anos 

Cenidão emitida em Wednesday, October 09, 2013 às 3 19.40 PM 

09/10/2013 15 lJ 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidlo 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenaç!o criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

'Eleitora: ANA PAULA DE MORAIS AZEVEDO 
Inscrição: 039273490701 Zona: 26 Seção: 76 
Município: 14672 ·MilAGRES UF: CE 

Data de Nascimento: 10/11/1975 Domiciliada desde: 20/04/1992 
Filiação; UEJE SELVANE BATISTA DE MORAIS 

EDMILSON PEREIRA DE AZEVEDO 

Cettidâo emitida às 09:59 de 16/09/2013 

Esta certidlo de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço : http://www.tse.Jus.br, por melo do código V1JN.JL/F.YTC+.JRS4 



ESTADO DO CEARÁ- PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COMARCA VINCULADA DE ABAlARA 
FÓRUM LUIZ DE BORBA MARAMHÃO 

Rua Jollo Fellnto de Sousa, SIN. ",FONE: 558-/J/J 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIFICO em virtude da faculdade que me é conferida 
por lei que, revendo os arquivos desta Secretaria de Vara Única, bem 
como no setor de cadàstramento de feitos, deles v~rifiqueí NÃO 
CONSTAR o nome ·de JOÃO VERÍSSIMO DE MORAIS NETO, 
brasileiro, RG. n. 7871314/SDD- PE, nascido aos 02.03.1988, filho de 
Cesar Salomão Mendes de Lucena e Maria Helena Morais de Lucena, 
residente na rua José Leite Martins,n 582, Abaiara-CE., INEXISTINDO 
contra a mesma qua1quer procedimento de natureza Criminal nesta 
Comarca de Abaiara. 

O referido é verdade. Dou fé . 

. Abaiara-CE, 17 de setembro de 2013. 

' 
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Poder Judiciário 

JlJSTIÇA FEDERAL 

N' 201300545663 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Civel, Exec. Fiscal e Criminal 

·' ·~1{1 \. 
;. i ''<~)(. fi 
.) .h 

•S o: 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL 
DE J%7, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTR.\ . 

JOAO VERISSIMO DE MORAIS NETO 

CPF: 076..846.014-77 

NADA CONSTA na Justiça Federal de l" Instância, Seção Judtciária do Estado do Ceará. 

Observações: 
I • F..sta ·certidio NÃO abrange proçe.ssos de competência de Juizados F..speciai5 Cíveis 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente. através da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e T I212006"DF; 

3 - O nn do documento c<mstante nesta certidão foi infonnado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado. confonne o documento original (ex: CPF e 
Identidade); · 

1A autenticidade desta Certidlo poderà ser confirmada pela mstltUJç!o que a solicitoU, caso entenda necessàno, no J 
~--o http:fftnnr.jft-e.jas.br lXJr um pra.m m.Uitn) de 30 (tnnra} dtas, obs~se a 1l:l'lal terlferfnria do 
1110me. CPF/CNP J f o mímfro dl!sta C~rtidi11. 

Fortaleza, 09/10/2013 15:48:27 

Endereço: Praça Murilo Borges, sln Centro- Fortaleza- CE CEP 60035-21 O 
• I 

Fone: (&5).85 352 I .2743 
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ESTAOO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVlS BEVU.ÁQUA -

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 437937456 
I 

AÇÕES CRIMINAIS. EXECUÇÕES PENAIS E A,UDITORIA MlLITAR· 

. Natureza Criminal 

Certifico que. revendo os registros de Distribuição, até a presente data. contra: 

NOME COMPLETO 

CPF 

Obst'rvaçio: 

JOÃO VERISSIMO DE MORAIS NETO 
07684001477 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de 1• lmtâncitl da C001an:a de Fonaleza 

I . Esta certidão e válida para rodos os efeitos legais, havendo sido expedida através da internet. de acordo ç0m a Ponaria n" 
617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Bt'viláqi.ta: 

2 O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram infonnados pelo solicitante. Sua 'titularidade trev\:ri ser conferida pelo 
interessado e destinatário: 

3 Esca Cenidão tem validade de 30 (~lima) dias, a partir da da&a da emissio, podeado sua ~idade set' validada oa 
página do Tribunal' de Justiça do Estâdo do Ceará, bttp./!Www tice.jus.br 

4. Esta Certidao roi emitida gratt,~itamente, 

5 Esta CertídãÓ é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida em Wednesday, October 09, 2013 às 3 :50·43 PM 



· --· -..,~ .. v• ... c:awtlll- '-.erttaáO de Crime Eleitoral- Emissão http:l/apps !Se.jus.br/certidaoquita.c:ao/emíssaoCertidaoCrimeEleitoral.dJ 

JUSTIÇA-ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERJOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenaçao criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: JOAO VERISSIMO DE MORAIS NETO 
Inscrição: 065498210760 Zona: 26 Se<;iio: 91 
Município; 13013 - ABAlARA UF: CE 

Data de Nascimento: 02/03/1988 Domidllado desde: 22/03/2004 
Filiação: MARIA HELENA MORAIS DE LUCENA 

CESAR SALOMAO MENDES DE LUCENA 

Certidão emitida às 10:00 de 17/09/2013 

Esta certidio de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por melo do código 
VKSL.f'.:JLX6.FH E9.GnP 

• o /itens!" ·no código de valldaçao representa o número O (zero). 

I 

17/0Q/?011 11\· 1\l 

o 



o 

• ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUOJCIÁRJO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA VINCULADA DE ABAlARA 

Rua: Joao Felinto de Sousa.sln. o/ntro. ÇEP: 63241Hl00. fone/fax 88 3~5§-1313. e-mal!: abaiara@tice.lus.br 

Certidão de Antecedentes Criminais 

Certifico em virtude da faculdade que me é conferida por lei que, consultando o 
Sistema Processual- SPROC, desta Comarca, deles verifiquei NAO CONSTAR o 
nome Genildo Teixeira de Andrade, brasileiro, casado, promotor de vendas, 
nascido aos 24/11/1976, filho de Geraldo Teixeira de Andrade e Eunice Teixeira de 
Andrade, RG n. 2896462-94 SSP/CE; resident~ na Vila São José Abaiara/.CE; 
INEXISTINDO contra o mesmo qualquer procedimento de natureza Criminal nesta 
Comarca de Aba iara/C E. 

,4;:1'­
( . \ 

O referido é verdade. Dou Fé. . 
Abaiara:cE. 09 de outubro de 2.013. 

I ttJ · \v..r--
Rosineide Lucena antas 

Funcionária requisitada 
Mat. P702140 

' 

\ 



Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAl 

NV 201300545749 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Nature:~A: Cível, Exec. Fiscal e Crimmal 

CEKnFrCO, REVENDO OS REGISTROS DE DlSTRTBUJÇÀO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL 
DE 1967, ATE A PRESENTE DATA, QUE CON1R.-\ 

G ENILDO TEIXEIRA DE ANDRADE 

CPF: 800.721.783·53 

NADA CONSTA na Jusuça federal de 1" Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceara. 

Observações.: 

I · E. .. ta certidllo NÁO abrange processos de competênda de Juizados Espedai.s Cíveis 

2- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368!2004-DF e 112!2006-DF; 

3- O o~ do documento constante nesta certidão foi infommdo pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento origil~al (ex: CPF e 
Identidade); · 

A autennc1dade desta Cerudão poderà ser confirmada pela mst1tu1çiio que a soliCitOU. caso entenda necesstino, "j 
omdereyn http:lí'Wlnl'.jfce.jlls.brP'>f um~ ~tro de 30 (tnnra) dias, .:bservando-se a mal cowferênria do 
nomr. CPF/CNPJ e o wi.aJero ~ata C'ntidão. 

. ------ . - ~- -
' 

Fortaleza, 09/ I 0/2013 16: I 0:32 

Endereço: Praça Mulilo Borges, sln Centro- Fortaleza- CE CEP 60035-210 

Fone: (85) 85 3521 . .2743 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 6854333329 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MlLITAR 

Natureza Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

Obst'rvaçio: 

GENlLDO TEIXEIRA DE ANDRADE 
80072178353 

NADA CONSTA 
na Justiça E!!tedmd de l'lmtància da Ccmm:-a de Fortaleza 

I Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da inteme!, de acordo com a Portaria n" 
617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláque; 

2. O nome e o CPF constantes nesta Cenidão foram informados. pelo solicitante. Sua titularidade dcverà ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 Esta Certidão tem validade de )()(trinta) dias., a partir da dau da emissio. podendo sua autenticidade sec \'Ulidada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, hnp.//www tjce.jus br 

4 ESla Certidão foi emitida grattritament~. 

S Esta Cenidão é válida apenas para maiores de 18 anos 

Certidão em.itida em Wednesday, October 09, 2013 às 4:08 58 PM 
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.JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

r 

Certidlo 

Certifico que, consulfando o cadastro eleitoral, verificou -Se NÃO CONSTAR 
registro de condenat;Ao criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo ' 
qualificado. 

Eleitor: GENILDO TEIXEIRA DE ANDRADE 
Inscrição: 040764120752 Zona: 26 Seção: 9 
Munldplo: 13013 - ABAlARA • UF: CE 

Data de Nascimento: 24/11/1976 Domldllado desde: 28/05/ 1994 
Filiação: MARIA EUNICE TEIXEIRA DE ANDRADE . 

GERALDO TEIXEIRA DE ANDRADE 

Certidão emitida às 09:56 de 16/ 09/2013 

Esta certidlo de crlmee eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: htto:l/www.tse.jus.br. por melo do código 
KCAQ. TVZS. YMUT,.03CB 

,. 

'21 
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EST A.DO DO CEARÁ- PODER JUDlCIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COMARCA VINCULADA DE ABAlARA 
FÓRUM LUIZ DE.BORBA MARAMHÃO 

Rua Joio Ft!llnto tk Sousa, S/N. ~ FONE: SS8-JJ13 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIFICO em virtude da faculdade que me é conferida 
por lei que, revendo os . arquivos desta Secretaria de Vara Única, bem 
como no setor de cadastramento de feitos, deles verifiquei NÃO 
CONSTAR o nome de MARJA REGILANIA ALVES DOS SANTOS 
ANDRAJ)E, brasileira, RG. n.2007608882-5 SSP/CE.,, nascida aos 
13/01/1983, filha de Valdemar Roberto dos Santos e Regina Alves dos 
Santos, residente no Distrito São José, s/n, Abaiara-CE., 
INEXISTINDO contra a mesma qualquer procedimento de natureza 
Criminal nesta Comarca de Abaiara. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Abaiara-CE, 17 de setembro de 2013. 



Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

Nu 20130054577) 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRlL 
DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONIRA 

MARIA REGILANIA ALVES DOS SANTOS 

CPF: 978..908.123·53 

NADA CONSTA na Just1ça Federal de 1• histânc1a, Seção Judiciária do Estado do Ceara. 

Observações: 

I -Esta certidio NÁO abrange _processos de competincia de Juizados Especiais Civeis 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 112/2006-DF~ 

3 -O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo inferessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

A aurennc1dade desta Çertldão poderá ser confirmada pela mstllwção que a sQhCttou, caso entenda necessário, no 
ende1eço bttp:flwww.jfee.jas.twpor um pralD miDamJ de 3{) (aitn) dias, obsel"\"311\'b-~ a mtat conferência db 
uame, CPF/CNPJ e o IIIIÍ.ml!lll àeata Certidio. 

Forta1eza, 09110/20\3 16: \8· \8 

Enden.'"ÇÕ: ~raça Murilo Borges, s/n Centro- Fortaleza- CE CEP 60035-210 
Fone: (85) 85 ~521 .2743 

nn ., .... - ~- · 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVU..ÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 655054528 

AÇÕES CRIMINAIS, EXeCUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natweza Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

Observaçio: 

MARIA REGILÂNIA ALVES DOS SANTOS ANDRADE 
97890812353 

NADA CONSTA 
,ntl fustiça E5tadual de t• lw.itância da C~a d1: Fortaleza 

· ·~ 1b_ ::> 
·.~§ . \'5 
.S'\ ee>. 

I Esta certidlio é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da i'ntemet, d1: acoo:fo com á Ponaria n° 
617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, 

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo SC!Iicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

l Esca CaU.dio tem validade de lO (trim.a)d@s, a pruti.r da dlúa da emiss!o, podeodo sua autenticidade ser \'alidada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.~cejus.br 

4 . Esta Certidio foi emitida SJllluitamente, 

5 Esta Certidão é váfida apenas para maiores de 18 anos 

Certidão emhida em Wednesday, October 09, 2013 ãs 4.16:10 PM 



------ ... wyc:uut r.Jeltaral -Cem dão de Cri~ Eleitoral -Emissão bttp //apps.tse.Jm. br/cel1idaoquí1acaO/elrissaoCe11idaoC~~ral de 

~ 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidio 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenac;3o criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: MÀRIA REGILANIA ALVES DOS SANTOS 
Inscrição: 054590110760 Zona: 26 seçao: 12 

Munldpio: 13013 ~ ABAlARA UF: CE 

Data de Nascimento: 13/01/1983 Domidllada desde: 14/04/2000 

Filiação: REGINA ALVES DOS SANTOS 
VALDEMAR ROBERTO DOS SANTOS 

Certidão emitida às 10:05 de 16/09/2013 

Esta certidlo da crimes alaitorai• é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.tus.br. por melo do código 
W1HF.CDXfZJ.02Z+.RSK/ 

• O 8tera1 121 no código dre vlllld!lç!o representa o número O (uro). 

11:./n.n'"""'• .. •,.. • ~ 
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ESTADO DO CEARÁ- PODER JUDIClÁRlO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COMARCA VINCULADA DE ABAlARA 
FÓRUM LUIZ DE BORBA MARAMHÃO 

Rua Jodo Fellnw dt Sous11, S!N. ~ FONE: 558-131 J 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIFICO em virtude da faculdade que me é conferida 
por lei que, revendo os arquivos desta Secretaria de ·vara Única, bem 
como no setor de cadastramento de feitos, deles verifiquei . NÃO 
CONSTAR o nome de MARIA DE FÁTIMA DE MOURA, brasileira, 
RG. n.2008397129-1 SSP/CE., nascida aos 06.02.1952, filha de joão 
Francisco de Moura e Luzia Raimunda da Silva, residente na rua João 
Felinto,s/.n, Abaiara-CE., INEXISTINDO contra a mesma qualquer 
procepimento de natureza CriiiJinal nesta Comarca de Abaiara. 

O referido é verdade. Dou fé. 
Abaiara-CE, 17 de setembro de 20 13 



Poder Judiciário 

JtJSTIÇA FEDERAl.. 

N" 201300545780 

CERTIDÃO DE Dl~IRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL 
DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

MARIA DE FATIMA DE MOURA 
CP f': 443.431.083-68 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I~ lnstànc1a, Seção Jud1ciária do Estado do Ceará . 

Observações: 
.. 

I - Esta certidão NÃO abrange processo!J d~ competência de Juiudos Especiais Civeis 

2 • Esta cert1dão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368t2004-Dr e ll2f2006-DF; ' 

J -O n" do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autentícidade deverá ser conferida pelo interessado. confonne o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

A autenlictdode desta Cemdllo podera ser confirmado pela tnsnturçilo que a sohcJtou. caso entenda necessário, no l 
end~CÇQ twtty./l"""'.jfce.jus.br p01 um pram nm.1m.1 d~ 30 ('lrim:a) dias, obsetvan®-s~ a total c~rinml do 

oomt. CPF/CNPJ t o oúmtro dest. C~rtidio. ---

Fortaleza, 09/1 0/2Q 13 16:19:59 
/ 

Endereço: Praça Murilo Borges, s/n Centro- Fortaleza- CE CEP 60035-210 
Fone· (85) &5 ].5:! l :!143 

.. 

, 

nn 1 '\ ' """•"'' .. ~ -
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDJCIÁRJO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO b997000714 

AÇÕES CRIMINAIS. EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORJA MILITAR 

Nature:m CriminaJ 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

01Ml'V111çio: 

MARJA DE F Á TIMA DÊ MOURA SILVA 
44343108368 

NADA CONSTA 
na .Mtiça Estadual de t• lmtànc;ia da Comarca de: Fonlllem 

I Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida atntves da i~. de acordo com a Portaria nD 
617. de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum C'lóvis Beviláqua, 

2 O nome e o CPF constantes nesta Cenídão foram infonnados pelo solicitam e Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatario, · 

3 Esta Cm!dio tem v.a1idade de J() (trinta) dias, a pertic da data da emissão. podefldo sua auteaticidade ser validada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http"llwww.tjce jus br 

4 ES'a Certidão foi emitlda gratuitamente, 

5 Esta C'enidio e válida apenas para maiores de I 8 anos 

Certidão emitida em Wednesday, October 09, 20 I J às 4 21 02 PM 



http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCenidaoCri._eLtoral.do 
4: r..,,.: 

'"'""''" .:~up~:no r t:Jelloral -Certidão de Cri.me Elei10ral - Emissão 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou -se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: MARIA DE FATIMA DE MOURA 
Inscrição: 009894640701 Zona: 26 Seção: 15 
Munldplo : 13013 - ABAIARA UF: CE 

Data de Nascimento: 06/02/1952 Domldllada desde: 18/09/1986 
Filiação: LUZIA RAIMUNDA DA SILVA 

JOAO FRANCISCO DE MOURA 

Certidão emitida às 10:09 de 16/09/2013 

Esta certidlo de crim• eleitorais é expedida gratultart;lente. Suà autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 

,endereço: http:l/www.tse.1us.br, por melo do · código 

60RF.26XS.RMZN.+Z6E 

. *"· ·19. ~ ': 
~~~ 

' , 1,..,.. , .... ,.. . . .. 

o 
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• ESTADO DO CEARÁ -PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA VINCULADA DE ABAlARA 

FÓRUM LUIZ DE BORBA MARANHAO 
Rua João Fefinto de- Sousa, S/N.0

, FONE: 3558-1313 

Certidão de Antecedentes Criminais 
Validade 30 (trinta} dias 

Certifico em virtude da faculdade que me é conferida por lei que, revendo o setor 
de cadastramento de feitos,o SPROC, deles verifiquei NÃO CONSTAR o nome 
Maria Gisele Conceição Lima,brasileira, solteira, estudante, nascida aos 
18/05/1990, natural de Sao Miguel- SP, filha de lrivaldo de Araujo Lima e Vera 
Lucia da Conceiçao Lima, RG n. 2004099064301 SSP/CE; residente na Rua 
Joaguim Leite de Cunha , Abaiara/CE;INEXISTINDO contra a mesma qualquer 
procedimento de natureza Crimina~ nesta Comarca de Abaiara/CE. 

' 
,. 

i· ,/ 

O referido é ~erdade. Dou Fé. 
Abaiara-CE, 18 de Setembro de 2013 

Flávia Ev~ta Sampaio Belém 
FUncionária Requisitada 

Mat . p702141 



Vlruuea uocument 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N"· 201300499414 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÓES 

Natureza: Clvel, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTrFJCO, REVENDO OS REGISTRÓS DE DISTRlBUié;ÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL 
DE \967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

MARIA GISELE CONCEICAO LIMA 
CP~ 044.427.743-90 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1• Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos de competência de Juizados Especiais Cíveis 

2 • Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet. com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 112/2006-DF~ 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi infonnado pelo Solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, confonne o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

AtenÇão: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela 1nstitlliçio que a sohc11Du, caso entenda necessáno, no 
endereço http://www.jfce.jus.br por um praro máxuro de 30 (trmta) d1as, observando·se a total conferiJXia do 
nome, CPFICNPJ e o n~meru desta Certidão. 

Fortaleza, 17/09/2013 10:31:57 

Endereço: Praça Murilo Borges, sln Centro- Fortaleza- CE CEP 60035-210 

Fone: (85) 85 3521.2743 • 

t'1/f\nl '11'\t., '" ~ ... 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NúMERO DA CERTIDÃO 3866166662 

AÇÕE~ CRlMINAJS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Narureza · Criminal 

e Certifico que, revendo os registros de Distribuição, ate a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

Observafio: 

MARIA GISEhE CONCEIÇÃO LIMA 
04442774390 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I" Instância da Comarca de Fortale.za 

I Esta certidão é vâlida para todos os efeitos legais. havendo sido expedida através da internet, de acordo com a Portaria n° 
617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, 

2 O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias. a partir da data da emissãó, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, hnp://www tjce jus br 

4 Esta Certidão foi emitida gratuitamente, 

5 Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 aQOS 

Certidilo emitida em Tuesday, September 17,2013 às 10·12·00 AM 



I 

.,,..., ..... ,.., "upenor eleitoral · Certidão de Crime Eleitoral· Emissão • hdp.J/apps.tse.jus.br/certidaoqujlllcao/enissaoCerti ~~· :r' liJ~,~ d< 

~ 4 

$' ~[ 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certlflco que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: MARIA GISELE CONCEIÇÃO UMA 
In~rlção: 073077850728 Zona: 26 Seção: 5 
Munidplo: 13013 - ABAlARA UF: CE 

Data de Nascimento: 18/05/1990 Domldllada desde: 09/10/2007 
Filiação: VERA LUCIA DA CONCEIÇÃO UMA 

!RIVALDO DE ARAUJO UMA 

Certidão emitida às 10:13 de 17/09/2013 

Esta c;ertidlo de crim• eleitorait é expedida gratuitamente. Sua autentiddade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http:l/www.tse.jys.br. por melo do código 

KJAJ.S6G5.08AW .9Yf(JL 

• o ~ral0 no código de valldaçao representa o numero O (zero). 

l7/09120ll lO· ld. 



• ESTADO DO CEARÁ -PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNA~ DE JUSTIÇA 

COMARCA VINCULADA DE ABAlARA 
FÓRUM LUIZ DE BORBA MARANHÃO 

Rua João Felinto de Sousa, SIN.0
, fONE: 3558·1313 

Certidão de Antecedentes Criminais 
Validade 30 (trinta) dias 

Certifico em virtude da faculdade que me é conferida por lei que, revendo o setor 
de cadastramento de feitos,o SPROC, deles verifiquei NÃO CONSTAR o nome 
Cibele da Conceição lima,brasileira, solteira, estudante, nascida aos 06/03/1993, 
natural de Sao Paulo - SP, filha de lrivaldo de Araujo Lima e Vera Lucia da 
Conceiçao lima, RG n. 2007394054-7~SSPJCE; residente na Rua Joaguim Leite de 
Cunha , Abaiara/CE;INEXlSTINDO contra a mesma qualquer procedimento de 
natureza Criminal nesta Comarca de Abaiara/CE. · 

I ..: \ .,. 

O referido é verdade. Dou Fé. . 
Abaiara-CE, 18 de Setembro de 2013 

Flávia Ev~ista Sampaio Belém 
Funcionária Requisitada 

Mat.p702141 



~ " 

'"i'-~ .. ' " 
' ~~\ ,.._ 



. Mlnllltélto da Comunlcaç6es com~ ' ~C:J \J C'~ Secretaria de Serviço de Radiodifusão ~ :co\ 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão .gF\s _\ ~ 

~Rubnca ~ , 
ROTEIRO DE ANÁUS~ LEGAL DE RADCÇ)M ~ '~00 

ldentlflcaçlo do Proceeao. 
.,_ ' Y íJ !"7 J 

v 
Número: 53000.03192712012 Localid~de I UF: ABAIARAICE 

Entidade: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AO MENOR CARENTE DE ABAlARA CE 

·Aviso: O Publicação: 01/01/2000 Prazo: O Canal: O 

[ A Entidade é uma:. 
Processo 

f ssociação ] 

12. Conclusão G~ral (Parecer Legal) 

Pendências: ·. 
Certidão Negativa ANATEL (20.3, 'b'}; 
Cópia legível do RG e CPF da diretoria (art. 9°, §2°, 111 e IV da lei n°. 9.612 e subltem 8.1, 'e' da Norma 112011 ): 
Alteração Estatutária; 
Ültimo relatório do Conselho Comunitário (20.3. 'h'). conforme subitem 21.4. 

~apa RadCom: 

Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
!autorização do Ministério das Comunicações (20.3. -'a'): F L. 15; 

CNPJ válido e atual (20.3, 'c'): FL. 20; · 
Estatuto atualizado ou cópia das alterações (20.3. 'd'): FL. 23 à 34. 
Ata de eleição da Diretoria em exercrcio. devidamente registrada (20.3. 'e'): Fl. 35; 

I· 

~ o relatório. 

o 

~I do I 



MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
: Coordénação-Geral ,dé Rad!odifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, '3 2 andar 70044-900 - B.rasília ~ DF 
(61)3311-6281 

À Senhora 

Oficio n° 9\.o1?} /2014/CGRC/SCE-MC 

de~e2014. Brasília. 
~-

MARlA CÍCERA NUNES DOS SANTOS 
· ·Representante Legal da Associaçio de Assistência ao Me._or Carente de Abaiara ~ AAMCA 

·. 

Rua José Leite Martins. 596 - Centro Q 
6J.240~000 Abaiara ICE · 

Assunto: EÍu:aminba Nota Técnica relativa a analise do Prócesso n° 53000.031927/2012. . . . 

Senhora Representante Legal, , · 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo D 0 53000.031927/2012, na localidade de 
Abaiara I CE, no . qual essa Entidade requer renovação outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Té<!nica n° 559/2014 que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidaae. · · · · 

2. Comuniçamos, por fim, o prazo de 30 (trinta)' dias, contadÇ>s a partir da data de 
recebimentc;> deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que 
a entidade apresente tódos esclarecimentos e documentação soliqitada sob pena de extinção da oútorga. 

3. O referido prazo pode~ ser prorrogado por urna única vez, por igual perfodo, apenas n~ 
ocorrência de caso fortuito ou. de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 

· pública, regularment~ comRrovadgs, desde que a requerente apresente uma solicitacão formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo; a documentação 
encaminhada serâ co.psiderada intempestiva. Ressaltamos ainda que' não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

' ' 4. Aproveitamos para ·jnfonnar que esta Secretai-ia poderá, a : seu critério, ~enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com' telefone éelular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respeçtivo representante legal. Ressaltê~se que o fornecimento de tais dados implicá anu_ência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio dé oficio, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados pata f\ns legais como contagem de prazo e ciência de 
interessado. - · 

COKC 



MINISTÉRIO DAS COMUNiCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunitai;ão Eletrônica 
Coordenação-Gera~ de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 559/2014/CGRC/SCE-MC 

AssuntO: Constataçio 4e pendênçias relativas ao requerirnento de Renovaçio de Outorga 

Referência: Processo de rénovação n° 53000.031927/2012. 
Processo de Outorga n° 53650.002145/1998. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de ·renovação da outorga concedida à Associaçio de 
Assistência ao Menor Carente lle Abaiara para a execução do ServiQO de Radiodifusão 
Comunitária, ná localidade de Abaiara fCE. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1n/2013, publicada no D.O.U. de 2n/2013, 
que estende a dàta limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos o~ documentos explicitados abaixo, na 
forma dos sub itens 8.1 e 20.3 da Norma n° O 1/2011 : 

1. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

11. Cópia legivel do RG e CPF da S~. Ana Paula de Morais Azevedo (Vice-
Presidente) e do Sr. Genildo Teixeira da Andrade (2° Secretário), conforme art. 9°, §2°, Ili e IV 
da Lei no. 9.612 e subi tem 8.1, "e" da Norma l/20 11 ; 

lU. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
~ 1.4.1 "O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, St!mpre 

· que solicitado, rela1ór;o r~sumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 
sua avaliaçao a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária" da N onna n° O 1/20 11. 

3. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constatou-se a 
necessidade de adequação da atual redação, tendo como base a Norma n° 1/2011 , conforme 
transcrição a seguir: 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá: 

• 
g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente. 

·. 



CONCLUSÃO 

4: Em face do exposto, a entidade Clev1rá ser comunicada para apresentar toda a 
dbcumentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado~ a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encamit.

1 
amento. Transcorrido esse prazo sem que 

haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estad das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. .. , . 

5. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortu~· 1 

, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regulannente comprovados, desde que s apresente uma :;olicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do p o inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encami após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva Ressalte-se que não serão fonhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasilia, 05 de fevereiro de 2014. 

~ MM<~ ~·~m®alb D~~NDdÁ~ JGUIMARÃES 
Técnico de Níve~ Superior 

I 
J 

üe acorào. Aprovo a Nota Técnici:ln~ 559/2014/CGRC/DEOC/SCE·MC. 

dug/53000 031927120 12JCGRC 

I t , f""llia, 1- de ~ 

~ 
SAMIR ~O G~JA NOBRE MAIA 
Coorden or-G~ral de Radrd1fusão Comunitária 
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ASSOCIAÇÃO DE ASSISTI:NCIA AO MENOR CARENTE DE ABAlARA 
CNP J· 02.002.580/0001-81 

RUA JOS~ LEITE MARlJNS, S/N-CENTRO 
ABAlARA-CEARÁ 

abaiaraJm@hotmaiLcom 

Oficio n°.: 001/2014 Abaiara-CE, 31 de Março de 2014. 
' REFERENCIAS: 

PROCESSO DE RENOVAÇÃO: 53000.031927/2012 
PROCESSO DE OUTORGA: 53650.002145/1998. 

Senhor Coordenador, 

Em resposta ao vosso oficio N° 908/2014 e - nota técnica n° 
559/2014/CGRJSCE-MC, e atendendo as exigências nela contida, segue em 
anexo documentos exigidos 

Nesta oportunidade apresentamos a Vossa Excelência, protestos 
de elevada estima e alta consideração. 

Cordiais SaudaçOes. 

o~.Ma.!l~à · ... ~ ~ s,a ~~ 
'MafiãCí~unrls'1Ios Santos 

Presidente da Associaçao 

Sr. Coordenador 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
COORDENADOR GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILI-DF 

DOCUMENTO ANEXADO 
NEST.AOATA 

_ _ _! ___ )_ 

J ) 
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MlNISTÉR!O DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de ComuniCação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitãria 

Nota 1:écnica nD 559/2014/CGRC/SCE·MC 

Assunto: Constataçio de pendên~ias relativas ao requerimento de Renovaçio .de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53Ó00.031927/20 12. 
Processo de Outorgá n° 53650.002145/1998. 

SUMÁRIO EXECÚTIVO 

I. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associaçlo de 
Assistência ao Menor Carente tle Abaiara para a· execução do Serviço de .Radiodifusão 
Comunitária, ~aa localidade de Abaiara I CE. 

ANÁLISE 

2. . Tendo em vista a Portaria n" 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 217/2013,, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos o~ docwnentos explicitados abaixo, ná 
foima dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: . . 

I. . éertídão ne~tiva de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

11. Cópia legível do RG e CPF da Sra. Ana Paula de Morais Azevedo (Vice-
Presidente) e do Sr. Geoildo Teixeira da Andrade (2° Secretário), conforme art. 9", §2°, UI c IV 
da Leí 0°.9.612 e subitem 8.1, "e" da Norma 112011; 

lll, Último relatório do Conselho ComWtitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 "O Conselho Com~mitúrio deverá encaminhar ao Ministério âas Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório r~umido contendo a de~crição dA grade de programação, bem como 
sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Se""rviço de 
Radiodifiisão Comunitária"' da ?-:~onna nD O 1120 11. 

. ' 
3. ...Da leitura do Eslatuto Social apresentado pela entidade, constatou-se a 
necessidade de adequação da atual reda~, tendo cómo base a Nonna n" l/20 li, conforme 
tnrnscrição a seguir: 

8.1. O &to.tuto Social das associações coimmitárias e dos fimddções interessadas em 
executar o serviço'dt;verá: . . 
g) indicar. 1m1re $eUS objeJiwJs sociais, ll fbtalúlade di! i.ucuiar o St:rvifo de 
Radiodifus8o CómunlJárill. coiiforme a legi.slação vigente. 



BOLETO- SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL- {SIS versão 2.2.62] Página 1 de 2 

ANA TEL \.t.'f 't)t J,t \.u ton 1l 

tH• !t lt•t t 1ff1,HJ/f • .t~ (Jt 1 

eou:ro ,.,. NIHSa O)n.sfa menu ajuda 

ANA TEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AO MENOR CARENTE DE ABAlARA -
AAMCA 

CNPJ: 02.002.580/0001-81 

Certificamos que ~o constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
a.dmlnlstradas pela 'Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no ãmblto desta agência, nllo 
constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de débitos Inscritos em Olvida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da fazenda Nacional. 

Emitida às 11:06:09 do dia 12/031,2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 11/04/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anateJ.gov.br/boleto/NadaConstalcertidao.asp !2/03/2014 
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ASSOCIAÇÃO DE ASSIST~NCIA AO MENOR CARENTE DE ABAlARA 

CNP J- 02.002.580/0001-81 
RUA ·JOSÉ lEITE MARTINS, 596-8-CENTRO 

ABAlARA-CEARÁ 
abaiaí'a_fm@hotmailcom 

RELATÓRIO DA GRADE PROGRÀMAÇÃO E AVALIAÇAO FEITA FELO 
CONSELHO COMUNTARIO DA ASSOCIAÇÃO DE ASSIST!NCIA AO MENOR 
CARENTE DE ABAlARA 

INTRODUÇÃO 
O presente relatório tem a finalidade de apresentar um resumo da prograçao da rádio Q 

comunitária da Associaçlo de Assistência ao Menor Carente de Abaiara-Ce, tudo conforme 
programaçlo abaixo descrita: 

SEGUNDA A SEXTA ,. FEIRA 
HORÁRIO PROGRAMA DESC"ÇÃO 

I 

NA PANCADA DO FORRÓ 
LEVA AO AR O FORRO AUT!NTICO E A 

06:00 AS 08:00 
UnLIDADE Ptl8LICA 

HORÓSCOPO. DICAS PARA DO~A DE 
· 08:00· AS 10:00 BOM DfA CIDADE CASA. ENTRETENIMENTO E SERVIÇO DE 

UnliDADE PÚBLICA 

10:00 AS 11:00 
EXPERI!NCIA COM DEUS COM O PADRE 

TRANSMITIDO PELA RÁDIO EVANGELIZAR 
REGINALDO MANZOnl 

11:00 AS 12:00 
A VOZ DO SINDICATO DOS PROGRAMA QUE LEVA AO AR TODAS AS 

TRA8ALl:fADORES RURAIS DE ABAlARA INFORMAÇ0ES DO HOMEM DO CAMPO 

PROGRAMA QUE LEVA AO AR AS 
12:00 AS 13:00 JORNAL NOTfCIAS EM FOCO NOTÍCIAS NACIONAIS, REGIONAIS E 

LOCAIS 

13:00 AS 14:00 PROGRAMA DA IGREJA UNIVERSAL 
PROGRAMAÇÃO INDEPENDENTE DA 

IGREJA UNIVERSAL DO REIN"O DE DEUS 

PROGRAMA DE ENTRETENIMENTO QUE 

14:00 AS 16:00 RÁDIO MANIA PRESTA SERVIÇO DE UTIUDADE PÚBliCA E 
O TERÇO DA DIVINA MISERICÓRDIA 

16:00 AS 18:00 CONEXÃO FORRÓ 
LEVA AO AR O FORRÓ AUT!NTICO E A 

UTILIDADE PtlBLJCA · 

18:00 AS 19:00 fÉ E ESPERANÇA 
PROGRAMAÇÃO tDEPI:NDENTE DA 

RENOVAÇÃO CARISMÁTICA CATÓLICA 

19:00 AS 20:00 HORA DO BRASIL CADEIA DE RÁDIOS 
A 

4- ~ 
d _... 

' -
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ASSOCIAÇÃO DE ASSIST~NCIA AO MENOR CARENTE DE ABAlA 

HORÁRIO 

06:00 AS 08:00 

08:00 AS 11:00 

11:00 AS 12:00 

12:00 AS 1.4:00 . 

14:00 AS 16:00 

16:00 AS 18:00 

18:00 AS 19:00 

CNPJ- 02.00~.580/0001·81 . 
RUA JOSÉ LErrE MARTINS, 596-B-ÇENTRO 

ABAIAilA-CEARÁ 
abaiara_fm@hotmail.com 

SÁBADO 

PROGRAMA DESCRIÇÃO 

MOMENTO SERNANEJO LEVA AO O SERNAEJO DE RAIZ 

PROG~ DE ENTRETENMENTO, COM 
AGITO JOVEM MÚSICAS, TAMB~ ABORDA ASSUNTOS 

RElACIONADOS A JUVENTUDE 

O MElHOR DA CANTORIA 
PROGRAMA !DEPENDENTE QUE TRAZ OS 
VIOLEIROS E SUAS CANÇ0ES AQ VIVO 

UM CONVIDADO ESPECIAL QUE PRESTA 

O ENTREVISTADO 
ESCLARECIMENTO EM DIVERSAS ÁREAS 

COM PARTICIP,AÇÃO ATIVA DOS 
OUVINTE!$. 

MOMENTO SAÚDE 
UM CONVIDADO DA ÁREA DE SAUDE TIRA 

DUVIDAS DOS OUVINTES 

A VOZ DA PROFECIA 
PROGRAMA INDEPENDENTE DA 
ASSEMBi!IA 00 REINO DE DEUS 

ESPECIAl ABAfARA FM 
1 HORA DE MÚSICA SEM INTERVALO DE 

. UM ARnSTA ESCOLHIDO PELOS OUVINTES 



;" 

r ~ comul?. . 
b"'> -~-• 

. gFis • ''~ 
~Rutmca ' 

1/1 
·~ ) 

~~ 
ASSOCIAÇÃO DE ASSIST~NciA AO MENOR CARENTE DE ÀBAIA 

CNP J. 02.002.580/0001<>81 
RUA JOS~ LEITE MARTINS, 596-8-CENTRO 

ABAlARA-CEARÁ 
abaiara_fm@hotmail.com 

DOMINGO 

HORÁRIO PROGRAMA DESCRIÇÃO 
' 

06:00 AS 08:0Q MOMENTO SERNANEJO LEVA AO O SERNAEJO DE RAIZ 

08:00 AS 09:00 O MElHOR DA CANTORIA 
PROGRAMA tDEPENDENTE QUE TRAI OS 
VIOLEIROS E SUAS CANÇOES AO VIVO 

09:00 AS 11:00 SANTA MISSA TRANMJSSÃO AO VIVO DA SANTA MISSA 

11:00 AS 12:00 CONVERSANDO COM JESUS 
PROGRAMA INDEPENDENTE DA IGREJA 

ADVENTISTAS DO SfnMO DIA 

' 
TRANSMISSÃO AO VIVO DO FORRÓ DA 

12:00 AS 14:00 FORRÓ DA TERCEIRA IDAD~ TERCEIRA IDADE PROMOVIDO PELA 
AAMCA 

LEVA AO AR A MUSlCA RAIZ. NOTICIAS 
14:00.AS 17:00 • NAS QUEBRADAS DO SERTÃO PARA O HOMEM DO CAMPO E 

ENTREVISTAS. 

17:00 AS 19:00 SAUDADE NÃO TEM IDADE 
LEVA AO AR O MELHOR DA JOVEM 

GUARDA , 

A EMISSORA TAMBÉM DIVULGA SPOT DO PROGRAMA RÁDIO TUBE DO PROGRAMA 
PETROBRAS DESENVOLVIMENTO E CIDADANIA DO GOVERNO FEDERAL, CAMPANHAS DO 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE. 

o 

( 



ASSOCIAÇÃO DE ASSIST~NCIA AO MENOR CARENTE DE ABAlARA 
CNPJ- 02.002.58Q/0001-81 

RUA JOS~ LEITE MARnNS, 596-B-CENTRO 
ABAlARA-CEARÁ 

abaiara_fm@hotmail.com 

AVALIACÃO 

A rádio comunitária Abaiara FM é amplamente reconhecida pelo trabalho que 
desenvolve, transmitindo em sua programação diária programas de interesse social 
vinculada à realidade local que visa contribUir com ampliação da cidadania, democratizando 
a informação, melhorando o nível cultural dos ouvintes sobre temas relacionados às suas 
vidas; bem como no que diz respeito a saúde e educação, a emissora faz a veiculação de 
todos os programas e spots vindos dos Ministérios da Saúde e Educaçao do Governo 
Federal. A emissora permite ainda a participação ativa e autónoma das pessoas residentes 
na localidade e de representantes de movimentos sociais. Entende-se também que é de 
grande valia a contribuição da emissora na parte de evangelização da cidade e das 
comunidades vizinhas contribuindo assim para o engrandecimento do Reino de Deus. 

ABAIARA-CE, AOS 11 DE MARÇO DE 2014. 

MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO: 

(r..Jo6 dtNn c..J",..,?" :SJx. . ..h, 
Carlos Jean Cavalcante Sobrinho 

CPF. 047.027.523-59 
RG N° 2004099062740 SSP-CE 

~~aLL~ 
Ângelo Furtado Sampaio 

CPF: 307.370.603-87 RG: 

~ ;J?. 
~ 

CPF: 702.423.643-49 

-CE 

Joao Lourenço P~reira Sobrinho 

CPF: 443.430.513-15 

....------ RG: 2169402~,?-CE. 

f ~ v 't-.(a gLt. ÚLo!iL cf.9-»:/r· 
Francisco Oliveira d~ Sousa 

CPF N° 038.544.563-60 

RG N° 2008367706-7-SSP-CE 



ESTADO DO CEARÁ 
CIDADE DE ABAlARA 

CARTÓRIO MORAIS DE LUCENA - OFICIO ÚNICO 
MARIA HELENA MORAIS DE LUCENA OFICIAL TABELIA 

CICERO JANILSON PEREIRA DE SOUSA- ESCREVENTE SUBSTITUTO 
CNP J N°l2.46S.829/0001-49 

RUA JOSé LEITE MARnNS NO 596 ~ABAlARA~ CE FONE: (OXX) 88-3558-1520 
cartoriolu!j!Qfahotmatr.eom 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a requerimento verbal da parte interessada, que revendo 
em o cartório a meu cargo, situado na rua José leite Martins, 596, nesta cidade de 
Abaiara.ce, verifiquei constar registrada no livro: A do Registro Civil de Pessoas 
Jur[dicas, sob n°: 19 folhas: 25v/27v registrado em 18 (dezoito) de julho de 1997, O 
REGISTRO DOS ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO DE ASSIST~NC1A AO MENOR 
CARENTE DE ABA1ARA-CE- AAMCA. CONTENDO A SEGUINTE CONTEUDO: 
CAPITULO I - Da Denominação, Sede e Finalidades: Art. 1°- A Associação de 
Assistência ao Menor Carente de Abaiara - AAMCA. Fundada em 17 de julho de 1997 
é uma Entidade Civil, com personalidade jurídica de direito privado, que terá duração 

·por tempo indeterminado, sede social na Rua José Le!te Martins S!No. Centro, Abaiara, 
Estado do Ceará, foro jurfdico em Abaiara - Ceará. · 
Art. 2°- A entidade tem por finalidades: 
I - Assistir ao menor carente de Abaíara, com visitas a defesa de seus interesses 
através de pro~ramas e projetos com entidades públicas. Federais, Estaduais, 
Municipais e intemacionais, no sentido de atender suas necessidades fundamentais de 
modo a garantir melhores condições de vida no meio social e comunitário. 
11 - Promover atividades que visem divulgar informações úteis sobre saúde, educação, 
habitação, segurança pública, lazer e todos os outros aspectos da vida da populàção 
carente, através de cursos profissionalizantes, palestras, atividades agrlcolas, 
atividades artrsticas, culturais, esportivas e recreativas, com o fim de preparar os 
menores carentes para alcançar os seus objetivos comuns; 
111 - Promover a pesquisa dos reais problemas da comunidade e elaborar planos para 
criação de atividades que melhor convenham para o bem-estar do menor. , 
N- Tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, 
bem como beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias. elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à fonnação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 
a cultura e o convrvio social; ~---
c) prestar serviços de utilidade pública, int~rando~se aos serviços de t1P-f•~ 
sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos JOOl.all.stas-e~--.... 
radialistas, de confonnidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercfcio do direito de exJ:>~~~!!_l 
mais acessrvel possrvet. 

o 
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Art. 3°~ No desenvolvimento de suas atividades a entidade ~ará· -qu~lquer 
discriminaçã9 de cor, sexo, nacionalidade, credo polltico ou religioso.~ -~ ~J 
Parágrafo Unico- A Entidade é sem fins lucrativos e "não t:fisfri*-resultsdos, 

dividendo, bonificações, participações ou parcela do seu pátrimOnio, sob nenhuma 
forma ou pretexto", 
Art. 4°- A fim de cumprir suas finalidades. a instituição se organizará em tantas 
unidades de prestaçao de serviços, quantas se fizerem necessárias. 
CAPITULO 11 
Dos Sócios 
Art. 5°~ A sociedade é constituída por um número ilimitado de sócios. distribuldos nas 
seguintes categorias: 
1- FUNDADOREs-· São sócios fundadores, todos aqueles que comprovadamente 
participarem do ato da constituição da entidade, e assinarem a Ata de Fundação. 
11- CONTRIBUINTES- São sócios contribuintes, todos aqueles, inclusive os fundadores. 
que contribuírem mensalmente com determinada importAncia fixada pela Diretoria e 
aprovada pela Assembléia Geral. 
BENEMÉRITOS- São sócios beneméritos, as pessoas ou entidades. que prestarem 
relevantes serviços à entidade. 
Parágrafo Único-- São considerados sócios, todos os maiores de 16 (dezesseis) ~nos 
que residem no bairro, devidamente inscritos na entidade. A admissão do sócio dar-s~ 
á mediante cumprimento das exigências deste Estatuto. 
Art. 6°- São direitos dos sócios quites com suas obrigações 
sociais: 
1~ Votar e ser votado para os cargos eletivos; 
11~ Tomar parte nas Assembléias Gerais; 
111- Participar das Assembléias dos quadros de sócios, com direito a voz e 
voto; 
Opinar sobre os trabalhos desenvolvidos pela Entidade; 
Usufruir dos benefícios e serviços assistenciais prestados pela entidade; 
Apenas os maiores de 18 (dezoito) anos é assegurado o direito de ser votado. para 
cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal. 
Parágrafo Único~ A Entidade não se responsabilizará por quaisquer compromissos que 
os sócios venham a assumir. 
Art. 7°~ São deveres dos sócios: 
1~ Cumprir as disposições estatutárias. e demais resoluções aprovadas pela 
Assembléia Geral e pela Diretoria; 
11- Acatar as detenninações da Diretoria; 
111 ~ Zelar pelo nome. patrimônio moral, financeiro, e material da Entidade; 
IV- Contribuir Financeiramente para a Entidade, conforme determinações da 
assembléia Geral; 
V ~ Comparecer às Assembléias Gerais e acatar suas decisões. 
Art. 8°- Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente po'r encargos da 
instituição. 
Art. 9°~ Serão afastados do quadro social da entidade os que por má conduta ou ~--
cometida contra o patrimônio material ou moral da entidade, se constituírem vos à 
Entidade, ou se os que por livre e espontânea vontade desejarem se au tar ou se 
desligar da entidade. CAPITULO 111 ~ Da Administração 
Art, 1 O- A entidade será administrada por - Assembléia Geral; 
I~ Diretoria; 
11 - Conselho Fiscal. 
Art. 11- A Assembléia Geral, órgão sober~no da instituição, consti 
em pleno gozo de seus direitos estatutários. 
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Art. 12 - Compete a Assembléia Geral: .9 f\s. · ·. 

t - Eleger os membros da Diretoria e Conselho Fiscal; ~ Rutne.l > 
11- Decidir sobre reformas do estatuto; '!}~4 .._,....~~ 
111 - Decidir sobre a extinção da entidade; • ..... 
VI - Decidir no caso de dissolução da entidade o destino dos bens remanescentes, 
V Cassar o mandato de qualquer membro da Diretoria ou Conselho Fiscal. 
VI-Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais; ' 
VIl - Aprovar Regimento interno; 
VIII - Deliberar sobre qualquer assunto de interesse da entidade. 
Art. 13 - Espécies· de Assembléias: 
1- Assembléia Geral Ordinária, e 
U- Assembléia Geral Extraordinária. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária poderão ser, 
cumulativamente, convocada e realizada no rpesrrio local, .data e hora, instrumentada 
em ata única 
Art. 14-A Assembléia Geral realizar-se-á ordinariamente uma , 
vez por ano para. 
I -Apreciar o relatório anual da Diretoria; · 
11 -Discutir e homologar as contas e o balanço aprovados pelo Conselho 
Fiscal. 
Art. 15- A Assembléia Geral realizar-se-á extraordinariamente, quando convocada: 
1 -Pela Diretoria; 
11- Pelo Conselho Fiscal, e 
lll- Por requerimento de 1/3 (um terço) dos sócios quites com as obrigações 
sociais. 
Art. 18- A convocaçao da Assembléia Geral, ·será feita poi meio de edital afixado na 
sede da instituição, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência 
mlnima de os (oito) dias. 
Parágrafo Único- Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira convocação. com a 
maioria dos sócios, e em segunda convocação com qualquer número. ' 
Art. 17- A Diretoria será constitufda por um Presidente; um Vice-presidente, um 
Primeiro Secretário, um Segundo Secretário, um Primeiro Tesoureiro e um Segundo 
Tesoureiro. 
Parágrafo Único- Não poderá haver parentes entre os membros da Diretoria e o e 
Conselho Fiscal, ·até o terceiro grau, e o ·cOnjuge. 
Art. 18- O mandato da Diretoria será de 4 (quatro) anos, sendo vedada mais de uma 
reeleição consecutivas, devendo a eleição e posse acontecer no dia do término do 

o mandato· da Diretoria anterior. -
Art. 19- Os membros da Diretoria não são responsáveis pelas obrigações que 
contrariem em nome da Entidade e em virtude de ato regular de gesto. responde, 
porém, civilmente. pelos prejuízos que ·causar quando proceder: 
1- Dentro de suas atribuições ou poderes. com culpa ou dolo; 
11- Violação da Lei do Estatuto; o 

§ 1°- A Diretoria não é responsável por atos ilícitos de outra Diretoria, salvo eles for 
conveniente, se negligenciar em desc9bri-los ou se, deles tendo conh · ento deixar 
de agir para impedir a sua prática. Exime-se de responsabilidade se de iência em Ata 
em Assembléia Geral. 
§ ~- Os membros da Diretoria são Solidários responsáveis pelos preillmM-et~~t~rrnc:---:t-
.:.m "irt!•"'""· ,..,.. .. ;c._ - .. -- •• • • 
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§ ~- Responderá solidariamente com a Diretoria quem. com o finl~ ~s 
para si ou para outrem. conc::orrer para a prática de aro oom violaÇão Lei ou do 
EstatutO. 
§ 4°- Cabe a Diretoria aplicar integralmente as rendas, recursos e eventuais resultados 
operacionais na manutenção·e desenvolvimentos institucionais no Território Nacional. 
Art. 20- Compete à Diretoria: 
1- Executar os prog~mas aprovados pela Assembléia Geral; 
n- Elaborar e apresentar à Assembléia Geral. o relatório anual; 

111- Entrosar-se com instituições Públicas ou Privadas para a mútua colaboração em 
atividades de interesse comum; 
N- Reunir-se extraordinariamente por convocação do Presidente. da maioria simples 
dos seus membros e dos membros do Conselho Fiscal. 
Art. 21- A Diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês para prestar informações, 
avaliar e suplementar suas atividades. 
Art. 22- Compete ao Presidente: 
1- Representar a Entidade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
li-Cumprir e fazer cumprir éste Estatuto; 
111-Presidir à Assembléia Geral; 
IV-Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V-Assinar juntamente com o tesoureiro, cheques, notas fiscais, recibos, ordem de 
pagamentos, contratos de operação de crédito, e, outros títulos de créditos; 
VI-Assinar com o secretário as atas das Assembléias Gerais e correspondências. 
Art. 23- Compete ao Vice-presidente: 
I - Substituir o Presidente em suas fattas ou impedimentos; 
li-Assumir o mandato em caso de vacância, até o térmíno; 
111-Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 
Art. 24- Compete ao Primeiro Secretário: 
1- Responder pela administração da secretaria; 
li-Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléias Gerais e redigir as Atas, e outros 
documentos; 
111-Dar publicidade às noticias das atividades da entidade; 
N-Cuidar dos arquivos da entidade e manter em dia as correspondências; 
V-Assinar . com o Presidente as Atas das reuniões das Assembléias Gerais e 
correspondências. 
Art. 25- Compete ao Segundo Secretário: 
1- Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
11- Assumir o mandato. em caso de vadmcia. até o seu término; e 
111- Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 
Art. 28- Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
l-Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, utensílios. 
donativos, mantendo em dia a escrituração; 
11- Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
li l-Apresentar relatórios de receita e despesa sempre em que forem solicitadas; 
IV-Assinar cheques e demais documentos de despesa juntamente com o 
presidente; 
V - Apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; ~ 
VI-Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; / · 
VIl- Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito: ~ 
VIII -Conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relâtivosa 
Tesouraria. 
Art. 27- Compete ao Segundo Tesoureiro: 

·. 
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I - Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; b'<J~ \ ) ;)., 

11 - Assumir o mandato. em caso de vacância até o seu término; e .2 ns _j ---: 
111 -Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro;~.~ - ; 
Art. 28- O Conselho Fiscal, será constituldo por 03 (três) membros, e._us r s ·vos 
suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. ·~ ~- -
§ 1o- O Mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o manctatõ cia 
Diretoria. 
§ 2°- Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo seu respectivo suplente, até 
o ~u término. 
§ 3o- A responsabilidade dos membros do· Conselho Fiscal por omissão' no 
cumprimento de seus deveres é solidária mas dela se exime o mernbro desistente que 
fizer consignar sua divergência em Ata perante a Assembléia Geral. 
§ 4°- o membro do Conselho Fiscal nao é responsável pelos atos ilfcitos de outros 
membros, salvo se com eles for conivente, ou se concorrer para a prática do ~to. 
Art. 29- Compete ao Conselho Fiscal: · 
1- Fiscalizar as despesas realizadas pela Diretoria; 11- Examinar os livros de 
escrituração da entidade; 
111- Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro opinando a respeito; 

· Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da Diretoria; 
Opinar sobre a aquisiçao e alienação de bens; e · 
Convocar a Assembléia Geral, sempre que houver dúvida das despesas apresentadas 
pela Diretoria ou que a Diretoria se abstenha em prestar os esclarecimentos 
~~~. . -
Parágrafo único- O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 03 (três) meses, 
e, extraordinariamente, sempre que for necessário. 
Art. 30- As atividades dos Diretores e conselheiros, bem como as dbs sócios serão 
inteiramente gratuitas, sendo-lhes vetado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, 
bonificação ou vantagens .a dirigentes e associados. 
Art. 31 - os· membros da entidade estarão sujeitos às seguintes 
1-ADVERTt:NCLA- Quando, com palavras ou atitudes, desrespeitarem seus 
companheiros; 
li-SUSPENSÃO- Quando ~ reincidirem nas faltas acima citadas, ou 
cometerem outras que comprometerem o bom funcionamento da Entidade; 
111- EXCLUSÃO- Em caso de reincidência nas faltas anteriormente citadas, em caso de 
agressões corporais ou quando fizerem do cargo que ocupam, para o seu próprio 
beneficio. · 
Art. 32- Todo e qualquer membro da Diretoria Executiva e do éonselho Fiscal que faltar 
a um número de 05 (cinco) reuniões consecutivas e sem justificativas, será substituído 
assumindo o suplente respectivo. 
Parágrafo Único- A entidade "não remunera" nem concede vantagens ou benefícios por 
qualquer forma ou título, a seus diretores, conselheiros. sócios, instituidores, 
benfeitores ou equivalentes. · 
CAPITULO IV 
Do Processo Eleitoral 
Art. 33- Concorreram as eleições para renovação da Diretoria e Conselho Fiscal da 
entidade, os membros associados que estejam em pleno gozo de seus direitos 
estatutários, que se inscrevam em chapas e cujo os nomes constam na lista de 
votação. -~--
Art. 34- A eleição será pelo voto secreto ou por aclamação dos sócios r · rados e 
devidamente em dia com suas obrigações sociais, 30 (trinta) dias a es do pleito 
eleitoral. 
Art. ,35- A Mesa Eleitoral é constitulda por: 01 {hum) presidente e 01 hum) Primei.~c;.---r--
01 (hum) Mesário, 02 (dois) Secretários e 01 (hum) Suplente, escolhido mbléia 
Geral, pelo menos com 05 (cinco) dlas de antecedênda da eleição. 
Parágtafo Único- Não podem ser nomeados Presidente e Mesário: 
1- Os candidatos e seus parentes até o segundo grau, o cônjuge é aind 
afinidade. 



11 - Os membros da Diretoria ~m exercício. - G ~·:>' .,,, : ,., 
Art. 36- Em caso de empate entre mais de um candidato, coná'aerdP ·êfeito o que 
contar com mais tempo como membro da entidade. PersistindB 'tf a'&J J eleito o 
de maior idade e por último será feito um sorteio. ~P.u un . . 0 
Art. 37- Os membros efeitos tomarão posse de imediato""úua fiJnções .e 
atribuições -..L =---
Art. 38- Não coincidindo o número de votantes com o de sobrecartas nas urnas, será 
anulada a eleição. 
CÁPITULOV 
Do Patrimônio e Rendas 
Art. 39- O patrimônio da entidade será constiturdo de: 
1- Doações, legados, contribuições e auxílios de pessoas trsicas e jurrdicas, de direito 
privado ou público, nacionais ou estrangeiros; 
11 - Bens móveis e Imóveis, adquiridos e ou recebidos em doações. 

Art. 40- Constituem receitas da entidade: 
1- Contribuições provenientes de Convênios, Acordos, Projetos, Contratos com 
entidades nacionais e internacionais; 
11- Contribuição dos sócios. 
Parágrafo Único .. As rendas, recursos e eventual resultado operacional, serao 
aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos Institucionais 
no Tenitório Nacional · 
Art. 41- No caso de dissolução da instituição, os bens remanescentes serao destinadoS 
a outra institu.içio congênere do municfpio, com personalidade jurídica ou para uma 
instituição pública, devidamente registrada no CNAS. 
CAPITULO VI 
Das Disposições Gerais 
Art. 42- A Entidade será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para esse fim, em primeira convocaçao com 213 (dois terços) 
e em segunda com qualquer número de associados, quando' se tomar impossrvel a 
continuaçao de suas atividades, de acordo com o artigo 21 do COdigo Civil Brasileiró. 

· Art. 43- O presente EstaMo, poderá ser reformulado ern qualquer tempo, por decisão 
da maioria absoluta dos associados, em Assembléia Geral especialmente convocada 
para esse fim, e em segunda convocação em qualquer número. 
Art. 44 - Os casos omissos . serto resolvidos pela Diretoria e referendados pela 
Assembléia Geral. . 
Art. 45. O presente Estatuto, entrará em vigor na data do seu registro em Cartório. 
Aprovado em assembléia Geral, em 17 de julho de 1997. AVERBAÇ0ES: AV-1-19. Ata 
de Assembléia Geral Extraordinária para alteração do o da Associação de 
Assistência ao Menor Carente de Abaiara- AAMC em 08 dezembro de 1999. 
AV-2-19. Ata da Assembléia Geral Extrao · ria para de · ração da proposta 
de reforma do Estatuto da ASSOCIA AO MENOR C ENTE DE ABAIARA-
CE, Aos vinte e cinco (25) dias d ês de março de is mil e quatorze (2014), 
averbada em 31 de março de 14. Averbações e já inclusas na redação do 
estatuto acima descrito, fazendo · tuto Social . O r9ferido é 
verdad~ e dou fé. Abaiara-Ce 1) as do mês de Março do ano de 
dois mil e quatorze (2014). 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEL devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Florianópolis, 15 de agosto de 2014. 

sei! {D Documento assinado eletronicamente por Antonio Pereira magalba es, Agente Administrativo, 
aul
1 

.~no em 15/08/2014, às 17:08, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. ee ....... Cit .. 

f6:~~2F.. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· iJ!onnando o código verificador 0088928 e o código CRC 45E2A06C. 

~~~ 

; 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃp 

' ) 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitora l, o(a) Senhor(a) 
JOÃO VERISSIMO DE MORAIS NETO (Título , Eleitoral: 065498210760 ) é 
SECRETÁRIO (exercício 01/10/2007 a indeterminado) do orgão partidário, abaixo 
discriminado: - · 

Partido Político: 
Orgão Partidário: 
Abrangência: 

PR- 22 PARTIDO DA REPÚBUCA 

Comissão Provisória 

MUNICIPAL- ABAIARA/CE 

Vigência: Início: 01/10/2007 Final: Indeterminada 
Código: RLAX.X7J/.LAZ9.WHZP. 

Certidão emitida às: 27/10/2014 11:27:25 

• Esta certidã-o é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http: I lwww. tse .jus. br I parti dos/parti dos-po I i ti costvà I i da r-ce rti d an. 
• As informações constantes. desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de 'sua emissão, o que não 
impéde a ocorrência de alteraÇões futJJras nestas informações. 

• Os dados pártidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os 
de abrangência regional/municiRa·l são de responsabilidade dos respectivos ti"ibunais 
re_glonais. 



JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo cor:n os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
GENilDO TEIXEIRA DE ANDRADE (Título Eleitoral: 040764120752 ) é VICE­
PRESIDENTE (exercício 10/11/2013 a 10/11/2017) do orgão partidário, abaixo 
discrimInado: 

Partido Político: PT -13 PARTIDO DOS TRABALHADORES 
Orgão Partidário: Diretório 
Abrangência: MUNICIPAL~ AI$AIARA/CE 
Vigênci~: Início: 10/11/2013 Final: 10/11/201.7 
Código: #ACI.GFP$.ZDP2.0NHD. 
Certidão emitida às: 27/10/201411:28:17 

. . 
• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua .autentlcldade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: . 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politícos/validar-certidao. 
• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os 
de abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais 
regionais. 



'f 

liLCICOt;S l. 

2012 ... 

Município 

ABAlARA 

ABAlARA 

ABAlARA 

ABAlARA 

ABAlARA 

ABAlARA 

ABAlARA 

ABAlARA 

ABAlARA 

ABAfARA 

ABAlARA 

ABAlARA 

ACARAPE 

ACARAPE 

ACARAPE 

ACARAPE 

ACARAPE 

ACARAPE 

ACARAP.E 

ACARAPE 

ACARAPE . 

ACARA~E 

Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 
Secretaria de Tecnologia da Informação 
Resultados Eleitorais- Eleições.Municjpais 2012 -1° Turno- 07/10/2012 
Dados gerados em 02/09/2013 sujeitos a alterações 

SUPLE.NTES PARA VEREADOR 

Número Nome do Cêlndictato Nome para Urna 
I 

Votos s·t - % p f d Nó . . 1 Llaçao V T d ar 1 o n}lnals a 1 os 
Parti doi Co I i gaçâo 

45555 GILVAN ALVES GRANGEIRO GILVAN 302 Suplente 5,82 PSDB PSDB I PRB I PMDB 

45612 DONIZETE EVANGELISTA DANTAS DONIZETE 253 Suplente 4,87 PSDB PSOB I PRB I PMDB 

45112 MARTA MARIA LEITE DE LUCENA MARTA · 2 Suplente 0,04 PSDB PS~B/PRB/PMDB 

45000 RITA NUNES MARTINS RITA O S!Jplente 0,00 PSDB PSDB/PRBIPMDB 

45613 MARIA LEITE TAVARES MARIZETE ' o Suplente 0,00 PSDB, PSDB I PRB I PMDB 

65123 JOÃO MENEZES DOS SANTOS JOÃO MENEZES 142 Suplente 2,74 PC do B PT I PR I PC do B 
' 

13111 INES MOREIRA DE SOUSA INtS 75 Suplente 1,44 PT PT I PR/ PC do 8 

22123 MANOEL PEREIRA MANOEL PEREIRA 72 Suplente 1,39 PR PTIPRIPCdoB 

13456 l3ERALOO DANTAS NETO GERALDO DANTAS 49 Suplente 0,94 PT PT/PR/PCdoB 

22222 JOÃO VERISSIMO QE MORAIS NETO JOÃO NETO 32 Suplente 0,62 PR .PT I PR I PC do B 

22999 CICERA R O BERTA ALVES DE SOUSA ROBERTA 1 Suplente . 0,02 PR PT I PRI PC do B 

22221 PALLOMA KELL Y OUVEIRA 
LAURINDO PALLOMA KELLY O Suplente 0,00 PR • PT I PR I PC do B 

65678 CARLOS CESAR MONTEIRO DE CARLINHOS 

OLIVEIRA ,. MONTEIRO 265 Suplente 3,07 PCdoB PCdoB 

65222 FRANCISCO LUCENA DE SOUSA SENA 126 Suplente 1,46 PCdoB PCdoB 

65333 ALEXANDRE DE CASTRO FALCÃO ALEXANDRE FALCÃO 117 Suplente 1~6 PCdoB PCdoB 

65555 LUCAS SILVA MOURÃO LUCAS MOURÃO 48 Suplente 0,56 PC do B , PC do B 

65234 CICERAADRIANA FREITAS SANTOS CJCERÀ 38 Suplente 0,44 PCdoB PCdoB 

65999 SERGIO RICARDO DO CARMO SERGIO 35 Suplente 0,41 PCdoB PCdoB 

. BSOOO ~~~ISCO JÚNIOR MARTINS SALES JUNIOR 29 Suplente· 0,34- PC do B PC do 8 

65666 MARIA TELMA DA SILVA TE LMA O Suplente 0,00 PC do B PC do B 

65444 MARIA JOSE CASTELO DE ARAUJO MIRJAN O Suplente 0,00 PC do B PC do B 

12666 JOSE VALMIR DIAS DA SILVA VALMIR TIBAUDE 373 Suplente 4,32 POT PDT 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina 

NOTA TÉCNICA N° 15579/2014/SEl-MC 

Processo de Renovação no: 53000.031927/2012-08 
Processo de Outorga n°: 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de Assistência 
Ao Menor Carente de Abaiara Ce (a A M C A), entidade autorizada a executar o Serviço de 
RadiÓdifusão Comunitária na localidade de ABAlARA I CE. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 
2/7(2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/1112013, e considerando os documentos já encaminhados por esta 
entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1, 8.2, 8.3 e 
20.3 da Norma n° 1/2011: 

I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel 
atualizada; 

li. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, 
constata-se a necessidade de sua adeq~ação ao disposto nos subitens 8.2, alíneas "g" e "k" e 8.3, 
alíneas "b", "d", "g" e "h" da Norma no 0112011, a saber: 

a) indicar, no art. 2.0
, IV, que a execução do serviço de radiodifusão comunitária será conforme a 

legislação vigente (subitem 8.2, "g"); 

b) indicar a constituição de um Conselho Comunitário nos termos da Lei n.0 9.612/1998 (subitem 8.2, 
"k"); 

c) assegurar, expressamente, o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do serviço (subitem 8.3, "b"); 

d) assegurar, expressamente, o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes (subitem 8.3, "d"); 

e) determinar que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados 
(subitem 8.3, "g"); 

f) garantir, no item 111 do art. 15, que, por requerimento de no mínimo l/5 (um quinto) -e não 1/3 (um 
terço) - dos associados seja promovida assembleia geral, em atendimento ao art. 60 da Lei n.0 

10.406/2002, que institui o Código Civil (subitem 8.3, "h"). 

. III. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente 
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, cu seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 

15fl2/2015 14:09 
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apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

IV. Ata de constituição do atual Consellio Comunitário, no qual constem 
as entidades representadas por cada um dos membros do Consellio. 

3. 
que: 

Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se também 

I. o endereço correto da entidaae não está claro, visto que o ÇNPJ e 
o estatuto social não indicam a numeração (Rua José Leite Martins s/n.0

), entretanto o relatório do 
Consellio Comunitário indica o n.0 596-B (Rua José Leite Martins n.o 596-B) e o documento que requer a 
renovação da outorga, indica o número 596 (Rua José Leite Martins n.0 596), que por sinal é o mesmo 
endereço do Cartório Morais de Lucena, de acordo com a certidão de registro do estatuto social 
apresentada pela entidade, motivo pelo qual a requerente deverá se manifestar e esclarecer o endereço 
correto da sede da associação em tela. 

li. existem indícios de que a entidade mantém vínculos que a 
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra 
entidade, mediante compromissos ou relações político-partidárias, em potencial infringência ao disposto 
no art. li da Lei 9612/1998, vez que, em pesquisa à rede mundial de computadores e ao banco de dados 
do Tribunal Superior Eleitoral e do Tribunal Regional Eleitoral do•Ceará verificou-se que: 
a) o atual 1.0 Secretário da entidade, João Veríssimo de Morais Neto, além ser membro da Comissão 
Provisória do Partido da República- PR, exercício de 01110/2007 a prazo indeterminado, no qual exerce 
o cargo de Secretário - confom1e certidão extraída do sítio do TSE - é também suplente do cargo de 
vereador nas Eleições Municipais de 2012, sob a legenda do PR- confonne infonnação extraída do sítio 
doTRE-CE; 
b) o atual2.0 Secretário da entidade, Genildo Teixeira de Andrade, é membro do Diretório Municipal do 
Partiúu úus Tmbalhaúotes - PT, exetcfcio de 10/llí20B a lOíll/2017, no qual exerce ú ca..rgú de 
Vice-Presidente - conforme certidão extraída do sítio do TS,E. 

Assim, como os fatos elencados no item 3,"II", podem representar infração à Lei, em 
obediência aos princíp.ios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório, é necessário que a entidade 
se manifeste no prazo referido no Ofício que acompanha esta Nota Técnica, apresentando as razões que 
entender pertinentes e/ou realize novà assembleia para eleição de novos dirigentes que não tenham 
vínculos políticos-partidários, religiosos, familiares ou comerciais, e que, se pela eleição optarem, 
encaminhem a Ata de Eleição devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas e cópia 
legível autenticada do RG e do CPF dos novos membros, em atendimento ao subitem 8.1, "c", "e;, e "j" da 
Nonna n.0 O 1/2011, respectivamente. 

CONCLUSÃO 
4. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de indeferimento do pedido 
de renovação e consequente extinção da autorização. 

À consideração superior. 

seiJ O ·Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Delegado Substituto, em 
1mlnatu! L!J 04/ll/2014, ,às 13:42, confonne art. 3<>, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 
elettóltlca 

15/12/2015 14:09 
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Minutas e Anexos 

Não Possui. 

' . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DÉ SANTA CATARINA 
Praça XV d~ Novembro, 242, 1° andar, salas 107 a 110. 

CEP 88.010-970 Florianópolis- SC 
TeL: (48) 3229-4373/3225-4730- Fax: (48) 3225-6724 

e-mail: argelia.schramm@comunicacoes.gov.br 

Ofício n° 17802/2014/SEI-MC 

- Florianópolis, 03 de novembro de 2014 

À Senhora 
MARIA CÍCERA NUNES DOS SANTOS 
Repre~entante Legal da Associação de Assistência Ao Menor Carente de Abaiara Ce (a A M C A) 
Rua José Leite Martins n.0 596, Centro · 
63.240-000 I Abaíara- CE ' 

Assunto: ·Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo no 53000.03l92712012-08. 

Senhor(a) Representante Legal, 

L Cumprimentando-o( a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da 
Nota Técnica no SEI-MC 15579/2014/SEI-MC, desta Delegacia, que trata de pendências encontradas 
nos autos. 

2: A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir 
da data de ·recebimento deste ofício, para que essa entidade se. manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 
3. o referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitacão formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. De'corrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 
4. · Aproveitamos para informar que esta Delegacia poderá, a seu critério, enviar comunicados 
oficias via SMS e qocumentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde que. 
complementem seu cadastro com tele(one celular e · mantenhàm atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidaqe em receber as referidas comunicações oficiais· e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à . 
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de praw e ciência de 
interessado. · - · 

Atenciosamente, 

ARGÉLIA DINIZ SClfRAI\1l\:1 
Delegada Regional 

Substituta 

15/12/2015 14:10 
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seil fi Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Delegado Substituto, em 
asslnatu;; L!J 03/11/2014, às 17:27, confo.rme art. 3°, Ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 
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~~~'li~( A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
....-.~_,......,.· infonnando o código verificador 0218382 e o código CR:=: BD870447. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DE SANTA éATARINA 
Praça XV de Novembro, 242, 1 o andar, salas 107 a 110. 

CEP 88.010-970 Florianópolis- SC 
Tel.: (48) 3279-4373 I 3225-4730- Fax: (48) 3225-6724 

e-mail: argelia.schramm @comunicacoes.gov. br 

Ofício no 17802/2014/SEI-MC 

Florianópolis, 03 de novembro de 2014 

À Senhora 
MARIA CÍCERA: NUNES DOS SANTOS 

. Representante Legal da Associação de .Assistência Ao Menor Carente de Abaiara Ce (a A M C A) 
, Rua José Leite Martins n.0 596, Centro 
63.240-000 I Abaiara- CE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.03192712012M08. 

Senhor{ a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o( a) cordiahnente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da 
Nota Técnica n° SEI-MC 15579/2014/SEI~MC, desta Delegacia, que trata de pendências encontradas 
nos autos. 

2. A es'se respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir 
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 
3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamic.tade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerénte apresente uma solicitação formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 
4. Aproveitamos para informar que esta Delegacia poderá, a seu critério, enviar comunicados 
oficias via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde que 
complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura 
do seu representante legaL Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de 
interessado. 

Atenciosamente, 

ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM 
Delegada Regional 

Substituta 

15112/2015 14:10 
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ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR CARENTE DE ABAlARA 
CNP J- 02.002.580/0001·81 • RUA JOSÉ LEITE MARnNS, S/N·CENTRO 

Cep - 63 240- 000 - ABAIARA·CEARÁ-BRASrL 

OficioQQ2/2014 
de 2014. 

Ao Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional de Santa Catarina - SC 
Att. Sra. Dra. ARGÉLlA DINIZ SCHRAMM, 
M. Digna Delegada Regional substituta 

Abaiara Ceará, 08 de Dezembro· . 

' !
ê';1~;;, ~:;~~J=~~iAAit\\ · 
-·~·-

RI.~CESt o O?...:ll~!ÃL!CÓPIA I 
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l-:~.,~~~ifj;-~j 
-ii!;'â;;:~~tt.idr". 

At)i!flt•.:: l•.~mli•l~l,-;;\wo 
DHI\iC - 04 i MalriCIJia f/86449 

ASSUNTO: Encaminhamento de resposta a nota técnica da ánálise do 
processo de n° 53000.031927/2012-08, referente ao pedido de renovação 
da Outorga Concessão da Rádio Abaiara FM. 

Prezada senhora: 

Cumprimentando-a cordialmente e em resposta ao oficio de n° 
17802/2014/SB-MC, datado de 03 de novembro de 2014, endereçado a nossa 
associação, temos o seguinte a reportar. 

1- Estamos encaminhando a Vossa Excelência., documentos solicitados relativos 
a pendências apontadas na Nota Técnica n° 15579/2ól4/SEI-MC supracitada, 
visando à obtenção ~a renovação de Outorga Concessão da nossa Rádio 
Comunitária Abaiara FM. Assim sendo, estamos encaminhando os seguintes _ 
documentos solicitados: 
a~Certidão Negativa atualizadas das receitas administradas pela ANATEL · 
b-Mudança solicitada no Estatuto Social da Entidade em suprimento ao 
disposto no subitem 8.2, _alíneas "g" e "k" e 8.3, alíneas ubn, "d", "g" e "h" da 
norma n° 01/2011. 
c-Segue na sua íntegra em anexo, também, toda reformulàção do Conselho 
Comunitário em obediência a Lei n° 9.612/1998, no seu ( subitem 83 nbH ). 
d~Na ata atualizada, ( cópia em anexo ), estamos assegurando o ingresso 
gratuito de todo e· qualquer cidad~o domiciliado na área de execução ~ do 
serviço em consonância com o (subitem 8.3, "b") e também de pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na mesma área. Tudo que foi citado na 



j 

referida Norma Técnica em todos os seus itens e subitens, estamos remetendo a 
Vossa Excelência., de acordo com a documentação em anexo. 
e-Quanto aos fato;; elencados na Norma, onde trata de possíveis indícios de 
ínconstitucionalidades de membros da diretoria da entidade, optamos por 
substituir os nomes a ti apontados, quais sejam, do 1 o Secretário da entidade, Sr. 
João Verissimo de Morais Neto e do 2° Secretário, Sr. Genildo Teixeira de 
Andrade, aos quais poderiam ser imputados ato~ que infringissem princípios 
legais e Constitucionais; tudo já contido na ata atual em anexo. 
f- Por oportuno, embora não nos tenha sido solicitado, estamos encaminhando 
também a este Ministério, Projeto Técnico elaborado e assinado por Profissional 
Habifitado, uma vez que foi feita a mudança .física do. nosso Studio e 
Transmissores para novo endereço na mesma área. 

Isso posto, esperamos ter atendido na íntegra, todas as exigências regais 
que nos foram solicitadas por Vossa Excelência, no sentido e na e$perança de 
termos o defe~mento ao nosso pleitÇ> áo que agradecemos penhoradamente. 
Sem ou~ro assunto para o momen~o, despedimo-nos reiterando os nossos mais 
elevados protestos de estima consideração e apreço. 

Respeitosamente, 

)li~>.C(w ~ nc ucà oi.MSct~ · 
Maria Cícera Nunes dos Santos. 
Representante Legal 
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CNP J- 02.002.580/0001-81 - RUA JOSÉ LEITE MARTINS Nt 668 -""~ttti'II-
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FOLHAS:016 --. 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária para deliberação sobre a substituição e 
eleição de membros da diretoria da ASSOCIAÇÃO AO MÉNÇ>R CARENTE DE 
ABAIARA-CE, Ao primeiro (10) dia do mês da dezembro de dois mit ·e ·quatorze 
(2014), localizada na rua José leite Martins, no 668, Centro, na Cidade de Abaiara­
CE, com a presençá ãos associados~ convocados _de acordo- com o Eãdal de 
C~nvocação, realizot:He a_ Assembléia Geral Extraordinária, para deliberação: 
SUBSTITUIÇÃO E ELEIÇAO DE MEMBROS DA DIRETORIA. Para presidir e . 
secretariar os 1rabalhos foi indicâdo por aclamação a Presidenta MARIA CICERA 
NUNES DOS SANTOS. Com a palavra a senhora Presidente, comunicou a vacância 
de dois Diretores: 1° Secretário, 20 Secretário. Atendendo aos pedidos de saída dos 
Diretores: 1° Seaetário: JOÃO VERISSIMO DE MORAIS NETO, 2° Secretãrio: 
GENILDO TEIXEIRA DE ANDRADE, em virtude dos membros participarem de 
Diretórios políticos e atend_endo o ·artigo 11 da Lei n° 9.61211998, ressaltando o 
brilhante trabalho dos. mesmos, foi apresemado à Assembléia os candidatos, aos 
cargos orá vagos: 1° SECRETÁRIO: CICERO HEUO DE SOUSA, brasileiro, casado, 
agricultor, portador da cédula de identidade n° 2004029050352-5SP-CE e inscrito no 
CPF sob no 024.672.763-25, residente e domictliado no Sftio Areias, neste municipio 
de Abaiara-CE e 2° SECRETÁRIO: KELVIA ANDRADE DE SOUSA, brasileira, 

. solteira, agricultora, portadora a cédula de identidade rP 2004099063364-SSP-CE e 
insaita no CPF sob n° 606.235.573-80, residente no Sitio Gangorra, nesb#inunicfpio 
de AbaJara-CE, dando inicio do pleito eletivo, e após a contagem- dos votos 
presenciado por todos, foi apresentado pela senhora Presidenta o resultado, ficando 
assim composta a DiretOria Executiva da entidade: DIRETORIA EXECUTIVA -
PRESIDENTE: MARIA ClCERA NUNES--.r::lOSr~ brasileita, '~' ~­
portadora da cSUa de Dlelidade no 2!Í>1029:J27370 SSPJCE e i'lsaia m c?F'SõbnoPi!::..· 
017.828.453-05 resideule e domiciada Rua José Oénas de Morais s/rf', nesta àdade de 
Abaaa-CE. VICE-PRESDEN'tE: ANA PAUlA DE MORAIS AZB/ÉfX), brasileira, casada, 
radialista, portadora da cédutci ele identidade rf 3215449-97-ssP-CE e insaia no CPF sob rf .· 
004226.1CJ3..13. residel de e domiciada na rua José Leite MartilS stn, nesta cidade de.Abaiara-
CE. 1° SECRETÁRIO ~ÇJC.§RO HEOO ~D~ SOUSA, ~rasileiro, qiSCido, agri •ttn.::.-! --­

portador da cédula de íc:íéhltade no 2004029050352-5SP-CE e insalto no C sob no. 
024.672.763-25, residente e domiciliad_p .no,,Sitio Areias. neste municipi e Abaiara­
CE. ~SECRETÁRIO: KELVIA ANDRADE DE SOUSA, bràSileíra. so rà, .agriQJitora, · 
poriádora a;cédula de identidade oO 2~P-CE e i . no ·cP.F 'SQb ~ 

• 606.235.573-80, residente no Sítio Gangoria, neste municipio de . • 0 

TESOURElRO(A): MARIA REGILÃNIA ALVES DOS SANTOS, bra . EHfci, casada, 
I ~ 



radiatis1a, portadora da·cédula de identidade n° 2007608882-5-SSP-CE e inscrita no 
. CPF sob rP 978~908.123-53, residente e domialiada na Vila São José, neste municipio 
de Abaiar&-CE; 2!' TESOUREIRO(A): MARIA DE FÁTIMA MOURA, brasileira, 
divordáda, agricultora, portadora da cédula de identidade no 1.367.196-SSP-GE e 
inscrita no CPF ..sob rP 443.431.083-68, residente e domialiada na rua José Dantas de 
Moraís sfnO, nes1a cidade de Abaia~CE. EleifDs (X)I'11() Conselho FISCal, 1° membro: Maria 
Gisele da Conoi:Nção L.irna. brasileira, solteira, Assistel1fe Soàal. porfadora do RG No 
2()(')4()99)643 SSPJCE e lnsaita m ClCIMF sob No 044.427.743-m, residente na Rua 
Joaquim lei& da cuma SIN nes1a àdade. -r men1:1ro: Cibele cta Cooceição üna, brasileira, 
solteira, estudante de Psioologia, portadora do RG No 20()7394054..7 SSPICE e Inscrita no 
CICIMF sob No 049.866.073-75; ~ membro: Maria Oionelma Nasàmenfo Monteiro,.brasilelra, 
sotaa, ~ porfadora do RG No 30-583-921-4 SSPISP e Inscrita no CICIMF sob ~ 
851.957.403-30 residelie e domiàliada na Rua Padre lbiapina No 38 nesta cidade. 1° &lplente 
Fabiano 8en1o de Uma, brasileiro, casado, Promo1Dr de Vendas portadora do RG No 
2004099064182 SSPICE e Inscrito no CICIMF sob No 039.691.293-11, residenle e domiciliado 
na Rua Padre lbiapina SIN. 'r~: Cíoera cae1alo do Nascimento. portadora do RG No 
99)99089822 SSPICE e lnsaita no CICIMF sob No 891.533243--15, resiclente e domidliada na ' 
Rua José Leile Martins SIN nesta cidade. ~ Sf.4]1ente: N1aria Auxiliadora Ludugerio dos Sa11Ds, 
brasileira, so11eia. agriQAxa portadora do RG No 96029532021 SSPJCE SSPJCE e Inscrita no 
CrCIIVIF sob No 908.170.953-49, leSi:ianfe e domidliada na Rua José Leite Martins SIN nesta 
cidade.. E. por fim, o Presidente, declara que as defiberações tomadas na reunião em 
questão, observaram rigorosamente. o quorum previsto no estatuto social em vigor, e 
dá pos:Se aos eleitos, para o período de 17 de julho de 2013 a 17 de julho de 2017, 
em substituição aos Diretores eleitos em 01/1212014. Passando a palavra para quem 
quisesse se manifestar e. na ausência de manifesto, como nada mais havia para ser . 
tratado, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a presente reunião, 
lavrando a presente ata e levada a registro junto ao Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas de Abaiar&-CE. para surtir os efei1Ds jurfdicos necessários. A presente segue 
assinada poiT mim Presidente e por tüdos os eleitos e presentes oorflo sinal de 
aprovação. (aa) MARIA CICERA NUNES DOS SANTOS, ANA PAULA DE MORAIS 
~DO. CICERO HEUO DE SOUSA; KELVJA ANDRADE DE SOUSA, MARIA 
REGILÂNIA ALVES DOS SANTOS, MARIA DE FÁTIMA MOURA, EUAS RIBEIRO 
NETO, . CARLOS JEAN CAVALCANTE SOBRINHO, FRANCISCO OLIVEIRA DE 
SOUSA, JOSÉ WENISTAY ALVES DOS SANTOS, MARIA DE JESUS DA SILVA, 
MARIA GISELE DA CONCElÇÃO UMA, CIBELE DA ÇONCEIÇÃO UMA. MARIA 
DIONELMA NASCIMENTO MONTEIRO, FABIANO BENTO DE UMA, CICERA 
CAETANO DO LUDUGÉRIO DOS SANTOS. 

. (MARIA NUNES 

o 
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AAMCA .· 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISllNCIA AO MENOR CARENTE DE ABAlARA _ 

CNPJ- 02.002.580/0001-81 -RUA JOSÉ LEITE MAR11NS ND 668 -CENTRO 
Cep- 63 240-000 '-FONE: 88-~ll87- ABAlARA-CEARÁ-BRASIL 

UVRONO 001 
FOLHAS: 019 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária de constituição do 
Conselho Comunitário da ASSOCIAÇÃO AO MENOR CARENTE DE 
ABAlARA-C E. 

Aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
·quatorze (2014) reuniram-se, ~._sede.,PAssociação r;rq ~a 
n° 668, Centro, nesta cidáife de Abaiara-CE, em c:::~·mhr~:;so 
Extraordinária, moradores dessa comunidade e de outras ciramvizinhas com a 
finalidade de criar o Conselho Comunitário da referida Associação. e de dar 
posse aos membros do referido Conselho. A ~mbléiii foi aberta pela 
Presidente da· Associação MARIA CICERA NUNES DOS- .SANTOS e 
secretariou a Sr{a) ClCERO HEUO DE SOUSA, a presente, foi indisado pelá 
Diretoria Executiva o seguinte eonselho: Pe. EU)$ RIBEIRO NETO, brasileiro, 
solteiro, sacerdote, pároco da Igreja· ~ica de Abaiara, .. ~dor da Géd_ulª 
de identidade n° 1466587-88-SSP-CE·--a inscrito nó CPF' sób~423.Q43-
49, residente e domiciliado na rua José Leite Martins n° 431, nesta cidade de 
Abaiara-Ce; .CARLOS JEAN CAVALCANTE SOBRINHO, brasileil'9!· solteiro, 
membro do Conselho Tutelar de Abaiara-Ce, portador da cédula de ldentidade 
n° 2004099062740-SSP-CE e insaitQ no CPF sob rf 047.027.523-590. 
'residente na rua Cel. Humberto Bezerra n° 573, nesta cidade de_Abaiara-Ce; 
FRANCISCO OLIVEIRA DE SOUSA. brasileiro, solteiro, agricultor, presidente 
da Sociedade de Assistência as Famfiias Abaraienses - SOAFAB. portador.da -
cédula de identidade no 2008367706-7-SSP-CE e inscrito no CPF sob no 
038.544.~0. residente e domiciiiado na Avenida Padre lbiapina s/n°, nesta 
cidade de Abaiara-Ce; JOSÉ WENISTAV ALVES DOS SANTOS, brasileiro, ·· 
solteiro, vice-presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento 

·' 

Sustentável - CMDS da cidade de Abaiara-CE, portador da cédula de ___ __ 
identidade n° 2004099061655-SSP-CE e insaito no CPF sob n° 037.268 
84, residente no Sítio camarát neste município de Abaiara-CE; .. IA DE 
JESUS DA SILVA, brasileira, tesoureira da igreja Adventista do mo dia eP'l 
Abaiara, portadora da cédula de identidade rf 95029158482-SS~ e·e inscrifa 
no CPF sob .no 543.161.113-53, residente domiciliada no Sítio· SJ:í1H!eEff&:"--+-



neste município de Abaiara-CE; tendo sido homologado pela Assembléia Gerai, 
por unanimidade, ~ra mandato de um ano com inicio em 02 de dezembro de 
2014 e termino em 02 de dezembro de 2015. A presidente, agrad~ceu a 
presença de todos; deu posse ao referido conselho, onde os membros do 
conselho agradecer~ a confiança e que iram trabalhar pelo desenvolvimento 
da Associação e Râdio Comunitária. Nada mais havendo lavramos a presente 
ata que depois de lida, discutida e aprovada foi assínada por mim (CICERO 
HELIO DE SOUSA,) e pelos demais presentes à reunião. (aa) MARIA CICERA 
NUNES DOS SANTOS, ANA PAULA DE MORAIS AZEVÊDO, CICERO HELIO 
DE SOUSA; KE'-VIA AND.RADE DE SOUSA, MARIA REGILÂNIA ALVES DOS 
SANTOS, MARIA DE FATIMA MOURA, ELIAS RIBEIRO NETO, CARLOS 
JEAN CAVALCANTE SOBRINHO, FRANCISCO OLIVEIRA DE SOUSA, JOSÉ 
WENlSTAY ALVES DOS SANTOS, MARIA DE JESUS DA SILVA. MARIA 
GISELE DA CONCEIÇÃO LIMA, CIBELE DA CONCEIÇÃO LIMA, MARIA 
D10NELMA NASCIMENTO MONTEIRO, FABIANO BENTO DE UMA, CICERA 
CAETANO DO ~SCI"N~, MARIA AU:XILIADORÀ LUDUGÉRIO · DOS 
SANTOS. Eu, . u.o 0 :;., Ja. $,P.u.%4= (CICERO HELIO 
DE SOUSA) a digitei e sUbscrevi. 

.. l!ilud'O 'Aoje 
. fls . .11-'t 

fls. ({j'J do Litrro 

12465829/ OOol-49 
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AAMCA 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR CARENTE DE ABAlARA 

CNP J. 02.002.580/0001-81 • RUA JOSÉ LERE MARDNS N" 668 -CENTRO-" 
Cep·- 63 240-000- FONE: 88-3558--1287- AIAIARA-C~ARÁ-BRASIL 

LIVRO N° 001 
FOLHAS: 017/018 

' 

CÓPIA AUTENTICA: Ata da Assembléia Geral Extraordinária para deliberação e · ... 
aprovação da proposta de reforma do Estatuto da ASSOCIAÇÃO AO MENOR 
CARENTE DE ABAIARA-CE, Aos primeiro (10) dias do mês de dezembro de dois 
mil e quatorze (2014), localizada· na rua José leite Martins_, n° 668, Centro, na 
cidade de Abaiara - CE, com a presença dos associados, convocados de acordo 
com o Edital de Convocação, realizou-sé a Assembléia Geral Extraordinária, para 
deliberação da proposta de reforma do Estatuto da Assodação, para adequação a 
Norma no: 001!2011 do Ministério dàs Comunicações, dispo$ no subitem 8.2, 
alíneas -g· e "k" e 8.3, alíneas •tt, •d", •9" e •tf da norma no 01f2011 . Dando início 

. aos trabalhos, o (a) Presidente explic:óu aos presentes. o objetivo da alteração 
estatutária, para atender as orientações da Ministério . das comunicações. Em 
seguida, procedeu-se à leitura das alterações e inclusões ao Estatuto da referida 
Assod~ção é esdareàmentos sobre as principais alterações propostas, tendo sido 
Homol6g'àdo, por unanimidade pela Assembléia Geral, ficando ass1m as 
seguintes alterações e inclusões: Alteração no artigo 2 -A ENTIDADE TEM POR 
FfNAUDADES, sendo alterado o inciso IV, que terá a seguinte redação: • lV­
Tem por finalidade de executar o Serviço de Radiodifúsão Comunitária, conforme 
a legisJaçao vigente, bem como beneficiar a comunidade com vistas .a: a) Dar 
oportunidade a difusão de ideia5, elementos de cultura, tradições e há~s sociais 
tda comunidade; b) oferecer mecanismos à tonnação e integração da á:Jmunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) prestar serviços de utilidade 

·pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre· que necessário; d) 
·contribuir para o aperfeiçoamento profiss;onai nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; e) _ 
permitir a capadtação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fonna 
mais acessível -possível. Inclusão no Artigo 6 dos incisos: IV- Assegurar o 
ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domidliado na área 
de execução do serviço; V- Assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de 
pessoas jurídicas sem fins lua-ativos, sediadas na área de • -o do serviço, 
conferindo-lhes inclusive, por intennédio de seus tantés I ais, _o direito 
de escolher, mediante voto, os integra dos órgãos d . iberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e to nas delíbera~ SO~· a vida 
social da entidade, nas instâncias delib vas existentes. vr Não. hav.érã·:a . . . 



distribLição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os assodados. 
Inclusão no Artigo 10 do inciso 111 - Conselho Comunitãrio. Inclusão no Artigo 
12 dõ · inciso IX - As competências da Assembléia Geral, observadas as 
disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002. que ill$titlli o Código Civil. Inclusão no Artigo 12, do paragrafo Qnico­
Serã constituído um Conselho Comunitário nos termos da Lei n° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1'998, ca5o a entidade venha a ser contemplada com uma outorga 
para a exerução do serviço de radiodifusão comunitáJi.a. I - O conselho t~ :no 
mínimo, cinoo representantes da comunidade, indicados peJa Diretoria Executiva 
e homologados pela AG, para mandato de um ano. 11- O conselho comunitário 
reunir-se-á a cada dois meses para: a) análise da dinâmica e perfil das atividades 
implementadas pela Diretoria, verificando a sua · adequação às metas 
estabelecidas; b)aprovação da programação da Emissora . . Alteração do inciso til 
do artigo 15, por requerimento de 1/5 (um quinto) e não 1/3 de acordo com o A 
artigo 60 do Código Civil. Passarã a adotar a nova red~ção, ruja cópia digitada ·., • 
será J~vada a registro Pessoas Jurídicas e fará parte integrante do EStatuto Social 
da referida ASSOCIAÇÃO, como se aqui estivesse transaita. Nada mais havendo 
a ser deliberado, deu-se por encerrada a Assembléia Geral Extraordinária. A 
presente Ata vai assinada por todos os presentes. (aa) MARIA CICERA NUNES 
DOS SANTOS, ANA PAU,LA DE MORAIS AZEVÊDO, CICERO HELIO DE 
SOUSA; KELVIA ANDRADE DE ~OUSA, MARIA REGILÂNIA ALVES DOS 
SANTOS, MARIA DE FÁTIMA MOURA, ELIAS RIBEIRO NETO, CARLOS JEÀN 
CAVALCANTE SOBRINHO, FRANCISCO OllVEIRA DE SOUSA, JOSÉ 

_WENISTAY ALVES DOS SANTOS. MARIA DE JESUS DA SILVA. MARIA 
GlSELE DA CONCBÇÃO UMA, CIBELE DA CONCEIÇÃO LiMA, MARIA 
DIONELMA NASCIMENTO MONTEIRO. FABIANO-BENTO DE LfMA. CICERA 
CAET. AUXILIADORA LUDUGÉRI DOS 

10 ~!f~~ 
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BOM DIA 
MARIA HELENA MORAIS DE LUCENA 

I~J 
BOLEro »» Nada Consta I menu ajuda 

- , . 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 

A·DMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AO MENOR CARENTE DE ABAlARA· 
AAMCA 

CNPJ: 02.002.580/0001-81 

Certificamos que nl!o constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvad() o direito desta ag@ncla de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se e;xdusivamente à situa~o do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de lneX!stênda de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:49:34 do dia 02/12/2014 (hora e data de Br.asHia). 

Válida até 01/01/2015: 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov .brJboleto/NadaC?nsta/certidao.asp . 02/12/2014 
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AAMCA 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR CARENTE DE ABAlARA 

CNP J. 02.002.580/0001-81 • RUA JOSÉ LEITE MARTINS N° 668 -CENTRO 
Cep- 63 240- 000 - FONE: 88-3558-1287- ABAlARA-CEARÁ-BRASIL 

AVAUACÃO DO CONSELHO COMUNffÁR/0 
-

A rádio comunitária Abafara FM é amplamente reconhecida pelo trabalho que 
desenvolve, transmitindo em sua programação diária programas de interesse social 
vinculada a realidade local que visa contribuir oom ampliação da cidadania, 
democratizando a informação, melhorando o níver cultural dos ouvintes sobre temas 
relacionados às suas vidas; bem como no que diz respeito a saúde e educação, a 
emissora fez a veiculação de todos os programas e spots vindos dos Ministérios da Saúde 
e Educação do Governo FederaL A emissora permite _ainda a participação ativa e 
autônoma das pessoas residentes na localidade e de representantes de movimentos 
sociais, Entende-se também que é de grande valia a contribuição da emissora na parte de 
evangelização da cidade e das comunidades vizinhas contribuindo assim para o 
engrandecimento do Reino de Deus. 

ABAIARA-CE, AOS 05 DE DEZEMBRO DE 2014. 

~~~NITÃruO 
Pe. ELIAS R BE R NETO 

cédula de identidade n° 1466587-88-SSP-CE 
CPF sob n° 702.423.643-49 

Cwdo6 A::"'XJ C~~'})cAl~ch ... jú,il a 

FRANêíSCO OLIVEIRA DE SôUSÃ, 
cédula de identidade n° 2008367706-7-sSP-CE 

CPF sob n° 038.544.563-60 

}rw ~~t~,st~fiLWs oS'd:~os 
cédula de identidaâe n° 2004099061655-SSP-CE 

CPF sob n° 037.268.213-84 

~ ci,&~I~U~ILV~UCV 
cédula de identidade n° 95029158482-SSP-CE 

CPF sob n° 543.161.113-53. 
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Ministério da Fazenda 
- Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 037.268.213-84 

Nome da Pessoa Física: JOSE WENISTAY ALVES DOS SANTOS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 09:10:22 do dia 09/12/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 607E.A6C6.5188.55D9 
A autenticidade çjeste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço WMV.receita.fazenda.qov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, 10/06/2010. 

C'lCei'O Pm de Sousa..\_ 
Escrevent~ Su!Jstituto 

91[2/20 14 08:0 l 
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N° DO CLIENTE: 6494176-0 ROTA:18.15010.02.248902 ·· 

CONTRATO DE PRESTÀÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA 
ELÉTRICA PARA CONSUMIDORES TITULARES DE UNIDADES 

CONSUMIDORAS DO GRUPO B . 

A Companhia Energética do Ceará, CNPJ n•. 07.047.251/0001-70, com sede 
Av. Barão de Studa:rt, 2917 , dorava.nte denominada CONCESSIONÂR:IA, em 
conformidade com a Lei n•. 8.708 de 11 de setembro de 
1990 , e ASSOCJ:ACAO ~B ASSIS'I'ENCJ:A AO MBNOR. CAREN, doravante denominado 
CONSUMIDOR, ~sponsâvel pela unidade coxurumidora situada na (o) RU JOSB LEITE 
MARTINS 00668, :NORTE, no nnmi.cipio de ABAIARA, aderem, de forma in~egra4 a 
este Contrato de Prestação de Serviço Público de Energia Elétrica para Unidades 
consumidoras atendidas em Baixa Tensão, na ~OrtiLa de Contrato de Adesão, com 
base nas Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica , e pelos demais 
regulamentos presentes, e futuros que disciplinam a prestação do serviço püblico 
de energia elétrica. 

DAS DEFINIÇÕES: 
Para os fins e efeitos deste Contrato são adotadas as seguintes definições: : . 

1. CARGA INSTALADA: soma das potências nominais dos equipamentos elétri.cos 
instalados na unidade consumidora, em condições de entrar em funcionamento, 
expressa em quilowatts (kW); 

2. CONSUMIDOR: pessoa fisica ou juridica, de direito público ou privado, 
legalmente representada, que sol~oite o fornecimento de energia ou o uso do 
sistema elétrico à DISTRIB~ORA, assumindo as obrigaç8es decorrentes deste 
atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s); 

3. DISTRJ:BUIDORA: agente titu1ar de concessão ou permissão federal para 
prestar o serviço püblico de distribuição de energia elétrica; 

4. ENERGIA EL:ÉTRICA ATIVA: aquela que pode ser convertida em outra forma de 
energia, expressa em qui.lowa.tts-hora ( kWh); 

5. ENERGIA ELÉTRICA REATIVA: aquela que circula entre os diversos caços 
elétricos e magnéticos de um sistema de corrente alternada, sem produzir 
trabalho, expressa em quilovolt-ampere-reativo-hora (kvarh); 

6. GRUPO B: grupamento composto de unidad~s consumidoras . com fornecimento em 
tensão inferior a 2,3 quilovolts (kV); 

7. INDICADOR. DE CONT:rNUIDADE: valor que expressa a duràção, em horas, e o 
número de interrupç8es àcorridas na unidade cqnsumidora em um determinado 
periodo de tempo; 

8. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO: desligamento temporário da energia eÍétrica 
para conservação e manutenção da rede elétrica e em situações de casos 
fortuitos ou de força maior; ""~ 

9. PADRÃO DE TENsXo: niveis máximos e mínimos de tensão, exp.ressos em· volts 
(V) , em que a Dl:.STIUBUIDORA deve entregar a energia . elétrica na unidade 
consumidora, de acordo com os valores estabelecidos pela ANEEL; 

10. PONTO DE ENTREGA: conexão do sistema elétrico da DISTlUBOIOORA com a 
unidade consumidora e situa-se no limite da via pública com a propri~de 
onde esteja localizada a unidade consumidora; 

11. POTÊNCIA DISPONIBILIZADA: potência em qui.lovolt-ampêre (kVA) de que o 
sistema elétrico da DISTRIBUIDORA deve dispor para atender ao~eq~~~a~n~1~c~s 
elétricos da unidade consumidora; 

12 . SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO: des1igameuto de energia 
consumidora, sempre que o consumidor não cumprir 
definidas na Clãusula Quarta; 

13. TARIFA: valor monetãrio estabe1ecido pela 
unidade de energia el.étrica ativa ou da demanda 

1.4. UNIDADE CONSUMIDORA: conjunto composto 
elêtricos, condutores e acess6rios , in~~·~ 

fornecimento em tensio primária, ~~~~::~~~!!!!~~~~~~ii~ elétrica em apenas um ponto de 
correspóndente a um único consumidor e 
ou em propriedades cont;iguas. 



CLAÚSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Este instrumento contêm as principais cond:içpes da prestação e utilização 
do serv:iço púhl.i.co de energia. elétrica entre a DIS'l'RIBUJDORA e o CONSUMIDOR, de 
acordo caa as Condições Gerais de Foxnecimento de ~ia !Uétrica, e sem 
prejui.zo dos dema.i.s regul.am.entos expedidos pela Ag@ncia NacionaJ. de Energia 

' Elétrica - ARBEL. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRINCIPAIS DIREITOS DO CONSUMIDOR 
1. Receber energia elétrica em sua. unidade consumidora nos padrões de tensão e 

de indices àe continuidade estabelecidos; 
2 . ser orientaão sobré o uso eficiente da energia elétrica, de modo a reduzir 

desperdícios e garantir a segurança na sua utilização; 
3. escolher uma entre pelo menos 6 (seis) datas disponil>ilizadas pela 

DIS".l'RRBUIDORA para o vencimento da fatura; 
4 _ receber a fatura com antecedência mini.ma de ~5 (cinco) dias i'iteis da data do 

vencimento, exceto quando se tratar de unidades consumidoras classificadas 
como Poder Público, Iluminação Pública e Serviço Público, cujo prazo deve 
ser de 10 (dez) dias úteis; 

s. responder apenas por débitos relativos à fatura de energia elétrica de sua 
responsabilidade; 

6. ter o serviço de atendimento telefônico gratuito disponivel 24 (vinte é ·· 
quatro) horas por dia e sete dias por semana· para a solução de problemas 
emergenciais; 

7. ser atendido em suas solicitações -e reclamações feitas à DISTRmo:IDORA sem 
ter que s~ deslocar do MUnicípio onde se encontra a unidade consumidora; 

8. ser informado de forma ol;;j et±va. sobre as providâncias adotadas quanto ãs 
suas solicitaç.ões e reclamações, de acordo com as condições e prazos de 
execução de cada situação, sempre que previstos em norm.as e regulamentos i 

9. ser informado, na fatura, ~ sobre a exist@ncia de faturas não pagas; 
10. ser informado, na fatura, dÇJ percentual. de reajuste da tarifa de energia 

elêtrica aplicável a sua unidade consumidora e data de inicio de sua 
vigência; 

11. 

12. 

13-

14. 

15. 

I ~6-

17. 

18. 

19. 

20. 

ser ressarcido por valores cobrados e pagos indevidamente, acrescidos 
de atualização monetãria e juros; 
ser informado, por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 
sobre a possibilidade da suspensão de fornecimento por falta de pagamento; 
ter a energia elétrica · religada, no caso de suspensão indevida, sem 
quaisquer despesas, no prazo mâximo de até 4 lqua.tro) horas, a partir da 
constatação da DISTRIBUIDORA ou da informação do CONSUMIDOR; 
receber, em caso de suspensão indevida do fornecimento, o crédito 
estabelecido na regulamentação especifica; 
Ter a energia elétrica religada, no prazo máximo de 24 (vinte .·.~ quatro} 
horas para a área urbana, ou 48 (quarenta e oito) horas para ir área rural, 
observadas as condições gerais de fornecimento; 
ser re!isarcido , quaildo couber, por meio de pagament~ em moeda corrente 
;oo prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da respectiva data 
de solicitação ou, ainda, aceitar o conserto ou a substituição do 
equipamento danificado, et11 função da prestação do serviço inadequado_do 
fornecimento de energia elétrica; _ _ ..-... 
receber, por meio da fatura de energia elétrica, importB.ncia monetária 
houv.er descumprimento, por parte da DISTRIBUIDORA, dos ~-
atendimento té~cos e comerciais estabelecido~ pela ANEEL; 
ser inLormado sobre a ocorrência de interrupções programadas, 
jórnais, revistas, rádio, televisão ou outro meio pe 
antecedência minima de 72 (setenta e duas) horas; • 
·ser informado, por documento escrito e individual, ·sobre as 
programadas, com antecedência minima de 5 (cinco) dias út.eis, quando ce.:ltl.laJ::ur.;~::, 
na unidade consumidora pessoa que dependa. de equipamentos : · el:~i(~~~d:l'l 
indispensâve.is à vida i - . m ~. ·. 
ter, para fins de cpnsulta, nos locais de atendimento, àces~~s ~~~J~ 
padrões da DISTIUBUIDORA e às Condições. Gerais de Fornecinient~ aJ!e 
Elétrica; (i &; 

Quando da suspensão do fornecimento, ser informado daá c::ondi.çJi·~ 
~~-
~~ 
s~ 
o~ 
~ 



e 

22. 

23. 

enc;erramento da relação contratual.; 
Cancelar I a qualquer tempo, ' a cobrança :ca fatura• de contribuições e doações 
para ·entidades ou outros serviços executados por terceiros por ele 
autorizada: e 
ser informado sobre o direito à Tarifa Social de Energia Blétrica - TSE2 e 
sobre os critérios e procedimentos para a obtenção de tal beneficio, 
se for o caso; e 

24. ' receber, at~ o m!s de maio do ano corrente, declaração de quitação anual de 
dêbitos do ano anterior, referentes ao consumo de energia elêtrica. 

CLÁUSULA.TERCEIRA: DOS PRINCIPAIS DEVERES DO CONSUMIDOR 
os principais deveres do CONSOMIÇOR são: 

1. manter a adequação té~ca e a segurança das instalações elétricas 
da unidade consumidora, de acordo com as normas oficiais brasileiras; 

2. responder pela guarda e integrida4e dos ~quipamentos de m~ção quando 
instalados no interior dé sua propriedade; 

3 . Manter livre, aos empregados e representantes da distribuidora, para fins 
de inápeção e leitura, o acesso às instalações da unidade consumidora 
relacionadas com a mediÇão e proteção; 

4. pagar a fatura de energia elétrica até a data do vencimento, sujeitando-~e-
às penalidades cah!veis ~ caso de descumprimento; .-

5. informar à DISTRIBUIDORA sob~e a exist~cia de pessoa residente que use 
equipamentos elétricos indispensá.veis à vida na unidade consumidora; 

6. manter os daclOs cadastrais da unidade consumidora atuÇllizados junto 
à DISTRIBUIDORA, especialmente quando da mudança do titular, solicitando 
a alteração da titularidade ou o encerramento ·da relação contratual, se for 
9 caso; 

7. informar as alterações da. atividade exercida (~.: residencial; comercial; 
industrial; rural; etc. ) na, unidade consumidora; 

B. consultar a DISTRJ:Btr.IJ)ORA quando o aumento de carga instalada da unidade 
consumidora exigir a e~evação da potência d.isponi]:)ilizada; e 

9. ressarcir a DISTlUBU:tDORA, no caso de investj,mentos realizados para o 
fornecimento da unidade consumioora e não am.o.rtizados, excetuando-se 
aqueles realizados em conformidade com os pro~amas de universalização dos 
serviços. 

CLÁUSULA QUARTA: DA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 
N!o se caracteriza como descontinuidade do ~erviço a sua interrupção imediata, 
pelas razões descritas ~~ i~ens L e ~ seguintes~ ou ap6s prévio aviso, pelas 
razões aescritas nos iténs 3 a 5: ---

1. 

2. 
3. 

4. 
s. 

defici@ncia técnica ou de segurança em instalações da bnoeni~~u consumidora 
que ofereçam risco iminente de--danos a pessoas, w ·~b ao sistema 
elétrico; 
fornecimento de energia elétrica a t~rceiros; 
impedimento do acesso de empregados e representantes da DISTRIBUIDORA para 
leitura, substituição de medidor e inspeções necessárias, 
razões de ordem técnica; e 
falta de pagamento da fatura .. de energia elétrica. 

CLÁUSULA QUINTA: DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E 
CARÁTER SOCIAL . 
A DISTRIBUIDORA pode: 

1. Executar serviços vinculados à prestação do >O< .. rv 1 '"'·0 

da energia elétrica, observadas ~~~~i€§b·~~Arato 
concessão e que o consumidor, por 

2. incluir na fatura, de forma ~.~~,L~.~.ua.UQ~~~~~,~~~~~~~~~~~ desde .que autorizadas antecipadamente ~ 

. · . 



CLÁUSULA SEXTA: DO ENCERRAMENTO DA RELAÇÃO CONTRATUAL 
Este Contrato _poderá ser rescindido nas seguintes situações: 

1. Pedido voluntário do titular da unidades consumidora para encerramento da 
relação contratual; 

2. Decurso do prazo de 2 (dois) ciclos compl.etos de faturamento apõs a 
suspensão reguJ.ar e ininterrupta do fornecimento à unidade consumidora; e 

3. :pedido de fornecimento fo:rmuJ.ado por novo interessado referente à. mesma 
unidade consumidora. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS E DA COMPET~NClA 
1. Vencido o .prazo para o atendimento de uma solicitação ou reclamação feita 

para a DIS'l'lUBOJ:DORA, ou se houver discordância em relação .às ·providências 
adotadas, o consumidor pode contatar a ouvidoria da DISTRIBOlDQRA; 

2. a ouvidoria da DISTRIBUIDORA deve comunacar ao consumidor, em até 30 
(trinta) dias, as providências adotadas · quanto às suas solicitações e 
reclamações, cientificando-o sobre a possibilidade de reclamação direta à 
agência estadual conveniada ou, em sua. ausência, à ANEEL, caso·· persista 
discordância; 

3. sempre que não for oferecido o serviço de . ouvidoria pela DISTRIBUIDORA, A 
as solicitações e reclamações podem ser apresentadas pelo consumido~. ~ 
diretamente à agência est~dual conveniada, ou, em sua Ç~.usência, diretamente 
à ANEEL. 

coelce 
Ccmpdíil&BgêiSc:adQ ~ 

Telefone: 'osoo 285 0196 
WVNI.coelce.com.br 

ARCE. :=== E~ ANEEL 
DO BnliiiDO DO C&lll--- NACIONAL DE ENERGIA El.EIRlCJ. 

Telàtone: 0800.275.38.38 
WVM.arce.ce.gov.br 

·. .· 



ESTADO CEARÁ 
CIDADE DE ABAlARA 

CARTÓRIO MORAIS DE LUCENA - OFICIO ÚNICO 
MARIA HELENA MORAIS DE LUCENA OFICIAL TABEUA 

CICERO JANILSON PEREIRA DE SOUSA- ESCREVENTE SUBSTITUTO 

CNP J ~12.465.829/0001-49 
RUA JOSÉ LEITE MARTINS N" 596- ABAlARA- CE FONE: (OXX) 88-355S..1520 • 

cartorioluçena@hobnail.CQl!l 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a requerimento verbal da parte interessada, que revendo 
em o cartório a meu cargo, situado na rua José Leite Martins, 596, nesta cidade de 
Abaiara-Ce, verifiquei constar registrada no livro: A do Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, sob n°: 19 folhas: 25vf27.v registrado em 18 (dezoito} de julho de 1997, O 
REGISTRO DOS ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO DE ASSIST~NCIA AO MENOR 
CARENTE DE ABAlARA-C E-- AAMCA. COM SUAS AS DEVIDAS AL TERAÇÓ.ES; 
CAPÍTUlO I - Da Denominação, Sede e Finalidades: Art. 1°- A Associação de 
Assistência ·ao Menor Carente de Abaiara - AAMCA, F~ndada em 17 de julho de 1997 
é uma Entidade Civil, com personalidade jurídica de direito privado, que terá duração 
por tempo indeterminado, sede social na Rua José Leite Martins S/N°, Centro, Abaiara, 
Estado do Ceará, foro jurfdico em Abaiara - Ceará. 
Art. 2°- A entidade tem por finalidades: 
I - Assistir ao menor carente de Abaiara, com visitas a defesa de seus interesses 
através de programas e projetos com entidades públicas, Federais, Estaduais, 
Municipais e internacionais, no sentido de atender suas necessidades fundamentais de 
modo a garantir melhores condições de vida no meio social e comunitário. 
11 - Promover atividades que visem divulgar informações úteis sobre saúde, educação, 
habitação1 segurança publica, lazer e todos os outros aspectos da vida da população 
carente, através de cursos profissionalizantes, palestras, atividades agrícolas, 
atividades artísticas, culturais, esportivas e recreativas, com o fim de preparar os 
menores carentes para alcançar os seus objetivos comuns; 
lll- Promover a pesquisa dos reais problemas da comunidade e elaborar planos para 
criação de atividades que melhor convenham para o bem-estar do menor. 
IV- Tem por finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a 
legislação vigente, bem como beneficiar a comunidade com vistas a: a) Dar 
oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; b) oferecer mecanismos à formação e Integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) prestar serviços de utilidade 
pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) 
contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jo ·s as e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; permitir a 
capacitàção dos cidadãos no exercfcio do direito de expressão da fo mais acessível 
possível. 
Art. 3°- No desenvolvimento de suas atividades a entidade ão fará 
discriminação de cor, sexo, nacionalidade, credo político ou religioso.--~ 
Parágrafo Único- A Entidade é sem fins lucrativos e "não distribui 



dividendo, bonificações, participações o~ parcela do seu patrimônio, sob nenhuma 
forma ou pretexto", 
Art. 4°- A fim de cumprir suas finalidades, a instituição se organizará em tantas 
unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias. 
CAPÍTULO 11 
Dos Sócios 
Art. 5°- A sociedade é constituída por um número ilimitado de sócios, distribuídos nas 
seguintes categorias: 
1- FUNDADORES- São sócios fundadores, todos aqueles · que comprovadamente 
pàrticiparem do ato da 'constituição da entidade, e assinarem a Ata de Fundação. 
11- CONTRIBUINTES- São sócios contribuintes, todos aqueles, inclusive os fundadores, 
que contribufrem mensalmente com detenninada importância fixada pela Diretoria e 
aprovada pela Ass~mbléia Geral. . 
BENEMÉRITOS- São ~ócios beneméritos, as pessoas ou entidades, que prestarem 
relevantes serviços à entidade. 
Parágrafo Único- São considerados sócios, todos os maiores de 16 (dezesseis) anos 

, que residem no bairro, devidamente inscritos na entidade. A .admissão do sócio dar-se-
á mediante cumprimento das exigências deste Estatuto. ' 
Art. 6°- São direitos dos sócios quites com su~s obrigações 
sociais: 
1- Votar e ser votado para os cargos eletivos; 
11- Tomar parte nas Assembléias Gerais; 
111- Participar das Assembléias dos quadros de sócios, com direito a voz e voto;Opinar 
sobre os trabalhos, desenvolvidos pela Entidade; Usufruir dos benefícios e serviços 
assistenciais prestados pela entidade; Apenas os maiores de 18 (dezoito} anos é 
assegurado o direito de ser votado, para cargos da Qiretoria e do Conselho FiscaL 
IV - Assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do .serviço; V- Assegurar o ingresso gratuito, como 
associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do 
serviço, conferindo-lhes inclusive, por intennédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social 
da entidade,· nas instâncias deliberativas existentes. VI- Não haverá a distribuição de 
bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados 
Parágrafo "único- A Entidade não se responsabilizará por quaisquer compromissos que 
os sócios venham a assumir. 
Art. 7°- São deveres dos sócios: 
1- Cumprir as disposições estatutárias, e demais resoluções aprovadas pela 
Assembléia Geral e peta Diretoria; 
11- Acatar as determinações da Diretoria; 
111- Zelar pelo nome, patrimônio moral, financeiro, e material da Entidade; 
IV- Contribuir Financeiramente para a Entidade, conforme determinações da 
assembléia Geral; 
V - Comparecer às Assembléias Gerais e acatar suas decisões. 
Art. 8°- Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente por e 
instituição. 
Art. 9°- Serão afastados do quadro social da entidade os que por má 
cometida oontra o patrimônio material ou moral da entidade, ~ consti 
Enfl.dade, ou se os que por livre e espontânea vontade desejarem se. ~íSelAtar1511Sie-;f­
desligar da entidade. 



CAPÍTULO 111 - Da Administração 
Art. 1 O- A entidade será administrada por - Assembléia Geral; 
1- Diretoria; 
li - Conselho Fiscal. 
111 - Conselho Comunitário 
Art. 11- A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á dos sócios 
em pleno gozo de seus direitos estatutários. · 
Art. 12 - Compete a Assembléia Geral: 
·I - Eleger os membros da Diretoria e Conselho Fiscal; 

• · 11 - Decidir sobre reformas do estatuto; 
111- Decidir sobre a extinção da entidade; 
VI - Decidir no caso cje-dissolução da entidade o destino dos bens remanescentes, 
V Cassar o mandato de qualquer membro da Diretoria ou Conselho Fiscal. 
Vl-E>êciqir · sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais; 
VIl - Aprovar Regimento interno; 
VIII- Dêliberar sobre qualquer assunto de interesse da entidade. 
IX - As competências da Assembléia Gerc:!J, observadas as disposições constantes dos 
art. 59 e 60 da Lei na 10.406, de 1 O de janeiro de 2002, que institui 9 Código Civil 
Paragrafo único - Será constituído um Conselho Comunitário nos termos da Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com uma 
outorga para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. I - O conselho terá, 
no mínimo, cir:1co representantes da comunidade, indicados pela Diretoria Executiva 
e homologados pela AG, para mandato de um ano. 11- .o conselho oomunitário reunir­
se-á a, cada dois meses para: a) análise da dinâmica e perfil das ativi~ades 
implementadas pela Diretoria, verificando a s.ua adequação às metas estabelecidas; 
b)aprovação da programação da Emissora 
Art. 13 - Espécies de Assembléias: 
1- Assembléia Geral Ordinária, e 
11- Assembléia Geral Extraordinária. 
PARÁGRAF.O ÚNICO -A Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária poderão ser, 
cumulativamente, convocada e realizada no mesmo local, data e hora, instrumentada 
em ata única . 
Art. 14- A Assembléia Geral realizar-se-á ordinariamente uma 
vez por ano para. 
I -Apreciar o relatório am~al da Diretoria; 
lt -Discutir e homologar as contas e o balanço aprovados pelo Conselho 
Fiscal. 
Art. 15- A Assembléia Geral realizar-se-á extraordinariamente, quando convocada: 
l-Pela Diretoria; 
11 - Pelo Conselho Fiscal, e 
lll- Por requerimento de 115 (um ql:Jinto) dos sócios quites com as obrigações 
sociais. 
Art. 16- A convocação da Assembléia Geral, será feita por meio de edital afixad 
sede da instituição, por circulares ou outros meios convenientes, com ante aência 
mínima de 08 (oito) dias. · 
Parágrafo Único- Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira. con 
maioria dos sócios, e em segunda convocação com qualquer número. 
Art. 17- A ' Diretoria será constituída por um Presidente, um Vi 
Primeiro Secretário, um Segundo Secretário, um Primeiro Tesoureir ~-'"H'Irl~~rln"-t--

.Tesoureiro. 
Parágrafo Único- Não poderá haver parentes entre os membro 



Conselho Fiscal, até o terceiro grau, e o cônjuge. 
Art. 18- O mandato da Diretoria será de 4 (quatro) anos, sendo vedada mais de uma 
reeleição consecutivas, devendo a eleição e posse acontecer no dia do término do 
mandato da Diretoria anterior. 
Art. 19- Os membros da Diretoria não são responsáveis pelas obrigações que 
contrariem em nome da Entidade e em virtude de ato regular de gesto, responde, 
porém, civilmente, pelos prejuízos que causar quando proceder. 
1- Dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo; 
11- Violação da lei do Estatuto; 
§ 1°- A Diretoria não é responsável por atos ilícitos de outra Diretoria, salvo se eles for 
conveniente, se negligenciar em descobri-los ou se, deles tendo conhecimento deixar 
de agir para impedir a sua prática. E;xime-se de responsabilidade se der ciência em Ata 
em Assembléia Geral. 
§ 2°- Os membros da Diretoria são solidários responsáveis pelos prejuízos causados 
em virtude do não cumprimento dos deveres impostos por lei para assegurar o 
funcionamento normal da Entidade, ainda que pelo Estatuto, tais deveres não caibam a 
todos eles. , 
§ 3°- Responderá solidariamente com a Diretoria quem, com o fim de obter vantagens Ü 
para si ou para outrem, concorrer para a prática de ato com violação da lei ou do 
Estatuto. 
§ 4°- Cabe a Diretoria aplicar integralmente as rendas, recursos e eventuais resultados 
operacionais na manutenção e desenvolvimentos institucionais no Território Nacional. 
Art. 20- Compete à Diretoria: 
1- Executar os programas aprovados pela Assembléia Geral; 
11- Elaborar e apresentar à Assembléia Geral, o relatório anual; 
111- Entrosar-se com instituições Públicas ou Privadas para a mútua colaboração em 
atividades de interesse comum; · 
IV- Reunir-se extraordinariamente por convocação do Presidente, da maioria simples 
dos seus membros e dos membros do Conselho Fiscal. 
Art. 21- A Diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês para prestar informações, 
avaliar e suplementar suas atividades. 
Art. 22- Compete ao Presidente: 
I - Representar a Entidade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
H-Cumprir e fazer cumprir este Estatuto; 
111-Presidir à Assembléia Geral; 
IV-Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V-Assinar juntamente com o tesoureiro, cheques, notas fiscais, recibos, ordem de 
pagamentos, contratos de operação de crédito, e, outros títulos de créditos; 
VI-Assinar com o secretário as atas das Assembléias Gerais e correspondências. 
Art. 23- Compete ao Vice-presidente: 
I - Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
li-Assumir o mandato em caso de vacância, até o término; 
111-Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 
Art. 24- Compete ao Primeiro Secretário: 
1- Responder pela administração da secretaria; 
li-Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléias Gerais e redigir as. Atas, 
documentos; 
111-Dar publicidade às noticias das atividades da entidade; 
IV-Cuidar dos arquivos da entidade e manter em dia as correspondências; 
V-Assinar com o Presidente as Atas das reuniões das Assembléias 
correspondências. 
Art. 25- Compete ao Segundo Secretário: 

de Soosa 
Eecrevente Substituto 



I - Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
11- Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; e 
111- Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 
Art. 26- Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
l-Arrecadar 'e· contabilizar as contribuições dos associados, rendas, utensílios, 
donativos, mantendo em dia a escrituração; 
11- Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
111-Apr.esentar relatórios de receita e despesa sempre em que forem solicitadas; 
IV-Assinar cheques e demais documentos de despesa juntamente com o 
presidente; 
V - Apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 
VI-Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
VIl- Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 
VIII-Conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos à 
Tesouraria. · / 
Art. 27- Compete ao Segundo Tesoureiro: 
1- Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
11 - Assumir o mandato, em caso de vacância até o seu término; e 
IH-Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 
Art. 28- O Conselho Fiscal, será constituído por 03 (três) membros, e seus respectivos 
suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 
§ 1 o- O Mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da 
Diretoria. 
§ 2°- Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo seu r~spectivo suplente, até 
o seu término. 
§ 3q- A responsabilidade dos membros do Conselho Fiscal por omissão no 
cumprimento de seus deveres é solidária mas dela se exime o membro desistente que 
fizer consignar sua divergência em Ata perante a Assembléia Geral. 
§ 4 o- O membro do Conselho Fiscal não é responsável pelos atos ilícitos de outros 
membros, salvo se com eles for conivente, ou se concorrer para a prática do ato. 
Art. 29- Compete ao Conselho Fiscal: 
1- Fiscalizar as despesas realizadas pela Diretoria; 11- ·Examinar os livros de 
escrituração da entidade; 
UI- Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro opinando a respeito; 
Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da Diretoria; 
Opinar: sobre a aquisição e alienação de bens; e 
Convocar a Assembléia Geral, sempre que houver dúvida das despesas apresentadas 
pela Diretoria ou que a Diretoria se abstenha em prestar os esclarecimentos 
necessários. . 
Parágrafo Único- O Conselho FiScal reunir-se-á ordinariamente a cada 03 (três) meses, 
e, extraordinariamente, sempre que for necessário. 
Art. 30- As atividades dos Diretores e conselheiros, bem como as dos sócios serão 
inteiramente gratuitas, sendo-lhes vetado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, 
bonificação ou vantagens a dirigentes e associados. 
Art. 31- Os membros da entidade estarão sujeitos às seguintes 
1-ADVERTtNCIA- Quando, com palavras ou atitudes, desrespeitarem seus 
companheiros; 
li-SUSPENSÃO- Quando reincidirem nas faltas acima citadas, ou 
cometerem outras que comprometerem o bom funcionamento da Entidade; 
111- EXCLUSÃO- Em caso de reincidência nas faltas anteriormente citadas, em casa aa.--.. 
agressões corporais ou quando fizerem do cargo que ocupam; para o se róprio 
benefício. 
Art. 32- Todo e qualquer membro da Diretoria Executiva e do conselho tscal que faltar 
a um número de 05 (cinco) reuniões consecutivas e sem justificativas será sub • .:s::,tit:::::u~íd~--...f-.... 
assumindo o suplente respectivo. 
Parágrafo Único- A entidade "não remunera" nem concede vantagens ou benefícios por 
qualquer forma ou titulo, a seus diretores, conselheiros, sócios, in~ 

Cice1 ~~de Sousa 



benfeitores ou equivalentes. 
CAPiTULO IV 
Do Processo Eleitoral 
Art. 33- Concorreram as eleições para renovação da Diretoria e Conselho Fiscal da 
entidade, os membros associados que estejam em pleno gozo de seus direitos 
estatutários, que se inscrevam em chapas e cujo os nomes constam na lista de 
votação. 
Art. 34- A eleição será pelo voto secreto ou por adamação dos 'sócios registrados e 
devidamente em dia com suas obrigações sociais, 30 ~rinta) dias antes do pleito 
eleitoral. 
Art. 35- A Mesa Eleitoral é constituída por. 01 (hum) presidente e 01 (hum} Primeiro e 
01 (hum) Mesário, 02 (dois) Secretários e 01 (hum) Suplente, escolhido em Assembléia 
Geral, pelo menos com 05 (cinco) dias de antecedência da eleição. 
Parágrafo Único- Não podem ser nomeados Presidente é Mesário: 
1- Os candidatos e seus parentes até o segundo grau, o cônjuge e ainda por 
afinidade. 
11 - Os membros da Diretoria em exercício. 
Art. 36- Em caso de empate entre mais de um candidato, considerar-se-á efeito o que 
contar com mais tempo como membro da entidade. Persistindo o empate será eleito o 
de maior idade e por último será feito um sorteio. -
Art. 37- Os membros eleitos tomarão posse de imediato para suas funções e 
atribuições 
Art. 38- .Não coincidindo o número de votantes com o de sobrecartas nas umas, será 
anulada a eleição. 
CAPÍTULO V 
Do Patrimônio e Rendas 
Art. 39- O patrimônio da entidade será constituído de: 
1- Doações, legados, contribuições e auxílios de pessoas físicas e jurídicas, de direito 
privado ou público, nacionais ou estrangeiros; . 
11 - Bens móveis e imóveis, adquiridos e ou recebidos em doaçóes. 

Art. 40- Constituem receitas da entidade: 
1- Contribuições provenientes de Convênios, Acordos, Projetos, Contratos com 
entidades nacionais e internacionais; 
11- Contribuição dos sócios. 
Parágrafo Único- As rendas, recursos e eventual resultado operacional, serão. 
aplicados integralmente na manútenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais 
no Território Nacional 
Art. 41 - No caso de dissolução da instituição, os bens remanescentes serão destinados 
a outra instituição congênere do município, com personalidade jurídica ou para uma 
instituição pública, devidamente registrada no CNAS. 
CAPÍTULO VI 
Das Disposições Gerais 
Art. 42- A Entidade será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para esse fim, em primeira convocação com 213 (dois terços) 
e em segunda com qualquer número de associados, quando se tomar impossível a 
continuação de suas atividades, de acordo com o artigo 21 do Código Civil Brasileiro. 
Art. 43- O presente Estatuto, poderá ser reformulado em qualquer tempo, por decisão 
da maioria absoluta dos associados, em Assembléia Geral especialmente convoca 
para esse fim, e em segunda convocação em qualquer número. 
Art. 44 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referenda s pela 
Assembléia Geral. 
Art. 45. O presente Estatuto, entrará em vigor na data do seu registro e 
Aprovado em assembléia Geral, em 17 de julho de 1997. AVERBAÇÕES: A 
de Assembléia Geral Extraordinária para alteração do Estatuto da 
Assistência ao Menor Carente de Abaiara- AAMCA, feita em 08 de deze 



AV-2-19. Ata da Assembléia Gera~ Extraordinária para deliberação da proposta 
de refonna do Estatuto da ASSOCIAÇÃO AO MENOR CARENTE DE ABAlARA-

. CE, Aos vinte e cinco (25) dias do mês de m dois mil e quatorze (2014}; 
averbada em 31 de março de 201 . AV-3~19. Ata da Assembléia Geral 
Extraordinária para deliberação e apr: ação da propo ta de reforma do Estatuto da 
ASSOCIAÇÃO AO MENOR CAREN DE ABAlARA E, Aos primeiro (1°) dias do 
mês de dezembro de dois mil e atorze (2014), av ada em 09 de dezembro de 
2014. Averbações essas já incl as n~ redação do statuto acima descrito, fazendo 
parte integrante deste do Estat dade e dou fé. Abaiara-Ce, 
aos nove (09} dias do mês de de mil quatorze (2014). 



ABAlARA, 04 de dezembro de 2014. 

À 

Delegacia Regional do Ministério ~ Comunicações em Santa Catarina. 
Praça XV de Novembro, 242 - 1 o andar- Salas 107 a 11 O. 
CEP: 88.010-970 - Florianópolis/Se. 

Referências: -Ofício n • 17802/2014/SEI-MC. 
-Processo n• 53000.031927/2012-08. 
- Nota Técnica D0 1557912014/SEI-MC. 

A ASSOCIAÇÃ~ DE ASSISTÊNCIA AO MENOR 
CARENTE DE ABAIARA/CE - AAMCA, executante do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na cidade de ABAIARA/CE, vem á presença de 
V.S.a. apresentar projeto de mudança de local da sede, estúdio e estação 
transmissora.Salientamos que o local proposto é muito próximo do autorizado. 

-
Cordialmente, 

' 
rMo~c~ O · ~ ~t'Í'A . 

Representante Legal. 



DEt:;LARAÇÃO 

DECLARO que, de acordo com o Relatório de 
Conformidade resultante, a avaliação feita em 04/12/2014, ~ estação 
transmissora da ASSOCIAÇÃO DE ASSIS~NCIA AO - MENOR 
CARENTE DE ABAIARA/CE - AAMCA. executante do Serviço de 
Rádio Comunitária, localizada em .ABAIARA/CE, na Roa José Leite 
Martins, 668 • Centro. atende ao Regulamento . sobre de Radiofreqüência 
entre 9 KHz e 300· GHz. Aprovado pela Resolução Anatel nr. 303, de 
02/07/2002, publicada no DOU do dia 10 subsequente, não expondo a 
população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores . / 

SlWeriores aos estabeleCidos. 
. . 

DECI.;ARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na 'estação 
avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme 
prevê o mencionado Regulamento. 

ABAlARA, 04 de dezembro de 2014. 

IM~c1rr-. h· dfu. ~~-
Representante Legal. 



I ' 

DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO 
MENOR CARENTE DE ABAIARA/CE - AAMCA, executante do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na cidade de ABAIARA/CE, que na ocorrência 
de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a .mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo ~stipulado pela ANA TEL. 

ABAlARA, 04 de dezembro de 2014. 

. ,. _/_ 
lA/! oM-=Ol' 1t t.c.p... :YJ. &m..a So~. · 

Representante Legal. 

Rua José Leite Martins, 668 ~Centro, na cidade de ABAlARA, Estado do 
Ceará, CEP 63.240-000, correio eletrônico ( e-mail): 

o 

o 



DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretmia de Serviços 
de Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO DE ASSISWNCIA AO 

:MENOR CARENTE DE ABAIARA/CE - AAMCA, executante do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de ABAIARA/CE, que na ocorrência 
I 

de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão I interrompidas às 
transmissões imediatamente até que sejam sanadas, sem prejuízo do exercício 

das competências fi.scalizatórias legalmente atribuídas à Anatel, conforme o 

disposto no subitem 12.1, alínea "bt' da Norma Nr.Ol/2011. 

ABAlARA, 04 de dezembro de 20:t. 4. 

IM~ú..~~ :f1\J!IH ~c;q~· 
Representante Legal. 

Rua José Leite Martins, 668 - Centro, na cidade de ABAlARA, Estado do 

Ceará, CEP 63.240-000, correio eletrônico (e-mail): 



DECLARACÃO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA AO :MENOR CARENTE DE ABAIARA/CE - AAMCA, 
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitári~ na cidade de 
ABAIARA/CE, não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, bas~o na 
Portaria Nr.1141/GM5, de 05 de dezembro de 1987,. do Ministério da 
Aeronáutica e correspondentes alterações. 

Três Corações, 04 de dezembro de 2014. 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas. 



• 

DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO JMENOR 
CARENTE DE ABAIARA/CE - AAMC~ executante do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na cidade de ABAIARA/CE, atende ás condições 
exigidas no item19.2.S.l. da Norina nr.Ol/2011. 

. . 
Três Coraçõ~~ 04 de dezembro de 2014. 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas. 



-

PARECER CONCLUSIVO 

Declaro pâra fins de comprovação pemnte a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO DE 
ASSIStÊNCIA AO :MENOR CAiffiNTE DE ABAIARA/CE - AAMCA, 
executante do Serviço de Radiodifusão Comuni$ia, na cidade de 
ABAIARA/CE, atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
·aplicáveis á mesma e que o contorno de 9ldBu da emissora não fica situado a 
mais de 1 Km de distância da estação transm.issóra em nenhuma direçã9. 

Três C~rações, 04 de dezembro de 2014. 

Eng. Cândido Henrique Pereira de~Freitas. , 



DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins qu~ de acordo com o projeto 
técnico por mim elaborado, as emissões provenientes da estação transmissora 
da ASSOCIAÇÃO DÉ ASSISTÊNCIA AO MENOR CARENTE DE 
ABAIARA/CE - AAMCA, executante do Serviço de Rádio Comunitária, 
cuja instalaçã~ está proposta para a localidade de ABAIARAICE, utilizando 
a freqüência · de 105.9 MHz, não submeterão a população da referida 
localidade a radiações eletromagnéticas de ' radiofreqüência de valores 
superiores aos estabelecidos na publicação ''GUIDELINES FOR 
LIMITING EXPOSURE TO TIME-V ARYING ELETRIC, MAGNETIC, 
AND ELETROMAGNETIC FIELDS (up to 300 GHz)", da Comissão 
Internacional para Proteção contra Radiações. Não Ionizantes- (CNIRP ) 

Três Corações, 04 de dezembro de 2014. 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas 

' 
Nome completo: Cândido Henrique Pereira de Freitas. 
CREA: 25.670/D 



FORMULÁRIO PARA ALTERAÇÃO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS DA LICENÇA DE 
. FUNCIONAMENTO DE ENTIDADES AUTORIZADAS 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica · 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Életrônica 
Radio Comunitária 

IDEN'TlFICAÇÃb DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IA!s!slolcl IDIEI IA!stslxlsl~l !Atol IMIEINIOIRI lc!AIRIEINITIEI !ri! 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

lEI IAIBIAIIIAIR]AIJ!ciE]-IAIAIMic!AI I loi2Jolo!zlslsloloJoloJtlsltl 
DENOMINAÇÃO DB FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

1. O mjllel'Ímerlbl é para mudança do local da sede da entidade? NÃO D SIM [!]Especifique: 

- NOYALOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

IRiuiAI IJiolsltl ILIEIIITIEI IMIAIRITIIINisl l6l6lsl I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

lciEINITIRiol I I I I I I I I I I I I I IAIBIAIIIAIRIAI I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGkÁFJCAS 

I I I I I I I I I I I I I ltl!J I o 171°1 :z I t I' 141 4 1"1 s 1131 91 o I o l: l·lsl 9 1"1 w I 

2. O requerilllmto é pmt mudança do local do ~ma imdiante? 

- NOVA LOCAJ.JZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 
LÓGRADOURO 

NÃO D SIM {!]Especifique: 

I R I uI A I I J I o I sI tI I L I E lx I TI E I IMI A I R I TI 1 IN I sI l6l6lsl I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

lciEINITialol I I I I I ! I I I I I I ! IAIBIAI 1 IAIRIAI I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOORÃFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~ I o 17 1°1 2 I t 1'141 4 1 .. 1 s 11319 I o I o 121'1 sI 9 1"1 w I 

3. O requerimentc é para mudança do local do llStudio da emissora? NÃO O SIM [!]Especifique: 

NOVA LOCALIZAÇÃO DO ES'IÚDIO 

( CISo o esbWio nio se encontre no l.oca1 do sistema imldialltc espeçifique como sai feita a Ugaçio entre o estúdio o o sistema irraliiane no C8Dipo 8 . 
"'utras ~de iot.eressej 

LOGRADOURO 

I R I uI A! I J [o I s I É I I L I E lt I TI E \ IMI A I R ! TI 1 IN I s I 16 I 6lsl I I I I l I I 
BAJRR.O CIDADE 

lciEINit iRiol I I I I I I ml I I I 
000

1 • .LJADl~J!liliLA I R I A I I I I I I I I 
CIDADE (CONllNUAÇÃO) ......,.,.. ,.... ~RAFiêAS 

.__I _._l __..I___.__! _._I __..I___.__! _._I __...I ___.___._I ___..!__.I l9!J l o ]1 1°1 2 I 1 1'14·1 4 l"l s H 3191 o I o 12 I • ! s I 9 1"1 w I 

1 



4. O I'CC!uerillleniiD t para mudlm~ do 11'111SD1isscrPRINCIPAL? . 

-NOVO 'tRANSMISSOR, PRINCIPAL NÃO D SIMI!J~: 
FABRICAN'I'E 

IJiolsltl lwiiiLisloiNI IRiolci~IMIEI I I I I I I I I I I I I I I 
MODELO 

lsiTIRl l2lsl I I I I I I I I I l2lsl.lol watts I o !si , lt I =o 131 • I o I s I sol 

S. O n:querir.nenlo 6 para auiOI'izlçlo I mudança elo 1DD tr'IIQ.IIIIIiss AUXILIAll? 

- NOVOTRANSMISSORAUXILJAR. 
FABRICANTE 

NÃO 00 SIM DEspecifiquc: 

11111'11 ·111111111~111111111111 1111 
MODB.O ~ . HOMOLOGAÇÃO 

I I I I I I I I I I I I I I · I I I· ·1 . I I wts r-=:1 r=l :r=! :;:.:>1 <;=I --.-1 -.-I --.-1 --..-1 --.-1---..1---. 

e 6. o n:qucrimenlo t pca akeraçlo do sisàma irradiant8? 

-NOVA ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA · 

NÃO D SIM (!] &peoifíque: 

MODELO 

I t! D I E I A I L I li IN In. I I c I o IM.I I A IN I TI E IN I A I s I I I I P. h: I I s l t la-I I I ·I 
AL'ITIUDE DO LOCAL GANHO l1mlt (Gtl ALTURA EM RELAÇÃO AD SOLO ALTURA DA TORRE 

llol .loJdBd l3lo l . lolm lll3lo l . lolm I lth. lof. lolm 

7- Caso o IeqUCrÚXICDto inclua mudan~ no' illcns 4, 5 elw 6, preencha 0$ seguictes ~: 

·LINHA DE 'mANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 

1..1!!!1 K..u.!l MLLII PL.LI--l..LI r..l.JIIL..L.;I RD....LI...._E ....... 1 L"-L.II tloL..L.I.L.Lr 1--'--1 ..~-I ...J.I _.___.~.-I ...~-I ...J.I.....JI~-.....~-1 --LI --~.1 ~I I R I G I I 2!1 13 I o I I I 
COMPIUMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) 

l3l2l.lo~ · lzl.lsloldB 
PERDAS NA UNHA r:L) 

I l2l.l4lo dB 

Perdas na linha (PL)=:bAL 

100 

-l'O'ItiNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

Eficiência da linha (TI)"' 10 :íll.l 
10 

EFicâlciA DA LINHA (Tt) 

. I oi. I slzl . 

ERP (dBk)=lO log (Pt Gbt. Gvt. TJ ) = 10 toa ( 0,025 X 1 X 1 X ~7) = • 18,42 dBk 

pt .. PotbK:ia do nasmissor, e~~~lcW. 
Ght .. Ganho da IID1lma, no plaao borizantal, em vezes. 

TI = E.fi~ia da linha de tmumissio 
Gvt = Gmho da aznma. no piâoo vertical, em ~ 

Obs.: A poii!DCia efetiva iirldiada (ERl') por emissora do RacÍCom deverá ser igual ou inferior a 25 waUs. 

2 



-INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMil'E DA ÁREA DE EXECUÇÃO DO S~VlÇO 

E(d&)"' 107 + .ERP(dBk)-20 Jogd (lall) 

ERP( dBk) = potêllcia efetiva irradiada. 

d (km) "' dis111ncia da antena lr3nslllissota ao lilnitr: da itea de execuçlo do serviço. 

E(dBu)= 107-18,42 - 20 log 1 = 88,58 (dBu) 
Obs.: O mâximo valor de intensidade de campo no límitr: ela ma de serviço sem de 91 dBu. 

8- OUTRAS INFORMAC0Es DE INTERESSE 

DATA 

lol4ltltl21112lol1141 

3 
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I Hl F UU J!CIIf ... 'P 4 C O 4111 r 11 

Antena para FM Plan~ Terra - 5/8" 

Características .Técnicas 

Faixa de frequência 
Polarização 
Ganho nominal PT 5/8" 
C.O.E. nominal 
lmpedãncia de entrada 
Potência 
Isolação de Polarização 
Conectar de entrada 

·IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LIDA. 
R.: Fernando Ferrejra da Silva, 100- Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

87,9 a 108 MHz 
Vertical 
OdBd 
< 1,1 

50ohms 
300Watts 

Melhor Que 20 
N ou UHF Fêmea 

www.idealantenas.com.br 
T el: (35} 3423 8688 Fax : (35) 342" 
e-mail:ideal@idealantenas.com.br 
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f: I III,IIIIIIII.~J..tfA·!. 
- ANil'eN'A$. PROFl.SSI;ON:A.IS ,,,,.,,,._ ·'' ,,, ,-,, .. ~--• 'l'OOC4'fQC '"t)l ~ e 11 : amr :•:»iiC't~-"'""''tor_u .... e ....,_,, ___________ :;_m_,...,,.,...,_. __ _, .. _,_ ____ ..,., -~·_...__ 

Antena pata FM Plano Terra 
Diagrama de irradi~o horizontal na polarização horizontal 

v V 

280' ao· 

260' 100' 

190' 180' 170' 

Graus EIEmax {dB) (%) Graus E/Ema,. (dB} (%) Gr.aus EJEmax (dB) {%) Graus EJEmax (dB) (%) 

o· 1 o 100,00% 90' 0.98 ..(),15 96,61% 180' 0,98 ..0,15 96,61% 270' 0.98 ..0,15 96,61% 

5' 1 o 100,00% 95' 0,98 -0;16 96,36% 185" 0.98 -0,16 96,38% 275' 0,98 -0,15 96.61% 

10' 1 o 100.00% 100' 0,98 -0,17 96,16% 190" 0,98 -0,17 96,16% 280" 0,98 -0,14 96,83% 

15' 1 o 100,00% 105' 0,98 ..(),17 96,16% 195" 0,98 -0,17 96,16% 285' 0,99 ..0,13 97,05% 

20' 1 -0,01 99,77% 110" 0,98 ..0,17 96,16% 200" 0,98 -0,17 96.16% 290" 0,99 ..0,12 97,27% 

25" 1 -0,02 99,54% 115" 0,98 ..0,18 95,94% 205" 0,98 ..0,18 95.94% 295' 0,99 ..0,11 97,50% 

30" 1 -0,04 99,06% 120' 0,98 ..0,18 95,94% 210" 0,98 -0,18 95,94% 300" 0,99 ..0.1 97,12% 

35' 0,99 -0,05 98,86% 125" 0,98 ..(),18 95,94% 215'" 0,98 ..(),18 95,94% 305' 0,99 ..(), 1 97,72% 

40" 0,99 ..0,06 98,63% 130' 0,98 -0,18 95,94% 220' \. 0,98 -0,18 95,94% 310' 0,99 ..0,09 97,95% 

45. 0,99 ..0,08 98,17% 135' 0,98 -0,18 95,94% 225" 0,98 ..(),18 95,94% 315' 0,99 -0,08 98,17% 

so· 0,99 -0,09 97,95% 140' 0,98 -0,18 95,94% 23(}' 0,98 ·0,18 95,94% 32D" 0,99 ..0,06 98,83% 

55' 0.99 -0,1 97,72% 145" 0,98 ..(),18 95,94% 235" 0,98 -0,18 95,94% - 325' 0,99 ..o.os 98,86% 

60' 0,99 -0,1 97,72% 150' 0,98 -0,18 95,94% 240° 0,98 -0,18 95,94% 330' 1 ..(),04 99,08% 

ss· 0,99 -0.11 97,50% 155' 0,98 -0.18 95,94% 245' 0,98 -0,18 95,94% 335' 1 ..(),02 99,54% 

70' 0,99 -0,12 <J7 ,27% 160' 0,98 ..(),17 96,16% .250" 0,98 -0,17 96,16% 340" 1 ..(),01 99.n% 

75' 0,99 -0,13 97,05% 165' 0,98 ..(),17 96,16% 255' 0,98 ..0,17 96,16% 345' 1 o 100,00% 

ao• 0,98 -0,14 96,83% 170' 0,98 -0,17 96;16% 260" 0,98 .(),17 96,16% 350' 1 o 100,00% 

ss• 0,98 ·0.15 96.61% 175• 0,98 -0,16 96,38% 265" 0,98 ·0,16 96.38% 355. 1 ' o 100.00% 

IDEAL lNO. & COM. DE ANTENAS L TOA. www.idealantenas.com.br 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

.Tel: (35) 3423 8688 Fax: (35} ~421 2043 
e-mail:ideal@idealantenas.com.br 
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IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LIDA. www.idealantenas.com .br 
·R.: Fernando Ferreira da Silva, 100- Sta. Cecma 
Pouso Alegre • MG 37550-000 

Tel: (35) 3423 86~8 Fax: (35) 3421 2043 
e--mail :ideal@idealantenas.com .br 
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Guia 2204_538 https://servicos.crea-mg.org.br/nattgi/AtelldeWeb.~CREA/G 

CREA-MG 
CONSELHO REG10NAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Av. Alvares Cabral, 1600 -CEP: 30170.001 Fone: (31) 3299.8700-FAX: (31) 3299.8720 -Belo Horiznrii~MG 

Cedente 

CONSELHO REGONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS- CNPJ 17.254.509/0001-63 

Sacado 

CANO[) O HENRIQUE PEflERA DE FREITAS 

Moeda Quantidade 

R$(Rea~ 

Demol'l!itratillo 

ARTNACIONAL! PROFISSXJNAL: MG-25670/0 
TIPO: OBRAISERVICO-NOVA ART- NUMERO: 14201400000002184565 
AlENCAO: NAO RECEBERAPOS A DATA DE VENCt.1ENTO. 
1AVIA 
00194.58652 90000.000001 02204.5382151 00000000006364 

AQ!incla/C6dfgo ce<lente 

3.394-4100005780-0 

Número elo !foa~mento 

2204538 

(+) Oo.ltnla 'iii!DntS 

V!!ncimanto 

31/1212014 

Nosso niÍIIIIIO 

00000000002204538 

(-} Deduçio 

Recibo 
do · 

Sacado 

~-~------~~~----------~----------------------------------­_...----

. 
;" .'P ,/::"'1 , . 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

CAIXA AQUI 

COMPROVANTE O~ BOLETO 

03/12/2014 08:57:22 
DATA DE EFETIVACAO: 03/12/201.4 ' 
CONVENIO: 000443301 
ÓPERADOR: 00044330 

REPRESENTACAO NUMERICA · 
00194 58652 9oooo.oo'ooà1 
02204.538215 1 00000000006364 

PAGTO EFETUADO EM: 03/12/2014 

VALOR. R$ 63,64 

COD.OPERACAO: 000246863 

OPERACAO REALIZADA C9M SUCESSC 

CAIXAAQUI . 
É A CAIXA EM TODO O BRASIL 

SAC CAIXA 0800 726 0101 (Informações, 
reclamaçõés, sugestoes e elogl9s) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou 
de fala: 0800 726 2492 

Ouvídoria: 0800 725 7 47 4 

carxa.gov.br 



Vi.a da Obl:a/Serv:i.ço 
Páginal/1 i 

------~----------' 
Anotação de Responsabilidade T~ica-AR.T CREA M G 

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 -
ART de Obra ou Serviço 
14201400000002184565 

Coii\Setlho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

---- 1.R~T~ 

1 CANDIDO BENRJ:QOE PERB:IRA. DE FRE:ITAS 

1 Titulo profissicnal: 
ENGBNBE~ ELB!11UCJ:STA - ELE!J.!RCNICA; 

-- 2. Dados do~ 

RNP: 1404867627 

Regis;W: 04. o. 0000025670 

• Contralanle: ASSOC.DE ASSIT. AO ldENOR CMU:N'l'E DE ~ CNPJ: 02.002.580/0001-81 
N": 000668 lognldouro: RUA .JOSÉ :r..BID ldAlU:'INS 

Cidade: ABAlARA 

Contraio: Celebrado em: 

9alrro: c:EN'lRO 
UF:CB CEP: 63240000 

VaiClr.l. 000 I 00 TiJ)o*ccn1nllan1lt;P.BSSOA JO:QÍDICA DJ: DIRBI!I!O JI'Óatd:CO 

-- 3. Dadas da Obm}SeMço 
I.Algrado!lro: mJA .JOSÉ L"BI'l'B ~ 

-
N": 000668 

Ci<tadt\: JI.BAIARA CEP: 63240000 
Daadem~ 01/12/2014 ~de~~ 03/12/2014 
Finalidade: ~ 

Pnl~llo: ASSOC.DB ASSI!r. AD Mi:NOR CARZN'l'B DE AB.!UARA CNPJ:02.002.580/000l-8l 

-- 4. Atividade T41cnlaa 
1 - ASSESSORIA 

Quantidade: Unldaót: 

noozro, aNnttCAÇiio E ~<XK:INI~, RAD:IOD:t:FOSN> 25.00 w 

' 

• S.ObseNe~ 
···············································#······················································· ........................................................................................................................................ 
-- 6. Oec:lan!çtles -----------

-- 1. Entidadade Clas:se --------

ASSOC. DOS ENGENBBIROS E A'RQOrl!E!l'OS DA RBGIÃO D 

-- 9. lnfo!ntaç6eos 
• A ART t vt11c11 -* qGIIII\fo .,.._., llldanla ~ dQ 
COfii!I"'IIIIH'II&clo ~ou COiftltnda no ... do cn.a. 

I -A aulllnllcldldedallt ~ pot~e...-YIItflcolda no de 
--.mg.org.twou~.tw 

•A !IIWI* •• ~ Cll ART Ali de~· elo prGIIaslcnal e do 
1 

COIIIntanteCOift o~ de ~o vlncúo CIOIIIr.ltull. 

Vl\LOR Di\ OBRA: ~~~ R$1.000,00. AAEA DE A'l'tJl\ÇAO: 
TELEcceniiCl\CIIO, 

CANDJDO BEHlUQOB 1'BR1U1Q. DK }!'RBl'D: RNP: 140,86762'7 

tfiiA o&i.mccu.U;l ")1<.-W.l cOM y.vr/éoo I 'liiCREA·MG 
ASSOC.DII: ASS%!1:'. liO MI:MOR. CII.RD CNPJ: 02.002.580/0001-81. -.~.QI'9.br)0800.0312732 IIJI -:=.::=.::.::=:::" 

VelordaART:63, 64 Regletnldum:037ID20H V.tor Pago:63, 64 Noaeo Nilmero: 0000000002204538 

o 



" 
t < • 

... 

PARA: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. i' 

DELEGACIA REGIONAL DE SANTA CATARrNA 
I 
I 

END: PRAÇA XV DE NOVEMBRO, N2 242, 12 ANDAR, SALAS 107 A 110. ~ 

TEL: ( 48) 3229 4373 I 3225 7430- fAX: ( 48) 3225 6724 ' ' I 
E-MAIL: argelia.schramm@comunicacoes.gov.br 

. I 

I. 
1 f') C,. ..,.,li 

.. ~~d~~-"' 

CEP: FLORIANÓPOLIS - SC 

Seu CEP correto é~ IJ/(J. A 
.,. 



-~~ 

REM: ( AAMCA) ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCiA AO MENOR CARENTE 

DE ABAlARA 

END: RUA JOSE LEITE MARTINS Nº_6.68,-1Q ANDAR, ALTO DA ALEGRIA, 

FONE: ( 88) 3558 1287- E-MAIL: radioabaiara@gmail.com 

CEP: 63.240-000- ABAlARA, CEARÁ. 

~ 

~ 

i a: 
~ 
~ 

I· 
~ 

' o o .__ ___ - "----------~-------::-~-~---~-



:: SEI I MC- 0320638- Despacho Interno :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprirrúr_ ... 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de ComurúGação Eletrôrúca 
Departamento de Acompanhamento 'e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrôrúca 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúnciàs 

DESPACHO 

53000.031927/2012-08 

Interessado( a): 
ASSOCIACAO DE ASSIS1ENCIA AO MENOR CAREN1E DE ABAlARA 
CE(AAMCA) 

'. 

Em atenção ao Memorando n° 1694/2014/SEI-MC, de 4 de novembro de 2014, por 
intermédio do qual se comunica acerca de possível prática de illcitos administrativos, informamos que 
foi instaurado o Processo de Apuração de Infração - PAI no 53900.001839/2015-63 em desfavor 
da ASSOCIACAO DE ASSIS1ENCIA AO :MENOR CARENTE DE ABAlARA CE (A A M C A), 
entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Abaiara, Estado do 
Ceará. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador·geral de 
Acompanhamento de Outorgas, em 10/02/2015, às 10:34, conforme art. 3°, IIL "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0320638 e o código CRC '70048DAC. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

..... 

15/12/2015 14:11 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

ANA TEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Página 1 de 2 

Nome: ASSOCIACAO DE ASSISTENCI~ AO MENOR CARENTE DE ABAlARA • 
AAMCA 

CNPJ: 02.002.580/0001-81 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inelCisfência de débitos Inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazel')da Nadonal. 

Emitida às 12:01:05 do dia 13/03/2015 (hora e data de Brasília~. 

Válida até 12/04/2015. 

Certidão expédrda gratuitamente. 

http://sis.temasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND= 1 & ValidaSi... 13/03/2015 



::SEI/ MC- 0416362- Memorando:: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_ímprimir_ ... 

1 de I 

MINIS1ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA I DRMC-SC 

Tel.: (61) 2027-5050 

Memo. no 700/2015/SEI-MC 

Florianópolis, 16 de março de 2015 

À Coordenadora de Análise de Denúncias - CODEN. 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a renovação de outorga. 

Senhora Coordenadora, 

Solicitamos informações acerca da existência de eventual Processo de Apuração de In'fr'\,ção 
(concluído ou em trâmite) instaurado em face da estidade Associação de Assistência ao Menor 
Carente de Abaiara • AAMCA, a~torizada pata execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de ABAIARA/CE, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando 
houve aplicação de sanções. 

Atenciosamente, 

ARGÉLIA DINIZ SCHRA.MM 
Delegada Regional 

Substituta 

seil ~ Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Scbramm, Delegado Substituto, em === ". 16/03/20~5, às 11:08, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria' Me 89/2014: 

• • 

- ~ A autenticidade do documento pode ser -conferida no si te http://sei.mc.gov.br/vet:ifica.htrnl 
· infonnando o código verificador 0416362 e o código CRC 08200116. 

[!] . .t= • 

15/1212015 14:11 



:: SEI I MC - 0488592 - Despacho Interno :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_ ... 

1 de 1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

53000.031927/2012-08 

Interessado( a): ASSOCIA~ÃO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR CARENIE DE ABAlARA 
CE • 

Etn atenção ao' Memorando n° 700/2015/SEI-MC, informamos que foram encontrados 
registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de 
Apuração de Infração - PAis e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue 
abaixo: -

Descrição ~Processo 

Registr? de PAI 53900.001839/2015 
atiVO 

Situação Atual 

• Em trâmite; 

• Processo aguardando defesa; 

• Irregularidade apurada: Art. 11 c/c art. 21, 
inciso IV da Lei n. 9.612/98 -Vínculo Político. 

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão 

Atenciosamente, 

seil Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de 
m ina .... :.. ~ Acompanhamento de Outorgas, em 26/05/2015, às 10:08, conforme art. 3°, III, "b", da Porta,ria 

" e- le_t.ro_"_Jca _ __, MC 89/2014. 

~~~~~~;;· A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
lt.IM.ti....-.JIII'"«l". infonnando o código verificador 0488592 e o código CRC 84FCD890. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

15/12/2015 14:12 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE... Página 1 de 2 

ANA TEL 

CERTIDÃO POSITIVA ·coM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AO MENOR CARENTE DE ABAlARA· 
AAMCA 
02.002.580/0001-81 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar 
as "dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever bs registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, -
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:51:22 do dia 27/08/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 26/09/2015. 

Certidão expedida gratui tamente . 

.. 

http:/ /sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNP 1 CP... 27/08/2015 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE... Página 2 de 2 

Imprimir li Voltar I 

http:/ /sistemasnet/sigec/Consu ltasGerais/CertidaoPosi ti va/certi dao.asp ?NumCNP J CP... 27/08/2015 



28/Da/2015 Comprovante de lnscriçao e de Situaçao Cadastral-lmpressao 

.. Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. · 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

pAD.ASTRO NACIONAL DA ~ESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRICAO 
02.002.580/0001-81 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AO MENOR CARENTE DE ABAlARA CE 

TITULO 00 EST ABEl.ECIM ENTO (NOME DE FANTASIA) 
AAMCA 

CÓOIGO E DESCRIÇAO DAATMDADE ECONÓMICAPRlNCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e~ arte 
94.99·5-00- Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGOEDESCRIÇÃODANATUREZAJURIDICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R JOSE LEITE MARTINS 

CEP 
63.240-000 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONsAVEL (EFR) -

NÚMERO 

S/N 

MUNICIPIO 

ABAlARA 

TELEFONE 

COM~ENTO 

DATA DE ABERTURA 

21/07/1997 

UF 

CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

-~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 28/08/2015 às 16:44:11 (data e hora de Brasília). 

I Consulta QSA I Capital Social I 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -

Página: 1/1 

I Voltar I 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 28/08/2015 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaollmprimePagina.asp 1/1 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . . 

CONSÚLTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER N° 475 I 2015/ SEI-MC 

PROCESSO Nb 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

1- RELATÓRIO 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de 
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU no 55/2014. 
Dispensa de análise juódica individualizada. Documentos a serem 
cpnferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de oão 
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de 
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos 
termos do que autóriza a Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral 
da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério d_as Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além 
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

· TI-FUNDAMENTAÇÃO 

D.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU no 5512014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivo~ 
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área 
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
~messa do processo à Consultoria Jurídica- CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATN A N" 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e xm. do 
art. 4° da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo no 
56377.000011 /2009-12. resolve expedir a presente orientação nonnativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar no 73, de 1993: 

Par~ cer Jurdico 475 \(0562589\) SEI 53900.03049612015-5~1 / pg. 1 
' 



I- Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise 
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso 
concreto se amolda aos termos da citada manifestação. 

II- Para a elaboração de manifestação jurldica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) 
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos: e b) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferênda de documentos. 

Referência: Parecer n° 004/ ASM G/CGU/ AGU/20 14 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU no 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJURe sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação 
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios co~unitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem enc(\minhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

· 9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

1 O. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi obj~to de análise de 
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a 
consolidação desse entendimento. 

D.D. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11 .. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que pennite "a renovação por igual 

• período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto D
0 

2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao ténnino da yigência da 
outorga; e (ü) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade 
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o 
disposto na Portaria n° 197, de 1 o de julho de 2013: 

Art. 1° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30 



de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no 
item 20.2ill da Norma no 1/2011 -Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria no 462. 
de 14 de outubro de 2011. serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento 
aos res_pectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitQs previstos na legislação 
em vigor. 

§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras e~ funcionamento, 
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os 
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que 
se refere o caput e que não atendam~ ao prazo referido no item 20.2 da Norma n° l/20 11. ' 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I- na hipótese do § 2° deste artigo; e 

IT- nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa· maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a 
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos tennos do art. 1°, §§ 2° e 3° da Portaria n° 
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do · 
prazo, entende-se que'não há maiores empecillios jurídicos, amoldando-se à hípótes~ da.ON AGU 
no 5512014. Assim,.caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se~ pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências 
I 

fixadas pelo Ministério das Comunicações, confonne reláção de documento~ constante da 
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Nonna no 01/2011~ com a redação dada pela 
Portaria n° 197/2013: 

· (1) declaraçãó :fumada pelo representante legal da interessada, atestando que a enússora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em confonnidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, d~ acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda- CNPJ válido e arual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estaruto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia arualizada do Estatuto Social; 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devida~ente registrada no Cartório de Registro . 
de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório 'do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1121 da 
N onna n° 1120 l 1, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica eferue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. -
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovaçao, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruíd9 com ~istas a não ren~vação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4 
e 5) tem por objetivo confinnar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a 
verificação de sua adequação ·às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei no 9.61211998 e 
na regulamentação. Assim,. caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as 
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à 
CONJURem caso de dúvidajuridica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de 
exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos JI e ill, da Lei no 9.612/1998. Para essa 
finalidade, deve ser adnútida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:' 
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservi~ta; título de eleitor; carteira profissional; 
cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os 
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no 
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação. 

22. Em sentido cont;rário, não deyem ser aceitos, a título de comprovação de. maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é in~lrumento relevante para fins de avaliação 
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio 
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Nonna no 
0112011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encanúnhar ao Ministério àas Comunicações, sempre que 
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a 
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o 
· periodo da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da 

outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de 
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão · comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria n° 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma defmitiva, a pena de revogação de autorização, não 
será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer duvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encarrúnhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência 
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação 
da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encanúnhando-se os autos para a deliberação do Congresso N acionai. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma n° 0112011: 
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20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento 
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será 
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização. 

29. Feitos es$eS comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos 
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, 
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando 
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do 
processo para esta CONJURe a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

UI-CONCLUSÃO · 

31. 

e 32. 

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. 

Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONIDR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada. 

33. ·À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurfdico 

1 

1.1. 

ANEXO 

PARECER REFENCIAL N2 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMENTOS 
SIM: 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 
da pessoa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 
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I 

DecJaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
e~ssora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

2 confonnidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, 
de acorao com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 . Certidão negativa de débitos de receitas adrrúnistradas pela Anatel. 

4 

5 

6 

7 

8 

Comprovante de 'inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do 
Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durãnte o período de vigência da outorga, 
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei n° 
9.612/1998. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma no 112011, sobre a programação veiculada pela emissora. 

9 Relatório de apuração de infrações. 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização? 

9.2 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovaçijo, tais 
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de 
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em 
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o 
posicionamento da área técnica. 
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llJ 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao 
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das 
respectivas autorizações, requeriment~ assinado por s.eu repr~sentante legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto n11 2.615, de 3 de junho 
de 1998. • 

~ 21 .4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. · · 

r seil ~l Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do seiJ .t:l Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3°, III, "a'', da Portaria MC 
:te~~~ w 89/2014. 

N° de Série do Certificado: 4809944487027627816 

~JB.IL.\l!~·~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~l'r..JI"""'C". informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C. · 

, .,: 

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56 . 

• 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDJCA JUNTO AON11NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHOn51 165512015 

PROCESSO; 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
1

1 e ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

1. Aprovo o Parecer N° 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela S~etaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de 
radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individu~lizada, conforme autoriza a ON 
AGU n° 55/2014. -

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros 
definidos neste Parecer. 

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

seil m Documento assinado eletronicamente por Alán Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
=~~;:~~ q Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, confonne art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~~~§~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov .br/verifica.html 
· informando o código verificador 0562688 e o código CRC BS2A7303. 

"ft'l'':i!l:;l~ ·~ 

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37 . . 
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MINISTÉRIO DAS. COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARlNA 7' DRMC/SC 

NOTA TÉCNICA N° 19458/2015/SEI-MC 

Processo no: 53000.031927/2012-08 

Assunto: Renovação de outorga. . , 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da Associação de Assistência ao Menor Carente de Abaiara CE (A A M C 
A), entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Abaiara, por 
meio da Portaria no 304, publicada no DOU de 14/07/2000, e Decreto Legislativo n° 67, publicado no 
DOU de 03/05/2002. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 03/05/2012. A entidade, que doravante passa a ser tratada como 
requerente, apresentou seu pedido de renovação de outorga em 27/11/2012, às fls. n° 06 e 07, evento SEI 
0088546, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei n° 
9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma n° 0112011, aprovada pela Portaria n° 462/2011. O pleito da 
entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria n° 197, de 117/2013, publicada no D.O.U. de 217/2013, 
que estendeu a datá limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/1112013. 

!REQUERENTE 

Associação de Assistência ao Menor Carente de Abaiara (AACA). 

15/12/2015 14:13 
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QUADRO DIRETIVO 

Presidente: Maria Cícera Nunes dos Santos 

Vice-Presidente: Ana Paula de Morais Azevedo 

1 o Secretário: Cícero Hélio de Souza 

2• Secretária: Kelvia Andrade de Souza· 

1 o Tesoureiro: Maria Regilânia Alves dos Santos 

2~ Tesoureira: Maria de Fátima Moura 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei no 
9.612/1998 e a Norma n° 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo: 

I1EM 
. ANÁLISE 

I 

Estatuto social registrado em conformidade com os 
Ok, páginas 23 a 29 

1. 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da 

do evento SEI 
Lei no 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma no 

(0296594) 
01/2011. -

' 

-
, Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente Ok, páginas 02 e m 

2. registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. do evento SEI ( 
0088845) 

2 de6 15/1212015 14:13 
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Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e 
3·- CPF dos dirigentes. 

Ok, páginas 05, 
08,09 e 16 do 
evento SEI ( 
0088845); página,s 
52 e 53 do evento 
SEI (0088879); 
páginas 05 e 06 do 
evento SEI 
(0296594) 

Declaração, fliTllada pelo representante legal, atestando 
que a emissora encontra-se co.h suas instalações e 
equipamentos em confo~dade com a · última Ok, página 20 do 

4. autorização do Ministério das Comunicações, de acordo . evento SEI . ( 
com os parâmetros técnicos_ previstos na regulamentação 0088546) 

5. 

vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

-
Certidão negativa de débitos das receitas administradas Ok, página "'l a 02 

do evento SEI 
pela Anatel. (0688973) 

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Ok, página 01 do 
6. Nacional de Pessoas Jwidicas do Ministério da Fazenda evento SE~ ( 

7. 

- CNPJ, válido e atual. 0691921) 

Último relatório do Conselho Comunitário, constittJído 
nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 0112011, 
versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

Ok, páginas 54 a 57 
do evento SEI ( 
0088879) 

15/1212015 14:13 
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4. Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos 
para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI 0488592 
processo anexado 53900.001839/2015-63 (em trâmite). 

CONCLUSÃO 

s·. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução 
do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo 
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa de análise 
individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial n° 475/2015/SEI-MC, evento 
SE10691806. 

À consideração superior. 

MINUfA 

EM No XX/20xx/SEI-MC 

de XX de xxxxxxxx de 20XX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.03192712012-08, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
03/05/2002, a autorização outorgada à Associação de Assistência ao Menor Carente de Abaiara CE (A 
A M C A), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Abaiaral CE: 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

15112/2015 14:13 
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MINliTA 

PORTARIA No XXXX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxxxxx de 20XX 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em 
vista o que consta dos Processos Administrativos no 53000.03192712012-08 e no 53650.002145/1998 , 
resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03/0512012, a autorização outorgada à 
Associação de Assistência Ao Menor Carente de Abaiara C~ (A A M C A), para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Abaiaral CE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos lega,is após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3° do art. 223 da <:;onstituição Federal. · 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Scbramm, Analista Tec Administrativo, 
em 28/08!2015, às 16:49., conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

seiJ Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering, Delegado Regional 
.,

5
sll\alu:. ~ do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina, em 01109/2015, às 13:21, 

'-e•e-•r-6n_la __ ,conforme art. 3°, llL "b", da Portaria MC 8912014. 

Documento assipado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Gemi de Radiodifusão Comunitária, em 06/10/2015, às 17:09, conforme art. 3°, 
DI, "b", da Portaria MC 89/2014. 

15/1212015 14:13 
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Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, Diretor do 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
08/10/2015, às 11:04, confonne art. 3°, IIL "b", da Portaria MC 89/2014. 

se.•• Documento assinado eletronicamente por Ettüliano José da Silva Filho, Secretário Serviços de 
• lil Comunicação Eletrônica, em 09/10/2015, às 15:01, conforme art. 3°, IIL "b", da Portaria MC DSSII'•tu~ L1J 

elett~ 89/2014. 

!ct:': A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~r;!;~~~· informando o código verificador 0688978 e o código CRC 132F80A4 . . .; 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

\ 

) 5/1212015 14: 13 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo no: 53000.031927/2012~08 
Interessado: Associação de Assistência ao Menor Carente de Abaiara (AAMCA) 
Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

J 

Diante da instrução do processo no 53000.031927/2012-08 (ver documento no 0688978), no qual a 
Associação de Assistência ao Menor Carente de Abaiara (AAMCA) solicita renovação de outorga 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Abaiara I CE, encaminho as minutas da 
Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis. 

Brasília, 19 de outubro de 2015. 

sel•l Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
• fi Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/1112015, às 15:16, conforme art. 3°, osslnatur.~ W 

eleu6c!!c..t III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

' MINl.ITA 

EM No XX/20xx/SEI-MC 

de XX de xxxxxxxx de 20XX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência . o Processo Administrativo n° 
53000.031927/2012w08, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de 
maio de 2012, a autorização outorgada à Associação de Assistência ao Menor Carente de Abaiara CE 
(A A M C A), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Abaiaral CE. 

15/12/2015 14:13 



::SEI I MC- 0774792- Despacho Interno:: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=:documento_imprimir_. 

2 de2 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

MINUTA 

PORTARIA W XXXX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxxxxx de 20X,X 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em 
vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.031927/2012-08 e TI

0 53650.002145/1998 , 
resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de maio de 2012, a autorização 
outorgada à Associação de Assistência Ao Menor Carente de Abaiara CE (A A M C A), para executar, 
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Abaiara/ CE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos tennos do §3° do art. 223 da_ Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

1511212015 14: 13--; 
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PORTARIA N° 6f49/2015/SEIMMC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos no 53000.031927/2012-08 e n° 
53650.002145/1998 , resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de maio de 2012, a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR CARENTE DE ABAlARA CE (A A M 
C A), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Abaiara/ CE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro .de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" Este ato somente · produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

· ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

sejJ Documento assinado 'eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, Ministro 
mlnaw:. ~ de Estado das Comunicações, em 01112/2015, às 09:59, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 
eletr6nlca · 89/2014. 

:r..:!.'~~~,.;~ A autenticidade do documento pode ser confyrida.no site http://sei.mt.gov.br/verifica.html 
~~~~· informando o código verificador 0815033 e o código CRC 8DCS6F20. 

I 

15/1212015 14:14 
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EM Nº 761 /2015/SEI·MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprectaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
no S3000.031927/2Q12-08, acompanhado da Portaria que renóva, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 
de maio de 7012, a autorização outorgada à Associação de Assistência ao Menor Carente de Abaiara 
CE (A A M C A), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão.comunitária, na 
localidade de Abaiaral CE. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

-----

Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO F:IGUEIREDO LIMA, Ministro 
de Estado das Comunicações, em 0111212015, às 09:59, conforme art. 3°, m. "b", da Portaria MC 
89/2014. 

........... .-......... ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.rnc.gov.br/verifica.html 
~MS' informando o código verificador 0815042 e o código CRC EEE2220S. 

15/1212015 14:14 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 4,618, DE l' DE DEZ.EMBRO DE lOJS 

O MINlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ'ÓES, no 

Ú~t~~ d~lct~t::~fí:~f:d':fc:v~~::::ol~l,~l!j(>r:::=;;~ 
o Q•' consto d .. l'roc:esSOJ Admínístnuivos n" SlOOO.OS7221/lO 11-87 
e rf Sl71000084Q/1998, r-h~: 

An. t• Ra~unr pcto pruo de dez ancs a partir d:c 
I 2112120 lI. a autort%1çlo ouiQIJO'la i o!-SSOCIAÇ X o COMUNI­
TÁRIA CRISTALI!NSE DE RADIODIFUSÃO, pol'l t'<OCutnr, sem 
direito ck exclusividAde, o Serviço de R~td'odifudo COEnuuiw;... n• 
tocalidad< de Cristais/MO. 

P&tá;!nfo Íll!ico. A autorizaçio ,...,,_,.,., pcl• Lc:í >f' 9.~11, 
, de 19 de fevereiro de 1998. leia subsequenles, seu1 rqulamc:f'COt: c 

normas c:omplemen.uLra. 
An. l' E.&1e 110 """""'' Pf'>auzirt efeitos loaais opós de­

~~ do Concresso Noeicmol, oos """"' do fl' do an. lll da 
Conomuiçlo Federal 

Art. J• EstD ,Polt'aria entn em vigor nn ~ta de SUG pu­
bliceçBo. 

ANDRÉ PlOUEIIII!DO 

~ORTt.IUi\ N' USJ, DE I' llt. DEZEII-IBRO DE lOIS 

O MINISTRO "oE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 110 

U$0 de luaf Dln1nriÇ(Ia, conrOf'lrte O djsposro ltO 111. 6•, Pttá&rafo 
Onico, da Lej no 9.6\2, de 19 ck f~ereiro ck: 1998, c tt11do em vbta 
o q"" con.s<o dos l'mce""s Mminisuooivoo n' SJ700.0012981199S e 
n' SJOOD.DJSS96/l0 12, ,..olve: 

Art. J• Rcoovar. por der: an.o.s. a pon.ir de: 06 de novembro de 
2012, a aulorizr<Çio Oli10!1Pcll & ASSOCIAÇÃO COMUNITJ..RIA 
C ATJ VA, paru execular, sem direito de ex.clv.sividade:. o KNi('l1 de 
radioditi.Lsao comunlt6ria.. no munic:ípio de kio Brilhante, c:~mdo do 
Malo Groi® do Sut 

Art. 2.• A cxc:cuçi.o do JaYi,.O de: n.diodifudo, cuja outoraa 
est6 Jtftckl rcncvada per csm Portaria. rejft'·X-ê peJa Lei n• 9.612, ele 
19 de fc~ÍI'O de J998, )ciJ 5Ubsequrntet, 1eUS f'CJ'U)am(11l01 t 
normu c:omplernentares. 

Art. )• E&tc &to $Dmeme pn;nluzir6 efeitos Jepis mpós de· 
~ do c.,.,.,..,..o N..,iontl, - 1em>0• do tl" do ..,_ 223 da 
Cono<IIUiçtD Fedenl. 

Art. 4• Eltu f<~no.M mcn. em vigor 1'14 d1ut d~ sua pu­
blicoçlo. 

i\NDRÉ FIOUEIREDO 

PDRT.\Rii\ N' 4.684, DE I" DE DEZEMBRO DE !OIS 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
u:~~o de suas atribuiçOc::S. confon:nc o disposto no mn. 6•, Patãsnfo 
único, da Lej n' 9.612. de 19 de reveniro de 1998, c: cc:ndlf'em vtua 
o que""'"' dosl'mcenos Adminillrutivos n• SJ000.0$813312011-Ql 
o n• S3710.00\Sts/199K, n:soiVI:: 

Art. I" Rer>OY&r pelo ...-zo do da """'· • ~ir de 
1010112011, o auronDçlo 001orpd& à Alsocioçio cJc Radíoclil\lsAo 
Comunit,ria c: EduQative d<: Cob«eira 01"11.0d:. ptU'll executar, sem 
direito de ~~iusivWe.de. o Serviço de JbdtodiNs:llo Comunit6ria, n11 
locllidodc do Col>eoeira G,.,II<IMG. 

~ro únil:o. A ~ rc:;er·se-á pelo Lc:i a• 9.612, 
de 19 de revercil(l de 1998, leis subsequenaes. teos naulumcncos e 
normas complementeret. 

An. l' Este Dto $Omcmc produziri efeito! legui.t apó~ tJe. 
liberoçlo do Coni!I'<Sio N~~t:ÍIHial. no> <ermos do §J' do 111- 213 do 
Constliuiçio FederaL 

Art. ]• Ella Ponari11 cntt'a em viaor na d111a de :AJa pu· 
bli011çlo. 

ANDRÉ f-lGUE.IR!:DO 

PORTA RIA N' 4.615, DE I' DE O EZEMB RO U E lO I 5 

O MINlSTkO DE ESTADO DAS COMUNICA('0ES. no 
U$0 de ll.W ••ribui~s. conJonnc o dilpouo ao 1tt. 6•, Partpro 
úni-co. da Lei n• 9.6 12, de 19 de ICYtn:iro de 1991_ e lendo em váta 
o quec:om1a dos Prote$&10S Adminisnauvot n.• S3000.0S7904n.Dil·3 .. 
• o' 53710.000918/1991. resolve. 

Art. 1• Rencm~.r pelo pruo de dez anos, a pDnir de 
17oll9/2011, 1 au<oriroç6o OUIO<Vtdd Arsotioçlo Comuolotrio e Cul­
rut:1.! lp•ncmeme, para cx~Utlt, sem direilO de txdusividtdt:, o Ser­
viço do Radiodil\lsao Comi<Oi16rio, no lo<111idodc de lpeneOUJIMG. 

PoniJITifO llnico. A ouiQrlzaçlo r<jjeNc-6 pela Lc:i n• 9.61 2, 
de 19 de fevtTeiro de ) 998. leis subs.eq~.ic:ntc-s, itt.ts regul:smt'llot ~ 
normiLS to:mplemtMMCS.. 

Art. 2' Esle: ato somente produziri d'tiws leaa.b ap<l$ de.­
li~çGo- do Congn:uo N'eciona1, hos termos do §3• do art. 223 dA 
ConsiiiUiçlo Fodml. 

Art. l' &1t1 Port1ri1 cnt'nll em vi11)1'" nu dDta de suo pu­
bfoc&çlo. 

i\NDRE FIGUEIKED() 

Diário Oficial da União~ Seçio 

I'ORTo\RIA N" 6.14á, UE I' Dt. DEZEMBRO I>E 1015 

O MINlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
ll$0 de 1UU aushuiçecs. coefon:nc: o ditpo,~ Pl) ti\. 6•. r.tt.,.(o 
Único, da Lei n• 9 612. de 19 d~ feverein> ck 1998, c cc:ndo em ~o~ísc. 
o que t onstl dos Procwot Administmrivos n" S3000.0.U58li20J2.,..S 
e n' 53710.~11999. resolve: 

Art. J• Rc:aovar pelo prazo de dez anos.. 111 pDrtir d.e 
2411212012 R au1onnçio otnorpd11 AI Nsuc:iJçt.o Comunil.6ria de 
C<~municaçto e CUltura - RAcHo Comunit6ria Jorerlaaos. p11n exe-­
eullr, sem direito do t.XclwividlldC-t o Serviço de Radiodit\aio Co­
munil6rl&, •• looolldade do Campo do Meio I MO. 

Potípro wiço. A oulr>tboçio ,.. ........ rei• Lc:i o' 9.612. 
de 19 cJc fcv=lro do 19'18, lei> oubsequcrnc:o, ><W regulom<ntao e 
hOrTT\1.1 compl~cnl.IIJ'm. 

Art. 2' Eot< o1o somcnt< proclu:drt efeitos le&&is após de­
~~ do Conp110 Noelono~ DOS rermot do fl' do olt. 22l do 
ConsiiiUiçlo F<tlerul. 

Art.. 3' Esta P<~naria mtt11 em vigor na dl.tw de soa pu­
bliciÇ!Io. -

ANOKt FIGUEJREDO 

PORTA RI/\ N" 6.147, DE l'llli'. DEz:tMBRO DE ZOI5 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
1lSO de suas ombuiç6cl. confomw o <!Uj>o>ID no 11\. 6". l'lripalõ 
Único, da Lei n• 9.612. de 19 de fc:vereiro de 1998, o tendo eM vist• 
o que COIIllla doe l'roc~<O& AdmínlslroiÍVDI n• 5l000.US81391l01 1-70 
e n• $3710.001029/1998, rcoolve: 

Art. t• Renovor pelo prwzo do da -. • portir de 2lde 
agosro cJc 2011. • autorizoçlo wtofill& 6 ARCA - ASJoeioçio lle 
R:&dio CompnitJ.riD Altem~ttiva, paro c.tec:ular. sem di~ho de e~~ 
cluslvidode. o SCTViço de Radlodifuslo Comunit6rie, "" lo<olidadc de 
Bíru!MG. 

Por6pfô (mito. A autori~o rc:~r·t-c--6 peta Lei n• 9.6tl. 
de 19 de:: k'ieteiro de l99B, leis $Ub!oqucntlt$, 1eu1 rcgu1amentot ~ 
nonnu "omplcmcn\mtS. 

Art. 2• EJ,e DtO somen.tc produzi~ ereitOI lecals DpÓS de­
Jibcroçio do c..,_ Mocloncl, rm rennos do fl' do on. lll !lo 
COt\SiliUiçlo Federal. 

Art.. r E.st~t Ponaria entra em VÍiJot na chca de m& pu­
blicaç4o. 

ANDRE FIGUEIREDO 

I'ORTi\RIA N' 6.148, DE I' DE DEZEMBRO DE 1015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMIJNJCÁÇ'ÓES, no 
uso de ,uos •m"bui~s, ~:onrorme o disposto no an. 6', Pmr6arara 
Único. da Lei n• 9.612. de 19 de fevereiro de 1998. ç ttndo em vista 
o q110 cons<a do• Processoo.'o<lmíniatnltivao n• SJ000.0749821201l-6S 
• o• 5l670.00047lll99S, '""''-.: 

Art. J• Rcnowr pelo poti%0 de da anos. 1 p1r1ir de. 26 dt 
joneíro <k 2014, a uutori~ OUIDfJ!tdo o SOCIEDADE AÇÃO 
COMUNITÁIUA E CIDADANIA OA CIDAD6 DE GOIÁS, pruu 
cxet'UliT, smJ direito lie uclu:sivid•~e. o Sc:rviço de Racnodi~ 
Ccmurti*ia, •• locoliddde do Ooió<l GO. 

P•risnro ünicc. A at.norizaçlo rc:ger-se-6 pcl• Lei tf' 9.612. 
de 19 tk fevereiro de 1998. tt:is aubscqumtes, seus n:gul~tncntot c: 
ncmnas complemcnfl.rcs. 

Art. 2• Eile ato somtatc: produzirA efeitO! lc:.pis çõs de· 
liberoçlo ~o C'on""'"' Nocional. nos 1crmm do 13' do on. 223 do 
Ccnslil\liçlo Fcclcrol. 

An. J• &tct ~11ario entra trn vigor Nl dllla de tuD pu­
blittçto. 

ANOI\E fiGUEli\EOO 

PORT,\RIA N' 6.149, DE I' DE DEZ.EMBRO DE lOIS 

O MINIS"TRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
\UO de suas atrlbuíçôcs., confonnc o disposro no an. 6•, rwr6sra!o 
Único, da Lei n• 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c tendo em vltt1 
o que I:I)IUOUI. dos Procéssos Adrrül\ls.trarivos fi• SJ000.031927120J2.08 
.... $3650.1l0214S/1998, rtSolvo: 

Art. 1• Reoov1r pele ~o d4! diD eno:t. • p11nir de 03 de 
II\OÍO de 2011, o au10rizaçlo oulorjltdO l ASSOCIAÇÃO DE AS­
SISTêNCIA AO MENOR CARENTE DE ABAlARA CE (A. A M C 
A). r-a excanat, sem di.~lr.a de: exc-lusividade, o Servíoo de Ra- • 
dioditlalo Comuní16rio, n• locllli~odc ~• Aboiml CE. 

Pcuigrafo ünico. A aufiOrizaçAo rq;er-se·6 pet. ~i n• 9.6l2, 
~ 19 de f<:vcrcíro de J 998, tejs aubs.equçntct, seut 1'CJUltmcntOJ c 
no.rm~s c:ompltmenlarc::s. 

An. 2" E.o1< OU> somtrue pt<>dlniri c:{ritOJ lqpis apt1s lk:­
ti~lo ~o .Corlt;n:s<o N..:Í!Hicl, nos l<nn•• do !3' de on. lll do 
ConOIIIUiçDo Fctlcrol. 

An. 3' Esto Porte ria entra em vigor m. doia de:: SWl pu.­
bl~. 

ANDI\É FIGUEII\EDO 

N" 235, quarto-feira, 9 de dezembro de 201S 

rORTi\llli\ N' 6.151, DE I' OE DEZEMBRO DE 2tl5 

O MINISTRO DB ESTADO DAS COMUNICA('OES. no 
~ de suat atribuiçOcs.. tolllbrm.t o disposto n.o •"-· 6', Pa.rípfo 
Uniro. da Lei n• 9.612. de 19 de f~iro de 1991. e lendo em vistl 
o quoconsta dos Proc..,DI Adminisu•óvoo n• 53000.02940512012-JS 
e o' S3800.000409/199ft, re501\•e: 

Art. 1• RtPó\'Dr pelo ~ de dez e.noc, 1 panir de 09 de:: 
.. ...., do 2012. • ~ outo<pdt ' Aucci~~Ç~o c'"""""'"" 
Rea,ional da Maca Pan Oc:tcnvolvimen10 Social Cohun.l e Artlsticc. 
para eKeçUtar, um direito de c•cl\l$ívidodc. o Serviço de Rad.io· 
difudo Comuní<Arla. .. l01:11lidedc de Rolim de Mouro/RO. 

ParQ:ral'o Íll!ico. A ouiQriZ>çto rqc•-<e-& pelo lei n• 9.612, 
do 19 de fovc .. iru de 1991, leis IUbecqUen!CS, ..., replm<GIO> e 
norma, complementan:s. 

Atl. 2• Este ctto tl)tncn\e produzir6 cfei1os legai' apót de· 
libcnçlo do Con"""so Na<lontl, nos 1<nnos do f)' do ott. l2J do 
Col\SÚ1VÍçiO Fcdc:rol. 

Art. 3• Esta Porwia cnn. em vigor nG d11u1. ck SI.JI pu· 
btieaçlo. 

ANIJI<EÀOUEIREOO 

PORTi\IIIA N' 6.15-1, DE I" DE I>EZEMBRO DE Wl !i 

O MlNISTkO DE ESTADO DAS COMUNtCAÇ0ES, 110 

uso de suas am"bu~, conforme o ditpOSJ.o no .n. 6'. Parip.fo 
Único, da Lei n• 9.612., de 19 de (:vc~ii'O de 1998, c rendo em '/Ístdl 
o que const• do1 rrOQC:isos Ad.mínimurivos n• S3000.0S8119nOJ 1-07 
e n' 53140.00165011998, reooh•c: • 

Art. J' Rci10Yar prlo pruo de tkz anos. 1 partir de 17 de 
UC'fml:ltD ck 2011, I llJ1oriDÇi4 Ollt.Cirpda i A..nodaçto Ccmwtil6ril 
de DCR:nvoMmento Culruret c Anísrico de UnLi. paru txec:t.~tllr, sem 
dirc:ho de exclusivid.ut~. o Serviço de Radiodif'u~ Comuni1Arit. na 
locor.<~o~~e de U,.i/PR. 

l'lripfo CUii<o. A aUIC<iaçjo Rjef•X4 pelo Lei a" 9.612. 
de 19 de (c:-vertiro de: 1991, leis su'osc:quentc:s. sau ttgulamct~.t.os e 
noTmls t»mplcmenuuu. 

Art. 2• Este oco somcn\C produzili ~feito& lcKai.s aplll de­
tibcn(io do c.,....esso Nocionol,'"" lermOS do u· <lo Dtt. ll3 da 
ConstiiUiçlo F<dor~l. 

An. l' Esta Poru.ri4 mtta em vigor n" d1ta de: sua pu· 
blic:•çlo. ' 

ANtli!É FlGlJEIREDO 

~ORTi\RIA N' 6.155, DE 11 DE DEZEMBRO UE lO" 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ'OllS. no 
~o de: suas atribui~6e's. conforme: o ditp01t1;1 na an. 6•, Mtnfo 
Uni<o, do Lei n" 9.61!, de 19 de fevereiro de 1998, • lendo em viOla 
o qw;: cons~a dot Ptocessos Admiaisuwdvos n• Sl900.00640012014·5S 
• n' 53730.00061111998, n:.olve: 

An.. J• Rmova:r pelo prazo d.c de:z anos. • pertit cft U de 
aaasto dt: 101-4, 11 aul(lri2JIÇ'Io ou\c:lr&lda t A:n«ieçlo Movimento 
Comunitário Com R6dio Local fttta FM, PIII'O txeeutar, sem direiro 
de cxcluJividlde., o Serviço de ROOiodit\u:::ll> f'om.unit6ri~, na lo­
colilllde do r...wra. 

Pontaruf'o único. A Alltori~o rqer-sc-t pelo Lc:i o• 9.612, 
de 19 de fevcfflro de 199~. leis sub:!equ~:ntC"s, seus regulamentes c: 
normas complemcnmrc:s. 

Art. r Eltc IUO $Mt\CI\U: produzir6 efe-itos lepi.a Gp6t dt­
libmçlo do c...,.,.., Nacicmol, noo 1Ctm111 do p • do an. 223 ela 
Conslil\liçlo Fed<ral. 

An. 3• 'Ett1ct Ponarht entra em vi~r na da1" de 1110 pu­
bl;eo(ilo. 

ANDRt FIGUEIREDO 

roRTi\RIA N' lí.JS6, DE I' DE DEZEMBIIO DE l015 

O MINlSTJIO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ'l)ES, no 
uso de s1.1as atribuições. conforme o dllf'OSUI t'l(l an. 6•,' Par6anfo 
Único, da Lei no 9.612. de 19 de {ovor<~o de 1998, e 101)(\o em visto 
o que consta dot rroc:essos Admintstrativoo n• $3640.00.120811998 c 
ri' SJOOO.OS74421l011-55, .<aolve: 

An, 1• Renowr pC"Io ptuO de: dc2 .,Qt1 1 partir de 09 de 
a~oato de 2011, 1 autori):ll.Çto outOCJIGdl t AssOfiaçCo ComuniiArlo 
Ant!lica e Ecotógic11 de r1u11ho. pam CJI:ccu.uu. ~ din::íto de ex· 
dusivitl•de, o Serviço ele Rodiodif\ls:Ao <:omunit6riD na klçaJidede de 
Plona!loi8A. 

~~f'o único. A autori,.çlo rqcr·so-l pelo Lc:i n' 9.612. 
de 19 cJe (e\·ertiro de 1998, leis subsrquc-n1c:$, seu~ rcgulomeotos e 
mmnu eo.mpl~mcowes. 

Art. 2' EJ.~ a&O ~~~ produzlr6 efeltOf lepi.s 1pô:t de. 
tíbentç~o do Conll"'so N<~<:ional. no< ICnnos de §J• do on. 223 da 
Cons1iruiç& Fcdcr1l. 

An. 3• Estct Ponarie t.'t\tra em 'o'i~r na doto de sua pu­
blioaçlo. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 

Este documenlo pode .. , veriúcii<lo no endm;o eleullnico btrp:l/wwwin-!P"~. 
pele <écligo 0001201$ 120900098 

Olj)CUmtnto oWn:sdo ditltalmcnt~ <~:onform.t MP nt 1.200-2 de 241()./lOOJ, que institui ct 
lnfro<:S!Jilrure de Cho""' l'lll>lk::ss Smlleira - ICP-S,..,il. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE J?O MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo no: 53000.031927/2012-08 

Referência: Portaria no 6.149, de r de dezembro de 2015. 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de 09/12/2015, da 
Portaria n° 6.149, de 01/12/2015, do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, restitua-se o 
presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

-----

Brasília, 9 de dezembro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral de 
Serviços do Gabinete, em 10/12/2015, às 11:50, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 
8912014. 

~~~~~~~A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
m~~~~9:· informando o código verificador 0872734 e o código CRC A6AFCED7. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

15/12/2015 14:15 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo .n°: 53000.031927/2~12-08 

·Entidade: Associação de Assistência Ao Menor Carente de Abaiara Ce (a A M C A) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista· a publicação da Portaria n° 6.149, de 01/12/2015, no Diário 
Oficial da União de 09/12/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Abaiara I CE, consoante com o disposto no § 3° do art. 
223 ,da Constituição, encaminhe-se o processo n o 53000.031927/2012-08, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

sei•J Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 
• ~ Radiodifusão Comunitária, em 16/12/2015, às 13:31, conforme art. 3°, III, "b'', da Portaria 

~t!~~~ MC 89/2014. 

~~~~~~i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o cód.igo_verificador 0881089 e o código CRC 79C1BE6F. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

https://sei.mc.gov.br/sei/con~olador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_Clfigem=arvClfe_visualizar&íd_documento=1069299&infra_sistema=1000... 1/1 



EM n20007612016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência ~ o Processo Adnúnistrativo 
no 53000.03192712012-08, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 03 de maio de 2012, a autorização outorgada à Associação de Assistência ao Menor Carente de 
Abaiara CE (A A M.C A), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Abalara/ CE. 

2. I ,Diante do exposto e em observârtcia ào que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
Repúblíça, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 



' 

• 



PARECER No 475 /2015 I SEI-MC 

--PROCESSO N° 53900.030496/2015-53 

lNTERESSADO:' Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU no 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos . de renovação de outorga para esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

I- RELATÓRIO 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica 
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa no 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

2. A elaboração desta manifestação refer~ncial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além 
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

11- FUNDAMENTAÇÃO 

II.l. Requisitos para elaboração de manifest~ção jurídica referencial. 

4. A ON AGO no 5512014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à 
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jutfdica- CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

OR1ENTAÇÃO NORMATIVA No 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4o da Lei Complementar no 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo no 56377.000011/2009-
12., resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar no 73, de 1993: 

~1=1 "~(l(l()f\'<10'?71'?(11') l'IA /nn? 



I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, 
· aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrent~s. estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de fonna expressa. que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 

ll- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em. matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a 
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade juridica exercida se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos. 

Referência: Parecer no 004/ ASMG/CGU/ AGU/20 14 

LUÍS INÁCIO LUCENAADAMS 

' ' . 
5. Como se pode observar, a ON AGU no 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJURe sobre a 
celeridade dos serviço~ administrativos~ e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos 'em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhldas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitaçllo na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
cQm previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte 
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

1 O. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise 
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, 
a consolidação desse entendimento. 

11.11. Dos requisitos para a J;"CDovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na· Lei no 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de· Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
no 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e ~s três meses anteriores ao ténníno da vigência 

•• 

r 



da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria n° 197, de 1" de julho de 2013: 

·' 

Art. 1 o Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2ill da Nonna n° 
1/2011 -Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462. de 
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, qu~ 

- dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua confonnidade com 
os demais requisitos previstos na ~egislação em vigor. 

§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2° Serão-considerados íntempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma no 1/2011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I - na hipótese do § 2° deste artigo; e 

II- nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo 
a sua intempestividade causa de extinção da outorga,-nos termos do art. 1", §§ 2° e 3° da Portaria 
n° 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU 
no 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais 
exigências flxadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma no 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria n° 197/2013: 

( 1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorizaç-ão do Ministério das .Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da ~stação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual; 

o 

( 4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto , 
So_cial da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cártório de 

C::l= l I;'H)()() ()~10'J7/?(11'L()Sl I nn A 



Registro de Pessoas Juridicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes'; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1ill da Norma no 112011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorizaçao-conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante aAnatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, ~empre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição · da diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confmnar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
n° 9.612/1998 e na regulamentação. Assim. caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR ell) caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se 
de exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos ll e III, da Lei no 9.612/1998. Para 
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seg~intes documentos: 
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira 
profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de 
emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes dqcumentos: a) cartão de inscrição· no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
aváliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma no O 112011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encanúnhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados 
durante o período da outorga tem por finalidade veri.ficar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassaçãp tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" {art. 10, IV, Portaria 1\o 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, 
não será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qu~quer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência . 
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a 
revogação' da autorização. 

· 27. Portanto, verific~da a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos 'acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma no 0112011: 

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma 
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o 
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente 
autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJURe a análise jurídica individualizada; 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados 
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

111 - CONCLUSÃO 

31. Ante o e~posto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a 
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

• 



1 

1.1. 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

ANEXO 

PARECER REFERENCIAL N° 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

·DOCUMENTOS 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo­
representante legal da pessoa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, · constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela 
Anatel. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual.· 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência 
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei n° 9.61211998. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos 
moldes do item 21.4.1 da Norma no 1/2011, sobre a prpgramação 
veiculada pela emissora. ....,_ 

Relatório de apuração de infrações. 
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9.1 

9.2 

Foi é!plicada, de forma definitiva, pena de revogação de 
ãutorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorr~ncia de infrações graves ou 
número significativo de irregularidades que possam ensejar a 
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os 
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

I.U20.2., As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 

, Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998 .. 

O U].21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre 

o 

que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da gràde de programação, bem como sua 
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Lucas Borges de Carvalho . 

Assessor do Consultor Jurídico 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Consultor Jurídico 

Brasília, 19 de junho de 2015. 
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